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1. OBJETO EA FUTURA CONTRATAÇÃO 
Contratação de emprsa para a prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no 

tocante ao ajuizamento d uma ação contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a 
adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela 
TUNEP ou IVR que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o município e a 
UNIÃO FEDERAL. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da contratação do 

escritório de advocacia Daniel Queiroga Gomes para a prestação de serviços jurídicos 
especializados, com foco mb  ajuizamento de uma Ação contra a União Federal. O objetivo 
principal dessa ação é a adequação da tabela de procedimentos do Sistema Único de Saúde (SUS) 
para o Município de Governador Edison Lobão, garantindo o equilíbrio econômico-financeiro 
entre o ente municipal e a I4Jnião Federal. 

O subfinanciamento Ido SUS é uma realidade que afeta diversos municípios brasileiros, 
inclusive o município de Governador Edison Lobão. A tabela de procedimentos atual não reflete 
os custos reais dos serviço prestados, gerando um desequilíbrio que compromete a qualidade do 
atendimento à população. A adequação da tabela de procedimentos, com base em índices como 
TUNEP ou IVR, é fundmental para garantir que o município receba recursos financeiros 
suficientes para atender às uas demandas e oferecer uma saúde de qualidade. 

A escolha do escritório de advocacia Daniel Queiroga Gomes se justifica pela sua expertise 

na área do Direito da Saúde. A experiência e o conhecimento aprofundado da legislação pertinente 
são requisitos essenciais p rã a condução de uma ação dessa natureza. Além disso, a contratação 
de um profissional especia izado garante que a ação seja conduzida de forma eficiente e com as 
melhores chances de suces o. 

A contratação direta o o escritório de advocacia Daniel Queiroga Gomes para o patrocínio da 
ação judicial visando à ad.. uação da tabela de procedimentos do SUS se justifica nos termos do 
art. 74, inciso III, alínea "", da Lei n° 14.133/2021. A complexidade da matéria, que envolve 
conhecimentos específicos sobre o Direito da Saúde, o Direito Administrativo e a legislação do 
SUS, exige a contratação .- profissional de notória especialização, cuja reputação e experiência 
garantam a qualidade técni a dos serviços a serem prestados. 

Em resumo, a contra ção do escritório de advocacia é crucial para garantir o direito à saúde 
da população de Govemadi r Edison Lobão. A ação judicial visa assegurar que o município receba 
os recursos financeiros nec ssários para oferecer uma assistência de qualidade, além de promover 
a equidade no financiame i to do SUS. A expertise do escritório, aliada à relevância da causa, 
justificam plenamente essa contratação. 

3. OBJETO 

4. ESTIMATIWA DE QUANTITATIVO 

Secretaria Municipal de Saúde 1 CNPJ: 13.877.696/0001-80 

TIPO DO ITEM MARCAR COM "X" 
MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIÇO CONTINUADO X 
OBRA 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
SERVIÇO NÃO CONTINLADO 
SERVIÇO DE ENGENHARIA 
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5. PREVISÃO DE INÍCIO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados a partir da assinatura do contrato e conforme a necessidade da 

Secretaria requisitante. 
6. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

AiJte' iergdÊJ ra Ite  o lie 
André Cerqueira Ribeiro Neves 
Secretário Executivo 
Portaria n° 065/2024 

De acordo: 

Lydia Rakel Silva Everton 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 090/2024 

LAk 
Lucimar de Almeida Silva 

Dirtora da Gerência de Contratações Públicas 
Portaria n° 022/2024 

Aprovo: 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

EM ANEXO: 
1-Proposta 
2-Contrato de Exclusividade 
3-Notas Fiscais 

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QUANT. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA JURÍDICA NO 
TOCANTE AO AJUIZAMENTO DE UMA AÇÃO CONTRA A 

01 
UNIÃO FEDERAL, A FIM DE PROCEDER COM A ADEQUAÇÃO SERVIÇO 

 
DA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS, COM BASE NOS

01 

ÍNDICES ESTABELECIDOS NA TABELA TUNEP OU IVR QUE 
GARANTA O NECESSÁRIO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, 

Secretaria Municipal de Saúde 1 CNPJ: 13.877.696/0001-80 
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Recife-PE, 02 de agosto de 2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, 

Ao Gabinete do(a) Prefeito(a), 

Prezado(a) Doutor(a), 

O Escritório de Advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, vem por meio desta fazer-lhe uma breve apresentação cumulada com proposta 
de prestação de serviços especializados, tudo conforme abaixo narrado. 

PROPOSTA TÉCNICA 

PROPONENTE: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, email: danieldqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de 
Identidade - RG n° 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de 
Pernambuco - SDS/PE. 

1 - OBJETO DA PROPOSTA 

Temos a satisfação de apresentar a V.Sa, a nossa proposta de prestação de serviços 
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União 
Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos 
índices estabelecidos na Tabela TUNER ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-
financeiro entre o Município e a União Federal, bem como, condenando o ente ao pagamento 
das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o 
processo judicial. 

Como é do conhecimento de V.Sa., foi criado para ser um dos maiores sistemas públicos de 
saúde do mundo, o Sistema único de Saúde (SUS) abrange desde o simples atendimento 
ambulatorial até o transplante de órgãos, tendo a pretensão de garantir acesso integral, universal 
e gratuito para toda a população do país. 

Com previsão constitucional, e ampla regulamentação normativa, o SUS tornou-se um complexo 
sistema voltado para atendimento médico hospitalar da população brasileira. 

Preferencialmente, os serviços de atendimento médico são ofertados mediante a rede pública de 
serviços, supletivamente, em sendo insuficiente a rede estatal, o atendimento será prestado 
pelas instituições médico-hospitalares filantrópicas - que tem preferência - bem como pela 
iniciativa privada. 

O modelo adotado para implementação destes atendimentos suplementares observou o disposto 
na legislação que disciplina a matéria, Constituição Federal (artigos 196 a 200), Lei Federal n. 
8.080, de 19/09/1990, identificada como Lei Orgânica da Saúde e que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências, bem como pela Lei Federal n. 8.142, de 
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28/1211990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e sobre as tran$ferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências. 

Acrescente-se a isto, diversas portarias regulamentadoras que alcançam a impressionante 
marca de quase 90.000 nornas, todas condensadas no Saúde Legis - sistema de legislação da 
saúde. 

Pois bem, de acordo com .s normas que disciplinam o SUS, quando as disponibilidades 
estruturais estatais forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma 
determinada área, o Sistema único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela 
iniciativa privada. Sendo esta relação formalizada mediante contrato ou convênio. 

Os critéos e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial 
serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema único de Saúde (SUS), aprovados no 
Conselho Nacional de Saúde. Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de 
pagamento da remuneração pela prestação de serviços, a direção nacional do Sistema único de 
Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a 
efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. Tudo com base na legislação vigente. 

Acrescente-se que os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administravas 
e aos princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 

É exatamente quanto à inobservância deste aspecto, equilíbo econômico financeiro dos 
contratos, que os hospitais da rede privada e pública acumulam prejuízos nos últimos anos, 
inviabilizando suas atividades empresariais. 

Vejamos um exemplo de procedimento de parto normal abaixo elencado para demonstrar o 
desequilíbrio, nos valores pagos: 

Quando equipararmos aos valores que a Agência Nacional de Saúde - ANS, através da tabela 
da TUNEP, atualizada até o ano de 2010, verificamos como valores para realizar o mesmo 
procedimento de parto normal o valor de R$ 973,90 (Novecentos e setenta e três reais e noventa 
centavos), vejamos: 

AGÊ4CIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
RESOLUÇÃO 1ORMA11VA - RN N°110, DE 8 DE AGOSTO DE 2005. 

TABELA TUNEP 

Dispõe sobre a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP para fins de Ressarcimento dos 
atendimentos prestados aos beneflciãrios de planos privados de assistência à saúde. por instituições publicas ou 

privadas, integrantes do Sistema Unico de Saúde - SUS 

cóligo 1 Descrição 1 Valor 
3001011 PARTO NORMAL 973.90 

Rua Agenor Lopes, nA 25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE 
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Diante desta ilegalidade, diversos hospitais da rede privada de saúde já ajuizaram a ação de 
equiparação das tabelas SU4 x TUNEP x IVR, visando este equilíbrio econômico financeiro dos 
contratos, na qual já tiveram 4xito, sendo a União Federal condenada a restituir parte dos valores 
recebidos indevidamente, ficndo comprovado, portanto, que a União Federal obteve lucro com 
os esses contratos administrtivos. 

Ora, é de notório conhecimeto que a referida tabela é ilegal, causando prejuízos ás entidades 
privadas e públicas que execem serviços auxiliares ao SUS que se veem obrigadas a retirar 
receitas do atendimento prido para cobrir os gastos com os procedimentos prestados aos 
beneficiários do SUS. 

Ao mesmo tempo, a União, ao estabelecer os valores pelos quais entende ser cabível seu 
ressarcimento quando do atendimento de beneficiários do sistema público por meio da tabela 
TUNEP, entende que o valor dos atendimentos a serem pagos a seu favor é bem maior do que 
ela mesma paga aos parceiros públicos do SUS, causando desequilíbrio contratual e 
enriquecimento sem causa d4 União. 

Em que pese o direito destalmunicipalidade  no recebimento correto do repasse das verbas do 
SUS, a União Federal, cont$iva repassando valores a menor, sendo comprovado em outros 
processos judicial o seu poveito econômico ilegal, ocasionando prejuízos aos parceiros 
públicos. 

Importante ainda mencionar, que conforme previsto nos processos ajuizados pelos hospitais 
privados, restou comprovado f esse ressarcimento a maior em favor apenas da União Federal, e 
com isso, deve ser compartilhado em quotas iguais com o ente municipal os valores 
compensados ao Sistema qnico de Saúde (SUS), quando os atendimentos prestados aos 
beneficiários de planos de saúde são realizados em instituições públicas ou privadas, 
conveniadas ou contratadas, ntegrantes do sistema público. 

Inclusive, algumas ações pat'ocinadas pelo escritório proponente foram obtidas êxitos em favor 
dos Municípios, sendo julgado procedente integralmente os pedidos. Seguem exemplos de 
algumas sentenças favoráveis aos Municípios: 1013874-15.2024.4.01.3400 (Autor: Município de 
Santo Amaro do Maranhão/MA); 1005515-76.2024.4.01.3400 (Município de Bela Vista do 
Maranhão/MA); 1120745-06023.4.01.3400 (Município de Marcelino Ramos/RS); 1113333-
24.2023.4.01.3400 (Município de Bom Jardim/PE); 1105907-58.2023.4.01.3400 (Município de 
Frei Miguelinho/PE), 1097017-33.2023.4,01.3400 (Município de CalumbiIPE); 1101184-
93.2023.4.01.3400 (Município de Várzea AlegrelCE); 1020084-82.2024.4.01.3400 (Município 
de Trizidela do Vale/MA); 100376-46.2024.4.01.3400 (Município de Limoeiro do Norte/CE), 
1006713-51.2024.4.01.3400 (Município de Beneditinos/PI); 1086636-63.2023.4.01.3400 
(Município de Capela/SE) 1005422-16.2024.4.01.3400 (Município de AçailândialMA); 
1020071-83.2024.4.01.3400 (Município de Guimarães/MA); 1005193-56.2024.4.01.3400 
(Município de São Bent?MA); 1000809-50.2024.4.01.3400 (Município de Mirante do 
Norte/MA); 1004259-98.2024.4.01.3400 (Município de ltatilRS); 1121700-37.2023.4.01.3400 
(Município de Morro ReuteJRS); 1120755-50.2023.4.01.3400 (Município de lbateguaralAL); 
1120733-89.2023.4.01.3400 (Município de Itarema/CE); 1120586-63.2023.4.01.3400 
(Município de Santa Luzia/MA); 1114680-92.2023.4.01.3400 (Município de llópolis/RS); 
1105930-04.2023.4.01.3400 (Município de Barra de Santo Antônio/AL); 1101056-
73.2023.4.01.3400 (Mu nicíp o de Afogados da Ingazei raIPE); 1005404-92.2024.4.01.3400 
(Município de Pedra Branca/CE); e outros. 
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Logo, até a presente data, estima-se que o valor a ser recuperado aos cofres municipais, 
referentes aos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento desta ação, seja de R$ 
4.064 .7O339 (quatro milhões, sessenta e quatro mil, setecentos e três reais e trinta e nove 
centavos). 

Portanto, é objeto desta PROPOSTA a execução de serviços advocatícios no sentido de 
promover e acompanhar medidas administrativas e judiciais para recuperação: 

a) Obter provimento jurisdicional para promover a a revisão dos valores constantes 
da Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, a fim de se 
RESTABELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO 
JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, na sua 
quota parte obrigacional de responsabilidade solidária (ifipartite), de ser responsável 
pelo repasse do custo dos procedimentos ambulatohais e hospitalares atualizados, 
visando com isso a complementação aos serviços de saúde prestados pela rede 
pública, com o pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos, 
equiparando-se a tabela SUS para como a base da tabela do serviço público 
reembolsado (Tabela única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP 
e/ou Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR), tudo conforme já pacificado no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para com os temas de repercussão 
geral (1033 e 1133); 

b) Condenação da União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos 
valores ressarcidos ao Sistema único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os 
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na 
rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema público, observando-se os 
limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente 
ressarcidos exclusivamente a União Federal, todos os valores recebidos nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda; 

c) Condenação da União seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores 
ressarcidos ao Sistema único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos 
prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados em instituições 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, observando-
se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, 
atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal, os valores recebidos nos 
últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda; 

d) Por fim, com o proveito da ação, que seja determinado à União que efetue uma 
ampla revisão dos valores pagos pela tabela SUS, de forma a se restabelecer o 
equilibrio dos valores do contrato, utilizando-se, para tanto, os índices que serão 
apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida observância da 
garantia de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços 
prestados. 

2— PROPOSTA COMERCIAL FINANCEIRA 

Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório 
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, 
atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1 .000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros 
auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00 
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FIs 

Ass:  

(Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam 
eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. 

Registre-se, ainda, que em qualquer hipótese, os honorários pagos pela parte adversa, seja em 
função do acordo, seja em função do princípio da sucumbência pertencerá ao escritório, nos 
termos do Estatuto da OAB, 

Portanto, o crédito pelo qual correrá as despesas dos honorários decorrentes do presente 
contrato tem origem no próprio benefício econômico-financeiro proporcionado por ocasião do 
recebimento dos valores devidos e não pagos pela União Federal, auferidos pela prestação de 
serviços de consultoria e/ou demanda proposta pelo proponente, não atingindo a previsão 
orçamentária deste município. 

Destaca-se ainda que honorários advocatícios contratuais mencionados nesta proposta serão 
pagos apenas com os encargos moratórios incidentes sobre o valor a ser recuperado pelo 
Município, em cumprimento aos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento ADPF 528, na qual entendeu em caso análogo pela inconstitucional idade do 
pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos públicos. 

Para tanto, acaso o Município tenha se interessado em efetivar os serviços ora propostos, para 
tanto se faz necessário a realização de procedimento licitatório, na modalidade sugerida de 
inexigibilidade, nos termos do Art. 74, III, alínea e, da Lei Federal na  14,133/21, com contratação 
imediata e outorga de instrumento procuratório. 

3—CUSTAS E DESPESAS 

Por tratar-se de ente de direito público não existe a incidência de custas e despesas judiciais. 

Na hipótese da ação judicial ou administrativa proposta em favor do município não obter êxito, 
nenhuma verba honorária será devida ao proponente. 

4— CONFIDENCIÂLIDADE E TRANSPARÊNCIA 

O escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia compromete-se a 
manter absoluto sigilo sobre todos os elementos e documentos de que venha a tomar 
conhecimento durante a execução dos trabalhos a serem prestados. 

Serão discutidos com Vossa Senhoria ou por pessoa nomeada para esta finalidade, ou com 
assessores jurídicos indicados, as teses objeto das ações, a metodologia do trabalho, o rito 
processual, as custas jurídicas e o risco de honorários de sucumbência. 

5— REFERÊNCIAS 

O escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, mantem vinculo 
de assessoria jurídica com várias entidades de direito público para a mesma matéria aqui 
ofertada, ou seja, para recuperação de créditos à saúde junto a União Federal, em razão do 
reajuste da tabela do SUS pela TUNEP/IVR, conforme alguns processos listados abaixo: 
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Processo:  3 4 

Fis.: jo 

Rua Agenor Lop 
Contatos: 

33 31/10/2023 1105930-04.2023401.3400 Município de Barra de Santo Antônio AL 12.262.713/0001-02 
218 30/11/2023 1114360-422023.4.01.3400 Município de Delmiro Gouveia AL 12.224.895/0001-27 
21' 04/12/2023 1115407-51,2023.4.01.3400 Município de São Miguel dos Campos AL 12.264.222/0001-09 
21' 21/12/2023 1120721-75,2023.4.01.3400 Município de Uniao dos Palmares AL 12.332.946/0001-34 
38

21/12/2023 1120755-50.2023.4.01.3400 Município de Ibateguara AL 12.332.961/0001-82 
21a 29/02/2024 1012641-80.2024.4.01.3400 Município de Barreiras BA 13.654.405/0001-95 
210 05/0312024 1013863-83.2024.4.01.3400 Município de São Gabriel BA 13.891.544/0001-32 
38 17/10/2023 110 1184-93.2023.401.3400 Município de Varzea Alegre CE 07,539.273/0001-58 
21 01/12/2023 1114977-02,2023.4.01.3400 Município de Maracanaú CE 07.605.850/0001-62 
33 21/12/2023 1120733-89.2023.4.01.3400 Município de Itarema CE 07.663,941/0001-54 

21a 29/12/2023 1121693-45.2023.4.01.3400 Município de Alto Santo CE 07.891.666/0001-26 
21' 30/12/2023 1121840-71.2023.4.01.3400 Município de Brejo Santo CE 07.620.701/0001-72 
21a 04/01/2024 1000317-58.2024.4.01,3400 Município de Morada Nova CE 07.782.840/0001-00 

a. 05101/2024 1000376-46.2024.4.01.3400 Município de Limoeiro do Norte CE 07.891.674/0001-72 
21a 05/01/2024 1000368-69.2024.4.01.3400 Município de Assaré CE 07.587.983/0001-53 
218 25/01/2024 1004260-83.2024.4.01.3400 Município de Mucambo CE 07.733.793/0001-05 
21 30/01/2024 1005199-63.2024.4.01.3400 Município de Píquet Carneiro CE 07.738.057/0001-31 
38 31/01/2024 1005404-92.2024.4.01.3400 Município de Pedra Branca CE 07.726.540/0001-04 

21a 31/01/2024 1005710-61.2024.4 01.3400 Município de Potiretama CE 12.461.653/0001-57 
21a 20/03/2024 1018023-54.2024.4,01,3400 Município de Tabuleiro do Norte CE 07.891.682/0001-19 
218 05/04/2024 1022450-94.2024.4.01.3400 Município de Granja CE 07.827.165/0001-80 
33 21/12/2023 1120586-63.2023.4.01.3400 Município de Santa Luzia MA 06.191.001/0001-47 
21 04/01/2024 1000316-73.2024.4.01.3400 Município de São Raimundo das Mangabeiras MA 08.651.616)0001-09 
3 09/01/2024 1000809-50.2024.4.01.3400 Município de Miranda do Norte MA 12.553.806/0001-96 
33 30/01/2024 1005193-56.2024.4.01.3400 Município de São Bento MA 06.214.258/0001-77 
33 31/01/2024 1005515-76.2024.4.01.3400 Município de Bela Vista do Maranhão MA 01.612.347/0001-58 

21a 31/01/2024 1005508-84.2024.4.01.3400 Município de São João do Soter MA 01.612.628/0001-00 
38 31/01/2024 1005422-16.2024.4.01.3400 Município de Açailândia MA 07.000.268/0001-72 
38 05/03/2024 1013874-15.2024.4.01.3400 Município de Santo Amaro do Maranhão MA 01.612.671/0001-76 

mo 10 26/03/2024 1016375-39.2024.4.01.3400 Município de Turiaçu MA 63.451.363/0001-63 
21 a 26/03/2024 1019839-71.2024.4.01.3400 Município de São Vicente Férrer MA 06421.119/0001-14 
3a 27/03/2024 1020078-75.2024.4.01.3400 Município do Senador La Rocquo MA 01.598.970/0001-01 
38 27/03/2024 1020084-82,2024.401.3400 Município de Trizidela do Vale MA 01.558.070/0001-22 
32 27/03/2024 1020071-83.2024.4.01.3400 Município de Guimarães MA 05.505.334/0001-30 
38 10/04/2024 1023522-19.2024.4.01.3400 Município de Turilândia MA 01.612.533/0001-97 

21 30/04/2024 1028960-26.2024.4.01.3400 Município de Coroatá MA 06.331.110/0001-12 
21 30/04/2024 1028953-34.2024.4.01.3400 Município de Afonso Cunha MA 06.096.655/0001-91 

21030/04/2024 1028966-33.2024.4.01.3400 Município de Duque Bacelar MA 06.314.439/0001-75 
38 30/04/2024 1028971-55.2024.4.01.3400 Município de Satubinha MA 01.611.895/0001-63 

21a 30/04/2024 1028979-32.2024.4.01.3400 Município de Pedro do Rosário MA 01.614.946/0001-00 
21 06/05/2024 1030321-78.2024.4.01,3400 Município de São João dos Patos MA 06.089.668/0001-33 
33 09,05/2024 1031203-40.2024.4.01.3400 Município de Lago da Pedra MA 06.021.81010001-00 
38 15/05/2024 1032940-78.2024.4.01.3400 Município de Lima Campos MA 06.933.519/0001-09 

218 15/0512024 1032952-92.2024,4,01.3400 Município de Lago dos Rodrigues MA 01.612.541/0001-33 
38 21,05/2024 1034502-25.2024.4.01.3400 Município de Vargem Grande MA 05.648.738/0001-83 

s, nt  25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE 
(81) 99719.7080 / dqgadvocacia.adv.br  



Rua Agenor Lop 
Contatos: 

21' 29/05/2024 1037542-15.2024.4.01.3400 Município de Sucupira do Riachão MA 01.612.33810001-67 
38 29/05/2024 1037554-29.2024.4.01.3400 Município de Pedreiras MA 06.184.253/0001-49 
38 29/05/2024 1037579-42.2024.4.01.3400 Município de São José dos Basilios MA 01616.769/0001-00 
218 20/06/2024 1043646-23.2024.4.01.3400 Município de Codó MA 06.104.863/0001-95 
38

25/06/2024 1045018-07.2024.4.01.3400 Município de Lagoa do Mato MA 01.613.315/0001-77 
21a 26/06/2024 1045381-91.2024.4.01.3400 Município de Nova lorque MA 05.303.565/0001-61 
218 26/03/2024 1019618-88.2024.4.01.3400 Município de Tucurui PA 05.251.63210001-41 
21a 29/09/2023 1096260-39,2023 401.3400 Município de Vertentes PE 10296.887/0001-60 
21a 02/10/2023 1097023-40.2023.4.01.3400 Município de Cupira PE 10.191.79910001-02 
3d 02110/2023 1097017-33.2023.4.01.3400 Município de Calumbi PE 10.279.107/0001-74 
3d 17/10/2023 1101056-73,2023.4.01.3400 Município de Afogados da Ingazeira PE 10,346.096/0001-06 
3 31/10/2023 1105907-58.2023.4.01.3400 Município de Frei Miguelinho PE 11.361.854/0001-10 
21' 31/10/2023 1105890-22.2023.4.01.3400 Município de São Lourenço da Mata PE 11.251.832/0001-05 

61 28111/2023 1113534-16.2023.4.01.3400 Município de Surubim PE 11.361.862/0001-66 
38

28/11/2023 1113333-24.2023.4.01.3400 Município de Bom Jardim PE 10.293.074/0001-17 
21a 28/11/2023 1113778-42.2023.4.01.3400 Município de Tuparetama PE 11.358.124/0001-60 
38 04/12/2023 1115145-04.2023.4.01,3400 Município de Catende PE 10.186.138/0001-80 

214 29/12/2023 1121697-82.2023.4.01.3400 Município de Triunfo PE 11.350.65910001-94 

21' 25/01/2024 1004128-26.2024.4 01.3400 Município de Abreu e Lima PE 08637.373/0001-80 
218 05/03/2024 1013850-84.2024,4,01.3400 Municipio de Cortês PE 10,273.548/0001-69 

38 27/03/2024 1020237-18.2024.4.01.3400 Município de Jataúba PE 10.091.544/0001-60 

38 28/05/2024 1037178-43,2024.4.01.3400 Município de Sirinhaém PE 10.292.209/0001-20 

218 10/01/2024 1000954-09.2024.4.01.3400 Município de Pimenteiras P1 06.554.893/0001-01 
38 05/0212024 1006713-51.2024.4.01.3400 Município de Beneditinos P1 06.554.778/0001-29 
3

30/04/2024 1028963-78.2024.4.01.3400 Município de Cristino Castro P1 00.922.40210001-43 

218 06/06/2024 1039550-62.2024.4.01.3400 Município de Fronteiras P1 06.553.721/0001-05 

21' 07/06/2024 1039763-68.2024,4.01.3400 Municipio de Jaicôs P1 06.553.762/0001-00 
211 26/06/2024 1045366-25.2024.4.01.3400 Município de Bom Jesus P1 06.554.356/0001-53 
38 27/06/2024 1045791-52.2024.4.01.3400 Município de Murici dos Portelas P1 01.612.596/0001-43 

91. 30/04/2024 1028949-94.2024.4.01.3400 Município de Serra Caiada RN 08.078.412/0001-56 

21a 13/09/2023 1090944-45,2023.4.01.3400 Município de São José do Ouro RS 87.613.550/0001-64 
218 02/10/2023 1097049-38.2023.4 01.3400 Município de Jaguari RS 87.572.046/0001-63 
218 02/10/2023 1096829-40.2023.4.01.3400 Município de Maximiliano de Almeida RS 87.613.279/0001-67 
218 31/10/2023 1105896-29.2023.4.01.3400 Município de Anta Gorda RS 87.261.509/0001-76 
21 31/10/2023 1105916-20.2023.4.01.3400 Município de Chiapetta RS 87.613.055/0001-55 
218 31/10/2023 1106052-17.2023.4.01.3400 Município de Aratiba RS 87.613.469/0001-84 
211 30/11/2023 1114655-79,2023,4.01.3400 Município de Toropi RS 01.539.271/0001-82 
3d

30/11/2023 1114680-92.2023.4.01.3400 Município de Ilôpolis RS 88,186.424/0001-33 
38 21/12/2023 1120745-06.2023.4.01.3400 Município de Marcelino Ramos RS 87.613.287/0001-03 
38 29/12/2023 1121700-37.2023.4.01.3400 Município de Morro Reuter RS 94.707.627/0001-20 
3d 25/01/2024 1004259-98.2024.4.01.3400 Município de Itati RS 04.158.995/0001-74 
218 31/01/2024 1005531-30.2024.4.01.3400 Município de Pinhal da Serra RS 04.213.870/0001-08 
3 11/03/2024 1015301-47.2024.4.01.3400 Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim RS 89.421.259/0001-10 
218 27/03/2024 1020279-67.2024.4.01.3400 Município de Ronda Alta RS 87.711.503/0001-53 
38 31/08/2023 1086636-63.20234.01.3400 Município de Capela SE 13,119961/0001-61 

a, a 25, sala 602, Boa Viagem - Recife/DE 
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211 25/06/2024 1045028-51.2024.4.01.3 o Município de Axixá do Tocanüns TO 00.766.72510001-95 

- Entre outros. 

Além do mais, o escritório possui vínculo de assessoria e consultoria jurídica com várias 
entidades de direito público Om diversas matérias para recuperação de créditos, dentre elas a 
recuperação de royalties junto a Agência Nacional de Petróleo - ANP, recuperação dos valores 
do Imposto de Renda Retido na Fonte, com experiência pública com as seguintes entidades, 
dentre outras: 

1) Estado de Alag4as - Municípios: Porto Calvo; 

2) Estado de Sergie - Municípios: São Francisco e Capela; 

3) Estado de Pernambuco - Municípios: Vertentes, Triunfo e Garanhuns; 

4) Estado do Ceat - Municípios: Morada Nova, Várzea Alegre, ltarema, Amontada, 
Tabuleiro do Norte, Limoeiro do Norte, Alto Santo, Potiretama, Solonópole, Brejo Santo, Assaré, 
Píquet Carneiro, Jacuipe, Quiterianópolis, Quixeramubim, Eusébío, Acopiara, lpaporanga e 
Maracanaú; 

5) Estado do Rio Grande do Sul - Municípios: Aratiba, Toropi, Vista Alegre do Prata, 
Morro Reuter, Vista Alegre d Prata e ltati; 

6) Estado do Marahão - Município: São João do Sotér e Açailância; 

7) Estado da Bahi - Município: Barreiras e São Gabriel; 

8) Estado do Tocafltins - Município: Axixá do Tocantins 

9) Estado de MinaS Gerais - Município: lbirité; 

- Entre outros. 

6— DISPOSIÇÕES FINAIS 

Por fim, agradecemos a opo unidade de apresentar nossa proposta de serviços profissionais e, 
desde já, colocamo-nos à in -Ira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Daniel Queiroga Gomes 
AB/PE n°34.962! OAB/DF n1  77.122 

Rua Agenor Lops, na  25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE 
Contatos: (81) 99719.7080 / dqgadvocacia.adv.br  



CONTRATO 

024 
N° 008/2024 
4 

PROCESSO N° 028/ 
INEXIG1B1LIDAD 
CONTRATO 185/20 

PRETEITURA DE 

LAGODAPEDRA  
1 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGO DA 
PEDRA-MA, E A EMPRESA DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

Pelo pres 
Municipal de LAG 
direito público, inser 
Fonseca, n° 222, Cen 
pela Sra. Almiralice 
doravante denomina 
QUEIROGA GOME 

CNPJ N°40.196.112 
ITAMARATI, n° 
MUNICÍPIO DE RF 
neste ato representa 
QUEIROGA GOME 
N° 081.253.604-50, 
028/2024, e o resul 
abaixo nomeadas, tir 
alterações, a legisla 
anunciam a seguir:  

nte instrumento particular de contrato de um lado a Prefeitura 
DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 

no CNPJ sob o n° 06.021.810/0001-0O, situada na Rua Mendes 
o, por intermédio da Secretaria Ordenadora, neste ato representado 
Mendes Pereira, portadora do CPF sob o N° 466.698.923-49, 
simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa DANIEL 
- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 

0001-84, com sede a R AGENOR LOPES, SALA 602 EDF EMP 
MERO 25, BAIRRO BOA VIAGEM, CEP 51.021-110, no 
IFE-PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

a na forma de seu ato constitutivo pelo(a) Senhor(a) DANIEL 
portador da cédula de identidade N° 7.878.638 SDS/PE e C.P.F 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo a" 
do final da inexigibilidade 008/2024, e perante as testemunhas 
iam o presente contrato, que se regará pela Lei N° 14.133/21, e suas 
o que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se 

CLÁUSULA PRI :IRA - DO FUNDAMENTO 

1.1.0 presente contrato tem como fundamento a Inexigibilidade N° 008/2024, 
devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Saúde e a proposta da 
contratada, t o parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGI  DA - DO OBJETO 

Pua Mendes Fonseca, 222 -. Centro 
Lago da Pedra-MA 

CEP: 65.715-000 



PrOCeSSO: 

ss: 

GO DAPED 
?EFEITURA O 

2. 1. O presente cont 
PRESTAÇÃO 
JURÍDICA NO 
A UNIÃO FE 
TABELA DE 
ESTABELECI 
NECESSÁRIO o 
MUNICÍPIO E 

CLÁUSULA TERCEI 

3.1. Pelos serviços 
correspondente 
4.910.261,64 ( 
reais e sessenta 

CLÁUSULA QUART 

4.1. Os preços pactua 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 0 contrato terá u 
período de 12 
continuidade das 
todas as tramitaç 
transito em julga 
faz Jus, na forma 

CLÁUSULA SEXTA 

6. 1.0 pagamento se 
o recebimento da 

6.2.0 setor compete 
Fatura apresenta 
tais como: 

6.2.1. o prazo de 
6.2.2. a data dae 
6.2.3. os dados d 
6.2.4. o período  

to tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA 
OCANTE AO AJUIZAMENTO DE UMA AÇÃO CONTRA 
RAL A FIM DE PROCEDER COM A ADEQUAÇÃO DA 

ROCEDIMENTOS DO SUS, COM BASE NOS ÍNDICES 
OS NA TABELA TUNEP OU IVR, QUE GARANTA O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO ENTRE O 
UNIÃO FEDERAL. 

A—DO PREÇO 

executados a contratante pagará à contratada o valor 
a 20% do valor a ser recuperado. Estimativamente R$ 
atro milhões e novecentos e dez mil e duzentos e sessenta e um 
quatro centavos). 

DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

os não sofrerão reajuste de preços. 

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo 
(doze) meses, sendo prorrogado automaticamente com a 
ções decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem 
es cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o 
o da ação e consequente recebimento da quantia que o município 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/202 1. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias após 
ota fiscal dos serviços prestados. 

e para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

alidade; 
issão; 
contrato e do órgão contratante: 
prestação dos serviços; 

Pua Mendes Fonseca, 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA 

CEP: 65.715-000 
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Fis.: 

Ass: 
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Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA 
CEP 65J15-000 

OIRO 
GA 

;oI'Fs 
flt25% 

)451) 

__ 1 empu- 

PRETETt1RA  DE 

GO DPEDPJ 
6.2.5. o valor a 

cabíveis 

6.3. Havendo erro na a resentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da d spesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as m didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após . comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus par a Contratante; 

(1) Será considerada dai; do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

(2) Nos casos de event ais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de algu a forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização tinanceir , e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagai' ento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao nés, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM -=lxNx P, sendo: 

EM = Encarg s moratórios; 

= Número e dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

gar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

VP = Valor d parcela a ser paga. 

1 = Índice de ompensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

(6/100) 1=0,00016438 
1 = (TX) TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações d Contratada: 

a) Compartilhar as e retrizes técnicas com a Secretaria de Assuntos Jurídicos e a 
Procuradoria Ger. 1 do Município, por intermédio dos seus respectivos titulares, 
utilizadas na med e a judicial proposta; 

b) Acompanhar por sto próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada 
pauta interna para controle dos prazos judiciais; 
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As.: 16 

Ass: 

PP(Ft!TUR 

GODAPEDRA  

c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades 
forenses; 

d) Manter a CONT kATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite 
processual das çausas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou 
específicos, estes  quando solicitados expressa e extraordinariamente pela 
CONTRATAM E, com informações atualizadas sobre todas as demandas sob o 
seu patrocínio, eitregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do 
contrato; 

e) Não formalizar ualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente 
da CONTRATAJ'1TE; 

O Não se pronuncètr à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às 
atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 

g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer 
vínculo emprettício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos 
encargos legais de qualquer natureza, notadamente os referentes ás leis 
trabalhistas, pretidenciárias e fiscais: 

h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) 
serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma 
de legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oLto) horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do 
CONTRATANTE; 

i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade qL e venha interferir na execução dos serviços; 

j) Impetrar todos recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva entrada 

dos valores no cofres do Município quando do julgamento procedente da 
demanda. 

1) O Contratado C eve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da 1za e perfeita execução do objeto; 

m) Executar o objo'o conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta; 

n) Manter prcpost, aceito pela Prefeitura de Lago da Pedra/MA. durante todo 
período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for necessário, 
conforme já disj osto acima; 

o) Informar ao Fiai de Contratos de Lago da Pedra/MA, ou ao seu substituto 
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimeros julgados necessários; 

Pua Mendes Fonseca. 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA 
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P RI: rt!TURA 

I E1 RA 
Manter, durante soda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumi ias, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 

Procosso 

FIs.: fl- 
Ass: 

p)  

q)  Responsabilizar-s pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contrattil pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidas ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofrido 

r) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prcpostos, garantiado-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos 
à execução do serviço. 

s) Paralisar, por detrminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada db acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

t) Guardar sigilo sobte todas as informações obtidas em decorrência da execução do 
objeto 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre 

v) Permitir e facilit* a fiscalização efetuada pelo município de Lago da Pedra, 
atendendo, pronta'nente, suas observações e exigências; 

w) Não transferir a tGrceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem a devida anubicia de Lago da Pedra/MA: 

x) Aceitar nas mesns condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

y) Assinar o Contrat, quando houver, e retirar a respectiva nota de empenho, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

z) Substituir imediatamente, qualquer uni dos integrantes da equipe de trabalho, em 
caso de falta, de ccução dos serviços em desconformidade com o exigido e/ou 
se solicitado pela oordenaçâo. 
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'itrrriTuxA D1  

GODAP  
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

ções da Contratante: 

se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa 

ntratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 
à prestação dos serviços 
primento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
seus anexos; 
acompanhar a execução do objeto, anotando e registrando as 

(ir que outrem execute o objeto sob responsabilidade da 

à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou 
tos relacionados com o Contrato; 
à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento 
ração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para 

h) Comunica 
penalidade, nos termos d 

i) Efetuara 
hábil, e encaminhar para 

j) O contrat 
Prefeitura Municipal de 

Lei 14.133/21; 
k) Rejeitar, 

especificações e obriga 
apresentarem condições 

1) Exigir da 
requeridas no Contrato 

m)Receber 
Referência; 

n) Aplicar ao 
do Contrato: 

o) A Adminis 
Contratado com terceiros,  

à CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual 
Contrato; 
álise da nota fiscal enviada pela contratada, atestar em tempo 
realização do pagamento; 
será acompanhado e fiscalizado por um representante da 
go da Pedra, especialmente designado, conforme o art. 117 da 

todo ou em parte, os serviços em desacordo com as 
ôes assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não 
serem utilizados. 
mpresa, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

ontratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

ação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

o 

CLÁUSULA OITAVA 

8.1. São obri 

a) Relacionar 
por ela credenciada; 

b) Prestar àC 
eventualmente necessário 

c) Exigir oc 
de acordo com o contrato 

d) Fiscalizar 
ocorrências: 

e) Não cons 

CONTRATADA; 

f) Comunica 

procedi mentos sobre assu 

g) Comunica 

administrativo para a a 
defesa; 

uo Mendes Fonseca. 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA 

CEP: 65715-000 



Processo* 20 terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
subordinados. 

S SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

qualquer dano causado 
empregados, prepostos o 

CLÁUSULA NONA - 

1 DAPED 

9.1 Comete infração 
CONTRATADA 

1 dar causa à inex 

V - não manter a 
devidamente justi 

VI - não celebrar 
contratação, quan 

VII - ensejar o re 
sem motivo justif 

VIII - apresentar 
prestar declaraçã 

IX - fraudar a hei 

X - comportar-se 

X  - praticar atos 

XII - praticar ato 
2013. 

9.2. Pela inexecução t 
aplicar à CONT 

- advertência: 

dministrativa nos termos do art. 155 Lei n° 14.133/21, a 
ue: 

ução parcial do contrato; 

xecução parcial do contrato que cause grave dano à 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

xecuçào total do contrato; 

egar a documentação exigida para o certame; 

roposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
icado; 

contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
o convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

rdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

ado; 

eclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

• ção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

e modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

lícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

esivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de V de agosto de 

tal ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
TADA as seguintes sanções: 

QutøGA 

11 - dar causa à in 
Administração, a 

III - darcausaài 

IV - deixar de en 
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e licitar e contratar; 

nidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3.A sanção prevista 
administrativa previst 
se justificar a imposiç 

9.4.A sanção prevista no 
do contrato, não pode 
30% (trinta por cento 
direta e será aplicad. 
previstas no art. 155 

9.5.A sanção prevista no i 
infrações administrati 
155 desta Lei, quand 
impedirá o responsãv 
direta e indireta do en 
3 (três) anos. 

9.6.A sanção prevista no  

o inciso 1 será aplicada exclusivamente pela infração 
no inciso 1 do caput do art. 155 Lei 14.133/2021. quando não 

de penalidade mais grave. 
ciso li do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

ciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
as previstas nos incisos II, 111, IV, V. VI e VII do caput do art. 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
1 de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

lI - multa; 

II! - impedimento 

IV - declaração de 

4-4 

P)(ETtITURA 

LAGODAP E D  *R A 

pelas infrações admin trativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 
III, IV, V, VI e VII LdO  caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais gra que a sanção referida no § 

40 deste artigo, e impedirá o 
responsável de  licita 4 ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os eêtes  federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

9.7.Caso a Contratante d 
(quinze) dias, a coi 
autoridade competeni 

9.8.Caso o valor da mu 
conduta do licitant 
remanescente judicia 

9.9.A autoridade compt 
gravidade da condut 
causado à Administr 

termine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
ar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

a não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
o município de Lago da Pedra poderá cobrar o valor 

nente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
ente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
ão, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DANIEt. 

8IZS3, 
60460 -. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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140 da lei 

- rk o 
o 

ç DF1

In 

 

o 

1 0. 1 - O instrumento 
ser rescindido de cc 

CLÁUSULA DÉCIM 

11.1- Os recursos cabí 
a 168, da Lei n 14. 

11.2- Os recursos de 
subscrita pelo repr 
Lago da Pedra-MA 

11.3- Os recursos ser 
encaminhados à Ci 

CLÁUSULA DÉCIM 

12.1 - As despesas dcc 
orçamentárias: 

4 

á 4tJI.T4 

LAGODAPEDIRAL  
G ' E 

ontratual firmado em decorrència da presente licitação poderá 
formidade com o disposto nos arts. 137a 139 da lei n 14.133/21 

-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

eis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 166 
33/21 e suas alterações. 

rão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
entante legal da recorrente, dirigida à Prefeitura Municipal de 

protocolados na Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-MA e 
issão. 

-SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

rrentes deste contrato, correrão por conta das seguintes dotações 

~p~rocosso:3 4u4 3 

Fis.: 

ORGÃO 16— Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE GESTORA 1617— Fundo Municipal de Saúde 

FUNÇÃO 10—Saúde 

SUB-FUNÇÃO 122 - Administração Geral 

PROGRAMA 0056 - Gestão das ações da saúde 

PROJETO/ATIV1DAE 2.062 - Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiros pessoa Jurídica 
DESPESA 

FONTE DE RECURS3 1500100200- Receita de imposto e transf. - Saúde 

VALOR DISPONiVFL R$ 4.910.261,64 

Ass: 

CLÁUSULA DÉCIM À-TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Para recebimento do objeto serão obedecidas as regras dos artigos 
14.133/21 
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UARTA - DO FORO 

cidade de Lago da Pedra - MA, para dirimir as questões 
o deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos. 

m justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 
brma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que 
e produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Lago da Pedra - MA, 20 de março de 2024. 

CONTRATANTE 

QUE IROGA J' 
GOMES:0812536O .... 

CONTRATADA 

DANIEl 

450 

TESTEMUNHA 

Nome: 
CPFn°: 'OI7,, 

TESTEMUNHAS: 

Nome: - 

CPFn°: &7 
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CLÁUSULA DÉCIMA- 

14.1- Fica eleito o foro 
relacionadas com a execu 

E. estando ass 
(três) vias de igual teor e 
também o assinam, para q 

- 4 

PETETU1* DE 

GODAPEDRA  
ProceSSO 



CONTRATO 
ProC9SSO

Fis 

 

Ass:.

QUIROGA 

í  
aEFfI7URA Of 

Muniandia 
ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.612.533/0001-97 

Praça Carlos Alberto Siqueira Amorim, n2  100, Centro, Turilândia - MA - CEP: 65.276-000 

PROCESSO N° 003/224 
INEXIGIBILIDADE N° 003/2024 
CONTRATO N° 177/024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TURILÂNDIA-MA, E A EMPRESA DANIEL 
QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
TurilândialMA, por intermédio da secretaria municipal de saúde e saneamento/FMS, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.937.584/0001-78, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Saúde e Saneamento, a Sra. Cristina Oeiras Modesto, brasileira, inscrita no 
CPF/MF sob o ?' 450.089.222-20 doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e de outro a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - 

SOCIEDADE INDIVILUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ N'40.196.112/0001 — 

84, com sede a Rua Ajnor Lopes, n° 25, si. 804. Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, 
Recife/PE, CEP: 51.021-110, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada ha forma de seu ato constitutivo pelo Senhor Daniel Queiroga 
Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF: 081.253.604-50, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 003/2024, e o resultado final 
da Inexigibilidade 003 2024 e perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o 
presente contrato, que sê regará pela Lei N° 14.133/21, e suas alterações, a legislação que 
rege a espécie, atendida as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO 

1. 1.0 presente contrato tem como fundamento a Inexigibilidade N° 003/2024, 
devidamente autorizada pela Secretária Municipal de Saúde e Saneamento e a proposta 
da contratada, tudo parti integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNÕA — DO OBJETO 

2. 1.0 pres$nte contrato tem por objeto a contratação direta por 
inexigibilidade de 1ictação de serviços técnicos profissionais especializados no 
patrocínio judicial em todas as instâncias e o seu acompanhamento até o trânsito em 
julgado, no que concene a promover a recuperação de crédito do SUS em favor 

deste Município, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que 
garanta o necessário ekuilíbrio econômico-financeiro entre o Município e a gestão 
do Sistema único de Saúde pela União Federal, bem como a recuperação e 
distribuição dos valores pagos pelos planos de saúde à União Federal, referente aos 

W10450 
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UMIândia 

ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.612.533/0001-97 
Praça Carlos Alber o Siqueira Amorim, n2  100, Centro, Turilândia - MA - CEP: 65.276-000 

últimos 5 (cinco) anos, valor este a ser devidamente corrigido desde a data em que 
devido, junto ao Munjcípio de Turilândia - MA. 

2.2. A CNTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao 
acompanhamento os picessos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em 
julgado, e, durante o período em que auferir remuneração pelos serviços prestados. 

2.3. Os s4i iços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 

processo: 

As 

a) Etapa 1 
identificar 
visando o 
identíficaçã 
o objetivo. 
b) Etapa 2 
c) Etapa 3 
d) Etapa 4 
e) Etapa 5 
efetiva entr  

- Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de 
possibilidade de propositura de demanda de conhecimento 

recebimento dos valores devidos ao município, ou ainda, 
• de título judicial de titularidade de terceiros que possam atingir 
sui proposto; 
Propositura de demanda judicial ou administrativa: 
Liquidação dos valores repassados a menor; 
Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a 

da dos valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA TERCERA - DO PREÇO 

3.1. Pelos s 
948.676,84 (novecento5 
quatro centavos) em v 
cento) sobre a receita ir 

CLÁUSULA QUART 

4.1. Os pre 

CLÁUSULA QUINT  

rviços executados a contratante pagará à contratada o valor R$ 
e quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e 
lores atualizados, perfazendo o percentual de 200/0 (vinte por 
rernentada. 

- DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

s pactuados não sofrerão reajuste de preços. 

- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

elo 

5.1. Opres; 
(doze) meses sendo 
decorrentes dos objetos 
referente ao objeto de 
consequente recebimen 
art. 94 ambos da Lei n° 

te contrato vigorará a contar da data de sua assinatura por até 12 
• rorrogado automaticamente com a continuidade das ações 
desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis 
ta licitação, em especial até o transito em julgado da ação e 
o da quantia que o município faz Jus, na forma do art. 105 dc o 
14.133/2021 

CLÁUSULA SEXTA DA FORMA DE PAGAMENTO 

6. 1. OS serv 
Escritório PROPONE 
remuneração, atendend 
dos valores financeir 
PROPONENTE o valo  

os jurídicos elencados no item acima do presente documento, o 
E indica o critério de produtividade como forma de cálculo da 

-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
auferidos em decorrência deste contrato será devido ao 

de R$ 200,00 (Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse 
QUER 
OG 

GOI.E31 

, 



í  
1 1 7 li 7 

Umiarufia 

Praça Carlos Alberto 

dos mesmos aos cofres d 

quais o CONTRATANfl 
judicial, extrajudicial ou c 

6.2. Opresen 

§ 40 do art. 22 e dos arts 
Ordem dos Advogados de 
de 14.05.2009 do Conse 
regulamentar o destaque 
autorizado o destaque dos 

6.3. As estim. 
fins de previsão de dotaç 

-.	 virtude de que os va1or- 
executados posteriorment 

6.4. O pagam 
contrato será efetuado ap; 
os parâmetros fixados pci 
entendeu em caso anále 
advocatícios contratuais 

6.5. O valor e 

haja eventual acordo, ext 

ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.612.533/0001-97 

iqueira Amorim, n9 100, Centro, Turilândia - MA - CEP: 65.276-000 

D município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos 
pagará ao CONTRATADO, independentemente de transação 

ompensação. 
te instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no 
23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a 
Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 
ho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha 
e honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo 
ionorários advocatícios apenas sobre o valor dos juros de mora. 
tivas acima visam atender valores provisórios, bem como para 
o orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em 

definitivos só serão apurados após levantamentos a serem 
ao certame licitatório. 

• 
 

rito dos honorários advocatícios pelos serviços objetos deste 
as com os encargos moratórios obtidos no processo, seguindo 

e Supremo Tribunal Federal no julgamento ADPF 528, na qual 

o pela inconstitucionalidade do pagamento de honorários 
•m recursos públicos. 
os honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que 
:judicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1. São obri  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

ções da Contratada: 

a) Comparti! 
Saneamento e a 
respectivos titulare' 

b) Acompan 
criada pauta interna 

c) Utilizar p 
atividades forenses; 

d) Manter a O 

trâmite processual 
ou específicos, es' 
CONTRATANTE, 
patrocínio, entrega 
contrato; 

e) Não form. 
competente da CO 

fl Não se pri 
relativos às ativid 
contratada;  

ar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Saúde e 
rocuradoria Geral do Município, por intermédio dos seus 
utilizadas na medida judicial proposta; 

;r por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser 
para controle dos prazos judiciais; 
ssoal próprio para carga, extração de cópias ou demais 

ONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do 
as causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais 
-s quando solicitados expressa e extraordinariamente pela 
em informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu 
do-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do 

lizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão 
TRATANTE; 
>nunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos 
Ldes da CONTRATANTE e da sua atividade profissional 



JR 

— í  

Tunlândia 

Praça Carlos Alberto 

g) Efetuar o . 
qualquer vínculo e 
encargos legais de q 
previdenciárias e fi 

h) Responder 
execução do(s) se 

apurados na fo 
CONTRATANTE 
expressa e escrita d 

1) Comunica 
anormalidade que v 

j) Impetrar te 
k) Acompanh 

entrada dos valores 
demanda. 
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gamento dos salários de seus empregados, os quais não terão 
•regatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos 
alquer natureza, notadamente os referentes ás leis trabalhistas, 
ais; 
pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

iço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
a de legislação vigente, quando comunicadas ao 

o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, a ordem 
CONTRATANTE; 
à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
nha interferir na execução dos serviços; 
'os os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
r o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva 
os cofres do Município quando do julgamento procedente da 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obri  IÁ ; ções da Contratante: 

a) Relacionar se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa 

por ela credenciada; 
b) Prestar à C sntratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 

eventualmente necessário à prestação dos serviços 
c) Exigir o c primento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato seus anexos; 
d) Fiscalizar acompanhar a execução do objeto, anotando e registrando as 

ocorrências; 
e) Não cons tir que outrem execute o objeto sob responsabilidade da 

CONTRATADA; 
O Comunica à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou 

procedimentos sobre ass tos relacionados com o Contrato; 
g) Comunica à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento 

administrativo para a a uração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para 
defesa; 

h) Comunica 
penalidade, nos termos d 

i) Efetuara 
hábil, e encaminhar para 

j) O contrat 
Prefeitura de Turilândia 
14.133/23; 

à CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual 
Contrato; 
álise da nota fiscal enviada pela contratada, atestar em tempo 
realização do pagamento; 
será acompanhado e fiscalizado por um representante da 

- MA especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei 
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k) Rejeitar, o todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com as 

especificações e obriga ões assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não 

apresentarem condições ' serem utilizados. 

1) Exigir da empresa, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas no Contrato 

m)Rcccbcr objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

n) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato, 

o) A Adminis ração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos o subordinados. 

p) Previame e à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumpriments das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, 

tais como: 

- SICAF; 

- Cadastro N. 'ional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da ião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):  e 

- Cadastro acional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral daU ião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

p.l Aconsult 

e de seu sócio majoritár 

dentre as sanções imp 

administrativa, a proibiç' 

pessoa jurídica da qual s 

p.2 Caso co 

Ocorrências Impeditivas 

parte das empresas apont  

aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, 

stas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

a sócio majoritário. 

ste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

ndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

e 

CLÁUSULA NONA - 1 AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Come 

14.133/21, a CONTRAT 
- Dar causa 

li - Dar caus 

Administração, ao funci 

111-Dar cau  

e infração administrativa nos termos do art. 155 Lei n° 

DA que: 
inexecução parcial do contrato: 

à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

amento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

à inexecução total do contrato; 
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IV - Deixar d!  entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de lato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando conv cado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

Processo*—
4

rOCeSSO:.± 

licitação sem motivo justi 

VIII - Apresei 

ou prestar declaração fals 

IX - Fraudar 

X - Comporta 

natureza;  

Ficado; 

tar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

XI - Praticar 4tos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar  ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 10  de agosto 

de 2013. 

9.2 Pela inxecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplic ar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 - Advertônc a; 
11 - Multa; 
Iii - impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

a) A sanção prevista no inciso 1 será aplicada exclusivamcntc pela infraçio 
administrativa prevista n4 inciso 1 do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de enalidade mais grave. 

b) A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma 
do edital ou do contrato, ão poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta po cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será 4p1icada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas io art. 155 
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prevista no inciso 111 do caput deste artigo será aplicada ao 
s administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e Vil 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
)nsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

9.5 A auto 
consideração a gravidade 
o dano causado à Admini 

d) A sanção 
responsável pelas infraçõ 
caput do art. 155 desta 
incisos 11, 111, IV, V, VI e 
penalidade mais grave qu; 
de licitar ou contratar no 
entes federativos, pelo pr. 

9.3 Caso a e 

máximo de 15 (quinze) a 

pela autoridade compete 
9.4 Caso o 

causados pela conduta do 
remanescente judicialme 

prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 
s administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
ei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável 
mbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
o mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

ontratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
ias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
e. 
alor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
licitante, o município de Turilândia - MÁ poderá cobrar o valor 
te, conforme artigo 419 do Código Civil. 

aade competente, na aplicação das sanções, levará em 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
;tração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 —O inst 
poderá ser rescindido d 
14.133/21  

mento contratual firmado em decorrência da presente licitação 
conformidade com o disposto nos arts. 137 a 139 da lei n2  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1- Os rec 
o art. 166 a 168, da Lei n 

11.2- Os rec 
arrazoada e subscrita 
Municipal de Turilândia 

11.3-Os rec 
MA e encaminhados à C  

sos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece 
14.133/21 e suas alterações. 

rsos deverão ser interpostos mediante petição devidamente 
'lo representante legal da recorrente, dirigida à Prefeitura 
MA. 

os serão protocolados na Prefeitura Municipal de Turilândia - 
missão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0A&L 

OuGA 
GOW3t253a 
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spcsas decorrentes deste contrato, correrão por conta das 
ntárias: 

ICIPAL SAÚDE 
Manutenção e funcionamento do fundo municipal de saúde 
iiços de Terceiros- Pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Para re.ebimento do objeto serão obedecidas as regras dos artigos 140 
da lei 14.133/21 

12.2 O rece pimento definitivo será concretizado quando comprovada a 
participação dos colabor. 'ores participantes no curso por meio da emissão de certificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA O UARTA - DO FORO 

14.1- Fica ei 
questôes relacionadas 
administrativos. 

E, estando a 
(três) vias de igual teor 
também o assinam, para  

ito o foro da cidade de Santa Helena — MA, para dirimir as 
m a execução deste contrato não resolvidas pelos meios 

im justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 
forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que 
uc produza seus jurídicos e legais efeitos. 

TURILÂNDIA — MA, 20 de março de 2024 

taria Municipal de Súde e Saneamento 
CONTRATANTE 

uuilw~wk ou 
O.IOGA 

GOMES:08125360........_ 
450 

Sec 

DANIEL 
QUEIROGA 

Daniel Quei oga Gomes — Sociedade Individual de Advocacia 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 1 

me: U 

CPFnb:5Lj 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°0201.23.11.29.01 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍ-
PIO DE MARACANAÚ, E A EMPRESA DANIEL QUEIROGA 
GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DO MARACANAÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 07.605.850/0001-
62, e CGF sob n° 06.920.264-8, com sede no Palácio das Maracanãs à Rua Edson Queiroz, n° 270 - Centro, CEP: 
61.900-200, Maracanaú - CE, através do GABINETE DO PREFEITO, neste ato representado por seu Secretário 
Executivo, Sr. JCsÊ EULER DE OLIVEIRA BARBOSA, na forma do disposto da Lei Municipal n° 1.955. de 01 de 
fevereiro de 2013, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita rio CNPJ til  40.196.11210001-
84, com sede na Rua Agenor Lopes, n°25, sala 804, Emp. Itamaraty, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.021-110, neste 
ato representado pelo Sr. DANIEL QUEIROGA GOMES, inscrito na OAB nÓ  34.962, inscrito no CPF N° 081.253.604-50, 
doravante denominado CONTRATADO, de acordo com o Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 0201.00512023-I1—, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação n° 0201 .005/2023-IL, em conformidade com o que preceitua 
o art. 25, II e § 10  c/c artigo 13, V, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
devidamente ratificado pelo Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito do Município de Maracanaú/CE, e Termo de 
Referência, parte integrante deste procedimento independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços técnicos-jurídi cos especializados para requerer 
administrativamente ou mediante ajuizamento de ação ordinária, perante a Justiça Federal, de conhecimento e posterior 
execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando a adequação da tabela de procedimentos 
do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou lVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-
financeiro entre o Município e a União Federal, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos 
últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxilio ao Município de Maracanaú/CE. 
2.2. Obter provimento jurisdicional para promover a revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares do SUS, a fim de se restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica 
estabelecida entre o município e a união federal, na sua quota parte obrígacional de responsabilidade solidária (tripartite), 
de ser responsável pelo repasse do custo dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares atualizados, visando com isso a 
complementação aos serviços de saúde prestados pela rede pública, com o pagamento dos valores retroativos aos últimos 
5 (cinco) anos, equiparando-se a tabela SUS para como a base da tabela do serviço público reembolsado (Tabela única 
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP e/ou índice de Valoração do Ressarcimento - IVR), tudo conforme já 
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para com os temas de repercussão geral (1033 e 1133): 
2.3. Condenação da União seja compelida a compartilhar a integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema único de 
Saúde (SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na 
rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, 
conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal, todos os valores recebidos 
nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda; 
2.4. Condenação da União seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema único de 
Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados em 
instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos 
celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal, os valores 
recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda; 
2.5. Por fim, com o proveito da ação, que seja determinado à União que efetue uma ampla revisão dos valores pagos pela 
tabela SUS, de forma a se restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato, utilizando-se, para tanto, os índices que serão 
apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida observância da garantia de uma remuneração que garanta a 
qualidade mínima dos serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O Município irá remunerar, sempre no mês subsequente ao ingresso dos recursos nos cofres municipais, na 
vigência do contrato ou suas eventuais prorrogações, a Contratada, em R$ 200,00 (duzentos reais) sobre cada 
1.000,00 (um mil reais) recebido; Os honorários ficam condicionados ao êxito pretendido com a demanda. Enfatize-se 
que os valores a serem buscados através da medida judicial a ser impetrada virão a incrementar a receita do Município, 
desta feita o valor pago, caso a demanda seja vitoriosa somente irá remunerar por um bônus trazido ao Erário Público 
Municipal, não onerando, deste modo, as receitas correntes. 
3.2. O valor estimado do contrato fundamenta-se e limita-se a planilha apresentada na Proposta Comercial do escritório 
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, que através de levantamentos da diferença 
que o município deixou de receber nos últimos 05 anos, importou no valor a ser recebido, aproximado, de R$ 
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35.021.353,19 (trinta e cinco milhões, vote e um mil, trezentos e cinquenta e três reais e dezenove centavos), consoan 
planilha de Cálculos Hospitalares e Ambulatoriais - IVR, consoante proposta apresentada. 
3.3. O valor proposto já inclui todas as despesas tributárias, incluindo as despesas decorrentes de impostos, 
deslocamento, alimentação e hospedagem que por ventura venham a ser necessárias para completa execução do objeto. 
3.4. O contrato a ser firmado será por 12 (doze) meses e totaliza um valor de R$ 7.004.270,63 (sete milhões, quatro 
mil, duzentos e setenta reais e sessenta e três centavos), referente a 20% da estimativa a ser arrecadada. 
3.5. O valor do contrato não será majorado em caso de arrecadação superior a estimada. 
3.6. O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.0  do art. 22 e dos arts. 23 e 24 todos da 
Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 
168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de 
honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários advocatícios contratuais 
apenas sobre o valor dos encargos rnoratórios. 
3.7. O pagamento dos honorários advocatícios pelos serviços objeto deste contrato será efetuado apenas com os 
encargos moratórios obtidos no processo, seguindo os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
ADPF 528, na qual entendeu em caso análogo pela inconstitucionalidade do pagamento de honorários advocaticios 
contratuais com recursos públicos. 
3.8. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual acordo, extrajudicial ou judicial, 
entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 - Indicar o local em que deverão ser executados os serviços. 
4.2 - Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local dos serviços desde que observadas as normas de segurança; 
4.3 - Efetuar os pagamentos devidos rias condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
4.4 - Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros. decorrentes do fornecimento 
dos serviços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Maracanaú. 
5.2 Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço realizado em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu desempenho dentro 
do prazo de validade. 
5.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo na execução dos serviços. 
5.4 Responsabilizar-se pela fiel realização dos serviços no prazo estabelecido. 
5.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato. 
5.6 Responsabilizar-se pelo ressarcimento ao município de eventuais honorários de sucumbência. 
5.7 Manter absoluto sigilo sobre todos os elementos e documentos de que venha a tomar conhecimento durante a 
execução dos trabalhos a serem prestados. 
5.8 Apresentar e debater com assessores jurídicos indicados, as teses objeto das ações, a metodologia do trabalho e o 
rito processual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação e vigerá pelo prazo de 12 
(doze) meses, prorrogáveis, na conformidade doArt. 57, da Lei de Licitações e interesse das partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1 As despesas decorrentes de eventuais contratações correrão por conta da dotação orçamentária própria do 
Gabinete do Prefeito, com Programa/Atividade n° 2201.04.122.2102.2.360; Elemento de despesa n 3.3.90.39.05 e 
Fonte de Recurso no 1500000000. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1 - Em caso do CONTRATADO ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo de multas e demais cominações legais. 
8.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na contratação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multa de 10% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa; 
b) não manter a proposta: 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Maracanaú, por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

Palácio das Maracanás 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motiv 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
8.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos 
dos normativos municipais. 
8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução dos serviços será supervisionada por servidor designado da Procuradoria-Geral do Município ou 
servidor com habilidades e conhecimento técnico e jurídico compatível com a execução do objeto contratado, designado 
por meio de Portaria específica, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento; 
9.2 A presença da fiscalização do órgão não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 
9.3 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as 
exigências, bem como, determinar prazo de substituição do item eventualmente fora da especificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no Termo de Referência. 
10. 2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas ria Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.2. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
11.3. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
11.4. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes do contrato, desde que, com prévia autorização da Administração. 
11.5. A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximidos a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 
O foro da Comarca de Maracanaú/CE o competente para dirimir questões decorrentes da execução desta "ORDEM 
DE DESPESA" em obediência ao disposto no § 20  do Artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1883, alterada e 
consolidada. 

E, assim, inteiramente acordados s cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, sara que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Maracanaú-CE, 29 de novefti 

DANIEL Q 

TESTEMUNHAS: 

NICIPIO DE MARACANAÚ 
ULER DE OLIVEIRA BARBOSA 

RIO-EXECUTIVO- GABINETE DO PREFÉ'ITO 
CONTRATANTE 

DANIEL QUEIROGA 
GOMES.081 25360450  

IROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
DANIEL QUEIROGA GOMES 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

1. 4A17 /c49q55' 

2.jU)( hcis 

CARLOS WUARDO 
LAt.* 
AU.'IOA 743U 
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MAPA DE APURACÃO 

1. OBJETO 

Contratação de emresa para prestação de serviços profissionais de assessoria 

jurídica no tocante ao ajuiamento de urna ação contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de 

proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices 

estabelecidos na tabela T  P ou IVR que garante o necessário equilíbrio econômico - 

financeiro entre o município e a UNIÃO FEDERAL. 

2. QUANTITATIVO0 E ESPECIFICAÇÕES 

2.1. Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o 

Escritório PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da 

remuneração, atendendo-s a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) 

dos valores financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao 

PROPONENTE o valor ce R$ 200,00 (Duzentos Reais), ou 20% em cima do valor 

recuperado. 

2.2. A proposta está dentrp da porcentagem cobrada em outros contratos com o mesmo 

objeto. Por tanto, possui cnformidade com os preços praticados. 

ii. 23, da Lei 14.133 de 2021 

4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 

ião for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos § 
O  2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os 

reços estão em conformidade com os praticados em contratações 

emelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 

botas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) 

no anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

Segue em anexo ds contratos referentes a esses valores. 

ESTIMATIVA DE VALOR (%) 
N° Data CONTRATANTE 

RECUPERADO COBRANÇA 

1 29/11/2023 Prefeitura de Maracanaú R$ 7.004.270,63 20% 

2 20/03/2024 Prefeitura de Lago da Pedra R$ 4.910.261,64 20% 

3 20/03/2024 Prefeitura de Tunlândia R$ 948.676,84 20% 

MÉDIA PERCENTUAL 20% 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lob0o. MÁ t CNPJ: 01.597.62710001-34 
Rua Im pertstriz II, n $00, Centro, Governador F.dkon Lob*o. Mar.nháo. Bra,$ 

Itorne Page: httro://nor*4%I,2o'ernadoredioonIobso.con1 
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3. FONTES CONSULT' DAS 

Através de "Contrat s" que atendem aos parâmetros de pesquisa dispostos em 

Leis vigentes, Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, 

chegamos aos valores de ré erência que a empresa cobra efetivamente no mercado, 

vejamos: 

o 

• Prefeitura d. Lago da Pedra - MA 

• Prefeitura d Turilândia - MÁ 

4. RESPONSÁVEL 

Governador Edison Lobão - MÁ, 13 de agosto de 2024. 

Prefeitura d Maracanaú - CE 

Pedro Eduardo Souza da Silva 

Técnico Administrativo 

Matricula 4723-1 

De acordo: 

Lydia Rakel Sil a Everto 
Gerente de Planejamento 
Portaria 090/2024 

~-At, c 
Lucimar de Almeida Silva 
Diretor(a) da Gerência de contratações Públicas 
Portaria 022/2024 

Prufeiluris Municipal do Governador Edinon LobAn - MÁ 1 CNPJ: 01.9762710001-34 
Rua Imperatriz II, n 800, Centro, Governador Edizon Lob*o, Maranh*o. Brasil  

Ilonie Pago: jtt(p,;//nol.fuvcrnadorgdiaoniobo.co  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUR% MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE 1LANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - CONPLAN 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/PRESTADOR 
PROCESSO N° 342473.2024 2 152-08 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

OBJETO: Contratação 
jurídica no tocante ao ajuízam 
a adequação da tabela de pn 
TUNEP ou IVR que garanta 
UNIÃO FEDERAL. 

de empresa para a prestação de serviços profissionais de assessoria 
mto de uma ação contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com 
cedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela 
o necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o município e a 

  

1. FUNDAMENTAÇÃO LGAL 
Diante da inviabi1idae de competição, a Administração Pública pode contratar diretamente, 

é o que se denomina de inexigii1idade de licitação, consoante preleciona o artigo 74, inciso III, alínea 
e, da Lei Federal n° 14.133/2O1, in verbis: 

Art. 74. "É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

111 - Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresa: 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

2. JUSTIFICATIVA 
A pesquisa de preç 

constitui-se elemento fundam; 
em várias disposições legais e 

Consoante a necessi s 
de Inexigibilidade com base 
emitidas para outros contrata 
Administração, ou por outro  

s para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 
ntal para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista 
sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 
de de comprovação da média de valores do mercado, que por se tratar 

e art. 23, §4° da lei 14.133, podemos validar por meio de notas fiscais 
tes no período de até 1 (um) ano anterior a dará da contratação pela 
eio idôneo. 

rt. 23, §4, da Lei 14.133: 

as contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

ossível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §# 1', 2 e 3 deste 

g0, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

donformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

flatureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

Contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

Rua Imperatriz II, 0  800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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DIVISÃO DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
LANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - CONPLAN 

Segue em anexo, ass 
valores prestados pela empres 
3. DA ESCOLHA 

Por todo o exposto, 
Federal n° 14.133/2021, o 
SOCIEDADE INDIVIDUA 
preços ofertados ao mercado. 

Com base nas disposi 
Edison Lobão/MA, a escolha 
40.196.112/0001-84, localiza 
plenamente justificada. A em 
Individual de Advocacia (C 
questões jurídicas, especiaim 

O advogado Daniel 
exemplar e uma sólida for -ri 
histórico consistente na ass 
conformidade fiscal e defesa 
evidenciando sua capacidad 
representar seus clientes com 

A contratação visa a 
seus interesses quanto à ade 
estabelecidos na Tabela T 
entre o Município e a União 
identificadas nos últimos cinc 

A regularidade ca 
a legalidade e a transparênci 
Daniel Queiroga Gomes - S 
expertise técnica, reputação 
jurídicos. Esses elementos 
administrativas do Município, 
4. DA HABILITAÇÃO 

Nos procedimentos 
verificar os requisitos de 
excepcionalmente, a lei de ré  

m as notas fiscais correspondentes, que ensejam na comprovação de 
para outros contratantes, conforme preleciona o artigo acima citado. 

om supedâneo nas disposições estabelecidas no artigo 74, II, da Lei 
reço praticado pela empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - 

DE ADVOCACIA, CNPJ 40.196.112/0001-84, está dentro dos 

ões legais e nas necessidades específicas do Município de Governador 
a Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ 
a em Recife - PE, para a prestação de serviços especializados é 
esa, fundada em 26/11/2020, atua sob a natureza jurídica de Sociedade 
AE 69.11-7-01), garantindo um foco exclusivo e especializado em 
te relacionadas ao objeto em questão. 

Queiroga Gomes, responsável pela sociedade, possui um currículo 
ao acadêmica. Com  anos de experiência prática, ele demonstra um 
ssoria a entes públicos e privados em questões complexas de 
udicial. Sua expertise inclui casos significativos de sucesso na área, 
de diagnosticar problemas jurídicos, propor soluções eficazes e 

iligência e ética profissional. 
segurar ao Município de Governador Edison Lobão/MA a defesa de 
uação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices 
P ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico financeiro 
ederal, bem como, condenando o ente ao pagamento das diferenças 
anos e nos anos posteriores. 

ral da empresa e sua situação ativa confirmam seu compromisso com 
aspectos essenciais para qualquer ente público. Assim, a escolha da 
ciedade Individual de Advocacia é fundamentada em critérios de 
libada e compromisso com a excelência na prestação de serviços 
o cruciais para o sucesso e a segurança jurídica das atividades 
promovendo uma gestão fiscal eficiente e responsável. 
URIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 
dministrativos para contratação, a Administração tem o dever de 
bilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém, 
ências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, 

notadamente, os previstos nos) artigos 74 e 75, conforme estabelecido na Lei 14.133/2021. 
Resta deixar consignado que a contratada demonstrou adequadamente sua habilitação jurídica 

e regularidade fiscal. 
S. CONCLUSÃO 

Visando instruir a IrexigibiIidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, 
encaminhe-se o presente proaesso para a continuação do mesmo, restando comprovado a razão da 
escolha. Encaminho para o Secretária Municipal de Saúde, para que possa ser realizadas as próximas 

Rua Imperatriz II, n° 80ft, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - CONPLAN 

diligências para o andamento  o processo. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 15 de agosto de 2024. 

3j 
Lydia Rakel Silva Everton 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 090/2024 

Rua Imperatriz II, n"800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



(.()VI:uNfrK)u I:I)IsoN IÁ)Ii( 
O tvaaIIto vO ixe paror 

E UDO TÉCNICO PRELIMINAR 

proceSSO .2i±L.a3
312  

- 

Informações Básicas 
Órgão: Município de Governado Edison Lobão - MÁ. 
Requisitante(s): Secretaria Mun ipal de Saúde. 
Número do processo: 342473.2124.2152-08 
Data: 19/08/2024. 
Procedimento: Contratação de -mpresa para a prestação de serviços profissionais de assessoria 
jurídica no tocante ao ajuizament$ de uma ação contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com 
a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela 
TUNEP ou IVR que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o município e a 
UNIÃO FEDERAL. 
Estimativa de valores: A estim4iva de despesas é que, a cada R$ 1.000,00 (mil reais) recuperados, 
seja pago à contratante R$ 200,00 (duzentos reais), o que corresponde a 20% (vinte por cento) do 
valor recuperado. A remuneração será calculada com base no valor recuperado. Estima-se que o valor 
a ser recuperado será de R$ 4.064.703,39 (quatro milhões, sessenta e quatro mil, setecentos e três 
reais e trinta e nove centavos); portanto, o valor da contratação sena de R$ 812.940,68 (oitocentos e 
doze mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos). 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa pata a prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no 
tocante ao ajuizamento de uma aço contra a UNIÃO FEDERAL, afim de proceder coma adequação 
da tabela de procedimentos do SS, com base nos índices estabelecidos na tabela TUNEP ou IVR 
que garanta o necessário equilíbdo econômico-financeiro entre o município e a UNIÃO FEDERAL. 

2. DESCRI ÃO DE NECESSI 1 ADE: 
A presente justificativa te como objetivo fundamentar a necessidade da contratação do 

escritório de advocacia Daniel Q eiroga Gomes para a prestação de serviços jurídicos especializados, 
com foco no ajuizamento de um Ação contra a União Federal. O objetivo principal dessa ação é a 
adequação da tabela de procedia entos do Sistema Único de Saúde (SUS) para o Município de 
Governador Edison Lobão, gara indo o equilíbrio econômico-financeiro entre o ente municipal e a 
União Federal. 

O subfinanciamento do SUS é uma realidade que afeta diversos municípios brasileiros, 
inclusive o município de Governador Edison Lobão. A tabela de procedimentos atual não reflete os 
custos reais dos serviços pres 
atendimento à população. A ad 
TUNEP ou IVR, é fundamental p 
para atender às suas demandas e 

A escolha do escritório de 
área do Direito da Saúde. A exp 
requisitos essenciais para a cond 
profissional especializado garant 
chances de sucesso. 

os, gerando um desequilíbrio que compromete a qualidade do 
quação da tabela de procedimentos, com base em índices como 
rã garantir que o município receba recursos financeiros suficientes 
ferecer uma saúde de qualidade. 
dvocacia Daniel Queiroga Gomes se justifica pela sua expertise na 
iência e o conhecimento aprofundado da legislação pertinente são 
ção de uma ação dessa natureza. Além disso, a contratação de um 
que a ação seja conduzida de forma eficiente e com as melhores 

Prefeitura Municipal de Governador Ediron Lob8o . MA i CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n9 800, Centro, Governador Edison Lobáo, Maranhão, 6ras8 
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Área(s) requisitante( 
Secretaria Municipal de Súde 

Responsável 
André Cerqueira Ribeiro Neves 
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Em resumo, a contratação d escritório de advocacia é crucial para garantir o direito à saúde 'a 
população de Governador Edisor$ Lobão. A ação judicial visa assegurar que o município receba os 
recursos financeiros necessários para oferecer uma assistência de qualidade, além de promover a 
equidade no financiamento do SlS. A expertise do escritório, aliada à relevância da causa, justificam 
plenamente essa contratação. 

s, o município poderá ampliar a oferta de serviços e reduzir as filas 

3. ÁREA (S) REQUISITANTFI(S): 

4. INDICACÃO DE MARCA fOU MODELO: 
4.1. Não se aplica a contratação pretendida. 

5. DESCRICÃO DOS RE0U1ITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1.0 escritório deve estar regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e possuir 
um CNPJ ativo e regular. O cont ato deve incluir a comprovação dessa inscrição e regularidade. 
5.2. O escritório deve demonstrar experiência em ações judiciais envolvendo o Sistema Único de 
Saúde (SUS), especialmente aq elas relacionadas à adequação de tabelas de procedimentos e à 
garantia de recursos financeiros para municípios. A comprovação dessa experiência pode ser feita por 
meio de casos anteriores, parece s técnicos e publicações relevantes na área. 
5.3. Os advogados responsáveis

~
elos serviços devem possuir qualificação e experiência comprovada 

em processos judiciais envolven4o o SUS. A equipe deve ter, preferencialmente, experiência prática 
na defesa de interesses de municípios em relação à União Federal em questões relacionadas ao 
financiamento do SUS. 
5.4. Verificar se o escritório poss i seguro de responsabilidade civil profissional para cobrir eventuais 
danos ou falhas na prestação dos 3erviços jurídicos. 
5.5. O escritório deve estar em conformidade com as obrigações fiscais e trabalhistas, apresentando 
certidões negativas de débitos junto à Receita Federal, INSS e FGTS. 
5.6. O contrato deve incluir cláusulas específicas sobre a forma de atuação, direitos e deveres das 
partes, prazos para resultados e rescisão contratual. Também deve prever o compromisso com a 
confidencial idade das informaçõ s do município. 
5.7. Comprovar documentação n-.cessaria para a contratação, incluindo contrato social, procuração, 
certidões negativas e comprovan es de regularidade fiscal e trabalhista. 

6. RESULTADOS FRETEND 1 OS: 
6.1. O resultado mais direto es. - rado é um incremento nos repasses financeiros da União Federal 
para o município, decorrente da . dequação da tabela de procedimentos. 
6.2. Com o aumento da receita, pera-se que o município consiga equilibrar suas contas, investindo 
em mais recursos humanos, equi samentos e insumos para a prestação de serviços de saúde. 
6.3. Ao garantir um maior finanamento, o município poderá oferecer serviços de saúde com maior 
qualidade, como a aquisição de novos equipamentos, a contratação de mais profissionais e a 
ampliação da oferta de serviços. 
6.4. Com  mais recursos financei 
de espera por consultas e procedimentos. 
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6.5. A obtenção de mais recu4os pode permitir a aquisição de equipamentos modernos e 
implementação de novas tecnologias, que podem melhorar a qualidade da assistência e a eficiência 
do sistema. 

7. JUSTIFICATIVA OU NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
7.1. Tendo em vista que a prete1lsa contratação trata de atendimento solução única, a opção pelo 
parcelamento do objeto não se f4 necessária, nem pode serjustificado. 

8. SOLUCÃO: 
8.1. Considerando a natureza singular e altamente especializada dos serviços jurídicos envolvidos na 
elaboração e condução de uma aão judicial complexa, como a propositura de demanda visando a 
adequação da tabela de procedimntos do SUS com base em índices técnicos específicos (TUNEP ou 
IVR), e a necessidade de um profundo conhecimento da legislação federal, estadual e municipal, bem 
como da jurisprudência pertinente à matéria, justifica-se a inexigibilidade de licitação, nos termos do 
art. 74, inciso III, alínea "e", da L i n° 14.133/2021. 
8.2. Mediante o art. 6°, inciso X 1 da Lei 14.133 de 2021, este objeto se enquadra como serviço não 
contínuo, por se tratar de uma pr stação de serviço específica para um período predeterminado, mas 
poderá ser prorrogado se houver ecessidade à conclusão do objeto, desde que seja justificado. 
8.3. Visto a real necessidade da ntratação, temos em anexo a peça anterior a proposta da empresa 
Daniel Queiroga Gomes - S ciedade individual de Advocacia, regularmente inscrito no 
CNPJ/MF sob o W40.196.112/0001-84, que comprovadamente (notas fiscais) pratica a média de 
valores utilizados no mercado e c ue preenche os requisitos de contratação e de serviços requisitados 
a serem prestado, constatando-se 1que  a melhor solução seria a contratação da mesma. 

9. GARANTIA DA CONTRAACÃO: 
9.1. Não haverá exigência da garntia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do studo Técnico Preliminar. 

10. CONTRATACÕES COR] 
10.1. Não se aplica a esta contra  

ELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
ção, já que esta contratação atende toda necessidade existente. 

11. VISTORIA: 
11.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
12.1. A respeito da pesquisa de preços referente a esta requisição, o valor proposto pela empresa 
demonstra compatibilidade com os valores praticados no mercado, sendo este valor comprovado 
através das notas fiscais que justilicam a contratação. 
12.1.1. Desta forma, atendeu-se ao que prevê o §1° do Art. 70  da Instrução Normativa n° 65/2021-
SEGES/ME e o Art. 23, §4° da Lei n° 14.133 de 2021, ambos tratando do procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em processos 
de contratações diretas no âmbito da administração pública. 
12.1.2. Para tanto, o levantamento de preços realizado neste processo foi baseado em notas fiscais 
emitidas há menos de um ano, referentes a objetos idênticos e similares aos da presente 
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Ass: 

inexigibilidade. Verifica-se que o 
mensalmente. O valor baixo das 
representa a totalidade, o que ser 

agamento das notas fiscais anexadas a este processo foi realiza 
otas fiscais é justificado pelo fato de que o valor registrado não 
corrigido na presente contratação. 
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13. ESTIMATIVAS DE DESPI4SA: 
13.1. A estimativa de despesas que, a cada R$ 1.000,00 (mil reais) recuperados, seja pago à 
contratante R$ 200500 (duzento reais), o que corresponde a 20% (vinte por cento) do valor 
recuperado. A remuneração serj calculada com base no valor recuperado. Estima-se que o valor 
a ser recuperado será de R$ 4.0 
reais e trinta e nove centavos); po 
doze mil, novecentos e quarent 
13.2. No valor acima estão inclu 
execução do objeto, inclusive tri 
fiscais e comerciais incidentes, 

cumprimento integral do objeto 

13.3. O valor acima é meramen 
dependerão dos quantitativos de 

703,39 (quatro milhões, sessenta e quatro mil, setecentos e três 
anto, o valor da contratação seria de R$ 812.940,68 (oitocentos e 
reais e sessenta e oito centavos). 
as todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
tos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

contratação. 
estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

rviços efetivamente prestados. 

14. DETALHAMENTO DOS 5 
14.1. Obter provimento jurisdici 
Procedimentos ambulatoriais e h 
ECONÔMICO-FINNANCEIRO 

MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDE 
(tripartite), de ser responsável pe 

atualizados, visando com isso a 
com o pagamento dos valores re 

para como a base da tabela do se 
de Procedimentos - TUNEP e/o 
pacificado no âmbito do Suprem 
(1033 e 1133); 
14.2. Requerer que a União se 
ressarcidos ao Sistema Único de 

beneficiários de planos de saúde 

do sistema público, observando-

9.656/1998, atualmente ressarcid 

últimos 05 (cinco) anos, contado 
14.3. Requerer que a União seja 

Sistema Único de Saúde (SUS), 
planos de saúde são realizados e 

sistema público, observando-se 
9.656/1998, atualmente ressarcid 

05 (cinco) anos, contados da data 
14.4. Por fim, com o proveito da 

dos valores pagos pela tabela S 

OS: 
nal para promover a revisão dos valores constantes da Tabela de 
pitalares do SUS, a fim de se RESTABELECER O EQUILÍBRIO 
DA RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O 
AL, na sua quota parte obrigacional de responsabilidade solidária 
repasse do custo dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares 

mplementação aos serviços de saúde prestados pela rede pública, 
oativos aos últimos 5 (cinco) anos, equiparando-se a tabela SUS 
iço público reembolsado (Tabela Única Nacional de Equivalência 
Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR), tudo conforme já 
Tribunal Federal - STF, para com os temas de repercussão geral 

a compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos valores 
Saúde (SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos 
oram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes 
e os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 
s exclusivamente a União Federal, todos os valores recebidos nos 
da data da propositura da presente demanda; 
mpelida a compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao 
ue ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de 
instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do 

s limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 
s exclusivamente a União Federal, os valores recebidos nos últimos 
da propositura da presente demanda, 
ção, que seja determinado à União que efetue uma ampla revisão 

de forma a se restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato, 

Prefeitura Municipal de Governador Edbon Lobão. MA 1 CNPi: 01.597.627/0001.34 

Rua Imperatriz II, ot $00, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Noma Pa,.: httiw//nortal.,ova,nadnradleonlob.o.com  



l:I)ISN uÁ)Ii\( 
O toatIo wAo poc parar 

utilizando-se, para tanto, os mdi s que serão apurados em fase de liquidação de sentença e com á 
devida observância da garantia d uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços 
prestados. 

15. NATUREZA DO OBJETO: 
15.1. A presente contratação poss 

 

i natureza serviço continuado. 

16. DURACÃO DO CONTRAtO: 
16.1. O prazo de vigência deste cqntrato será de 12 meses e será automaticamente prorrogado quando 
seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme o Art. 111 da Lei Federal 
14.133/21. 

17. FORMATO DA CONTRA1ACÃO: 
17.1. A contratação de pessoa juídica para a execução das atividades descritas no presente Estudo 
Técnico Preliminar encontra amçaro legal no art. 74, inciso III, alínea "e", da Lei n°  14.133/2021  e 
suas alterações, bem como nas deiais legislações correlacionadas. 

18. SUBCONTRATAÇÃO: 1 
18.1. Não se aplica à hipótese do 4  autos da contratação pretendida. 

19. ALINHAMENTO COM O éLANO ANUAL DE COMPRAS. 
19.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PAC) devido 
à ausência da elaboração desse p gino para o atual exercício. 

20. NECESSIDADE DE GA  TIA À EXECUCÃO: 
20.1. Não se aplica à hipótese do autos da contratação pretendida. 

21. GARANTIA DO SERvICq: 
21.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

22. PAGAMENTO ANTECIP DO: 
22.1. Não se aplica à hipótese do. autos da contratação pretendida. 

23. TRANSI ÃO CONTRAT AL: 
23.1. Não se aplica à hipótese do$ autos da contratação pretendida. 

24. POSSÍVEIS IMPACTOS A1BIENTAIS 
24.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme orientações 
do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

25. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
25.1. Considerando a complexidade da matéria e a necessidade de um profissional com conhecimento 
técnico específico na área do Direito do SUS e em processos judiciais,justifica-se a contratação direta 
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do escritório de advocacia Da 
inexigibilidade de licitação, c 
14.133/2021. A expertise do pro 
garante a qualidade técnica dos s 
conhecimento especializado par 
25.2. Os estudos preliminares in 
é tecnicamente possível e neces 
pretendida para o presente objet 

Fs - 

iel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, por 
fundamento na alínea "e", inciso III, do art. 74 da Lei n° 

issional, comprovada por sua inscrição na OAB e atuação na área, 
rviços a serem prestados, os quais são de natureza singular e exigem 
a adequada representação do Município na ação judicial. 
icaram que a contratação da empresa para os serviços mencionados 
ria. Diante desse contexto, afirma-se a viabilidade da contratação 

/1 

26. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS: 
26.1.Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da prestação de 
serviço a ser efetivada. 

27. RESPONSÁVEIS: 
Governador Edison Lobão - MA, 19 de agosto de 2024 

4'dre' (ercvera iQ.te,ro A-Vo 
André Cerqueira Ribeiro Neves 

Secretário Executivo 
Portaria n° 065/2024 

De acordo: 

ucimar de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contritações Públicas 
Portaria n° 022/2024 

",à.~xgQ lj 

Lydia Rakel Silva Everton 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 090/2024 

' , 1 

1 

Aprovo: 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n" 064/2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SEÇRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( 

Ass: 

Governador Edison Lobão - MÁ, 20 de agosto de 2024. 

Ao 
Setor de Contabilidade 

Solicita-se informação de dotação orçamentária para execução do objeto "Contratação 
de empresa para a prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao 
ajuizamento de uma ação contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a adequação 
da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela TUNEP 
ou IVR que garanta o necesário equilíbrio econômico-financeiro entre o município e a 
UNIÃO FEDERAL." com base na Lei 14.133 de 01 de abril e 2021. 

A estimativa de despes 4s é que, a cada R$ 1.000,00 (mil reais) recuperados, seja pago à 
contratante R$ 200,00 (duze4tos reais), o que corresponde a 20% (vinte por cento) do valor 
recuperado. A remuneração seá calculada com base no valor recuperado. Estima-se que o valor a 
ser recuperado será de R$ 4.04.703,39 (quatro milhões, sessenta e quatro mil, setecentos e três 
reais e trinta e nove centavos); portanto, o valor da contratação seria de R$ 812.940,68 (oitocentos 
e doze mil, novecentos e quaenta reais e sessenta e oito centavos). 

Colocamos- nos à sua diposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

N ~ JÁ. ÀL  
Sirleide Marinho dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 064/2024 

Rua Tiradentes, SN, Ctntro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



Processo: 

FIs.: 

Ass: ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 21/08/2024/FMS 

Prezado(a), 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informações solicitadas. 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços profissionais de 

assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma ação contra a UNIÃO FEDERAL, a 
fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos 
índices estabelecidos na tabela TUNEP ou IVR que garanta o necessário equilíbrio 
econômico-financeiro entre o município e a UNIÃO FEDERAL. 

Em atendimento ao art. 72, inciso IV da Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa, 
conforme rubrica a seguir: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Governador Edison Lobão - MA, 21 de agosto de 2024. 

 

Departamento de Contabilidade 
Hamilton Medeiros Salazar 

CRC TO 002608/0 

Exercício 2024 
Poder Poder Executivo 02.00 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02.10 

Unidade MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.122.0052.6170.0000 
Orçamentária/Atividade 

Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica 3.3.90.39. 00 

Rua Imperatriz II, no  800, Centro, Governador Edison Lobão-MA, CEP 65928-000 



Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

Exercício 2024 
Poder Poder Executivo 02.00 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02.10 

Unidade
MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

Orçamentária/Atividade
SAUDE

10.122.0052.6170.0000 

Natureza da Despesa
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39. 00 

Rua Tiradentes, SN, C ntro, Governador Edison Lobão - MA, CEP 65928000 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE1TU1* MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SEICRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, ordenador4 no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às 
determinações do inciso II do, krt. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade 
de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o 
presente objeto, cujas despesa serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

As referidas despesas estão ad 
e com a Lei de Diretrizes Orç 
reais) recuperados, seja pago 
(vinte por cento) do valor rec 
Estima-se que o valor a ser re 
mil, setecentos e três reais e 
812.940,68 (oitocentos e doz  

quadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual 
mentánas. A estimativa de despesas é que, a cada R$ 1.000,00 (mil 
contratante R$ 200,00 (duzentos reais), o que corresponde a 20% 
rado. A remuneração será calculada com base no valor recuperado. 

uperado será de R$ 4.064.703,39 (quatro milhões, sessenta e quatro 
inta e nove centavos); portanto, o valor da contratação seria de R$ 
mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos). 

Governador Edson Lobão - MA, 21 de agosto de 2024. 



Processo- 13  

ASS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUI4 MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CN PJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO liE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidadei

ra 

e ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II do 
artigo 16 da Lei Complemenn° 10 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa 
a Contratação de empresa a prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no 
tocante ao ajuizamento de ijma ação contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a 
adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela 
TUNEP ou IVR que garant4 o necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o município e 
a UNIÃO FEDERAL, possu$ adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade co 4 o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 
2024. 

Governador Edison Lobão - MA, 21 de agosto de 2024. 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

Rua Tiradentes, SN, Centro, Governador Edison Lobão - MA, CEP 65928-000 



Governador Edison Lobão - MÁ, 21 de agosto de 2024. 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA ML}NICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

DECLARAÇÃO 
(RELATIVA ÀS XIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 

Na qualidade de ordenado de despesas, declaro, para os efeitos do Art. 74, inciso III, 
alínea "e" da Lei n° 14.133/2021, que a despesa relativa a Contratação de empresa para 
a prestação de serviço profissionais de assessoria jurídica no tocante ao 
ajuizamento de uma açãÓ contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a 
adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos 
na tabela TUNEP ou IVR que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro 
entre o município e a U 
despesa, já que o somatório  

IÃO FEDERAL, não constituí fracionamento indevido de 
das despesas realizadas com objetos idênticos e/ou de mesma 

natureza e/ou de mesmo raro de atividade, neste exercício financeiro, por esta unidade 
gestora, não ultrapassam 9s limites previstos para a execução orçamentária e nem os 
limites legais vigentes. 

Rua Tiradentes, SN, Certro, CEP W65.928-000, Governador Edison Lobão-MA. 



Processo: J10L1f 

Fis.: 

Ass 

Governador Edison Lobão - MÁ, 21 de agosto de 2024. 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

ASra. 
Lucimar de Almeida Silva;  
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Assunto: Elaboração de Trmo de Referência 

Senhora, 

Encaminho os autos do processo para elaboração de Termo de Referência, 
referente ao processo a4ninistrativo, n° 342473.2024.2152-08, solicitado por esta 
secretaria, que possui coiio objeto Contratação de empresa para a prestação de 
serviços profissionais de assessoria  jurídica no tocante ao ajuizamento de uma ação 
contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a adequação da tabela de 
procedimentos do SUS, cOm base nos índices estabelecidos na tabela TUNEP ou IVR 
que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro  entre o município e a 
UNIÃO FEDERAL. 

Rua Tiradentes, SN, CeUtro,  CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa 
tocante ao ajuizamento de uma 
da tabela de procedimentos d 
que garanta o necessário equil  

ara a prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no 
ação contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a adequação 
SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela TUNEP ou IVR 
rio econômico-financeiro entre o município e a UNIÃO FEDERAL. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente justificativa 
escritório de advocacia Daniel 
com foco no ajuizamento de 
adequação da tabela de proc 
Governador Edison Lobão, ga 
União Federal. 
2.2. O subfinanciamento do S 
o município de Governador E 
dos serviços prestados, geran 
população. A adequação da ta 
fundamental para garantir qu 
suas demandas e oferecer uma 
2.3. A escolha do escritório d 
área do Direito da Saúde. A e 
requisitos essenciais para a co 
profissional especializado gar 
chances de sucesso. 
2.4. A contratação direta do es 
judicial visando à adequação 
inciso III, alínea "e", da Lei n° 
específicos sobre o Direito 
contratação de profissional 
qualidade técnica dos serviços 
2.5. Em resumo, a contratação 
população de Governador Edi 
recursos financeiros necessár 
equidade no financiamento do 
plenamente essa contratação.  

em como objetivo fundamentar a necessidade da contratação do 
ueiroga Gomes para a prestação de serviços jurídicos especializados, 
a Ação contra a União Federal. O objetivo principal dessa ação é a 

dimentos do Sistema Único de Saúde (SUS) para o Município de 
antindo o equilíbrio econômico-financeiro entre o ente municipal e a 

5 é uma realidade que afeta diversos municípios brasileiros, inclusive 
son Lobão A tabela de procedimentos atual não reflete os custos reais 
o um desequilíbrio que compromete a qualidade do atendimento à 
ela de procedimentos, com base em índices como TUNEP ou IVR, é 
o município receba recursos financeiros suficientes para atender às 

saúde de qualidade. 
advocacia Daniel Queiroga Gomes se justifica pela sua expertise na 
periência e o conhecimento aprofundado da legislação pertinente são 
dução de uma ação dessa natureza. Além disso, a contratação de um 
nte que a ação seja conduzida de forma eficiente e com as melhores 

ritório de advocacia Daniel Queiroga Gomes para o patrocínio da ação 
a tabela de procedimentos do SUS se justifica nos termos do art. 74, 
4.133/2021. A complexidade da matéria, que envolve conhecimentos 
Saúde, o Direito Administrativo e a legislação do SUS, exige a 
notória especialização, cuja reputação e experiência garantam a 

a serem prestados. 
do escritório de advocacia é crucial para garantir o direito à saúde da 
on Lobão. A ação judicial visa assegurar que o município receba os 
s para oferecer uma assistência de qualidade, além de promover a 
US. A expertise do escritório, aliada à relevância da causa, justificam 

3. VALOR MÉDIO 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Tiradentes, SN, Centro— CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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3.1. A estimativa de despes é que, a cada R$ 1.000,00 (mil reais) recuperados, seja pago à 
contratante R$ 200500 (duzentos reais), o que corresponde a 20% (vinte por cento) do valor 
recuperado. A remuneração rá calculada com base no valor recuperado. Estima-se que o valor 
a ser recuperado será de R$ 064.703,39 (quatro milhões, sessenta e quatro mil, setecentos e três 
reais e trinta e nove centavos); portanto, o valor da contratação seria de R$ 812.940,68 (oitocentos e 
doze mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES DO 
4.1. Obter provimento jurisdi 
Procedimentos ambulatoriais 
ECONÔMICO-FINNANCEI 
MUNICÍPIO E A UNIÃO FE 
(tr part te), de ser responsável 
atualizados, visando com isso 
com o pagamento dos valore 
para como a base da tabela do 
de Procedimentos - TUNEP; 
pacificado no âmbito do Supr 
(1033 e 1133); 
4.2. Requerer que a União 
ressarcidos ao Sistema Único 
beneficiários de planos de sã' 
do sistema público, observan 
9.656/1998, atualmente ressar 
últimos 05 (cinco) anos, conta 
4.3. Requerer que a União sej 
Sistema Único de Saúde 
planos de saúde são realizado 
sistema público, observando-
9.656/1998, atualmente ressar' 
05 (cinco) anos, contados da 
4.4. Por fim, com o proveito 
dos valores pagos pela tabela 
utilizando-se, para tanto, os  

BJETO 
ional para promover a revisão dos valores constantes da Tabela de 
hospitalares do SUS, a fim de se RESTABELECER O EQUILÍBRIO 
O DA RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O 
ERAL, na sua quota parte obrigacional de responsabilidade solidária 

n lo repasse do custo dos procedimentos ambulatoais e hospitalares 
complementação aos serviços de saúde prestados pela rede pública, 

retroativos aos últimos 5 (cinco) anos, equiparando-se a tabela SUS 
erviço público reembolsado (Tabela Única Nacional de Equivalência 
ou Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR), tudo conforme já 
mo Tribunal Federal - STF, para com os temas de repercussão geral 

seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos valores 
de Saúde (SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos 
se foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes 
o-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 
idos exclusivamente a União Federal, todos os valores recebidos nos 

$ os da data da propositura da presente demanda; 
compelida a compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao 
), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de 
em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do 

.e os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 
idos exclusivamente a União Federal, os valores recebidos nos últimos 
ta da propositura da presente demanda; 
a ação, que seja determinado à União que efetue uma ampla revisão 
US, de forma a se restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato, 

dices que serão apurados em fase de liquidação de sentença e com a 

1, 

- Is 

devida observância da garanti de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços 
prestados. 

S. PRAZO DE VIGÊNCIA 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Tiradentes, SN, Centro!— CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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5.1. O prazo de vigência deste ontrato será de 12 meses e será automaticamente prorrogado quando 
seu objeto não for concluído io período firmado no contrato, conforme o Art. 111 da Lei Federal 
14.133/21. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devilamente identificada, em NOME DA EMPRESA, relativo à execução 
dos serviços, compatível em c 
6.1.2. Os documentos necessá 
aqueles que, por sua natureza, 

racteristicas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
os à habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor, exceto 
ão possuam validade determinada. 

7. FONTE DE RECURSO 
7.1. As despesas decorrentes i  desta dispensa correrão por conta de recursos no Orçamento da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão/MÁ. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

8. DO ACOMPANHAMENTI 
8.1.0 cumprimento das obriga 
os seus termos, pelo Gestor d 
Edison Lobão/MÁ, ou, em sei 
Prefeitura Municipal de Gover 
8.2. O representante da Prefeit 
próprio todas as ocorrências 
determinando o que for necess 
da fiscalização não exonera a c 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Após aceitação e ateste 
pagamento será efetuado no p: 
não haja fator impeditivo provi  
devidamente atestada por servi 
Certidões de Regularidade F  

O E DA FISCALIZAÇÃO 
ôes constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos 
Fiscalização de Contratos da Prefeitura Municipal de Governador 

is impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a 
ador Edison Lobão/MÁ. 

ira Municipal de Governador Edison Lobão/MÁ, anotará em registro 
relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste processo, 
rio à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação 

ontratada de suas responsabilidades contratuais. 

lê recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o 
azo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que 
cado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
Jor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das 
scal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 

Exercício 204 
Poder Poder Executivo 02.00 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02.10 

MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
Unidade 10.122.0052.6170.0000 
Orçamentária/Atividade SAUDE  

Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39. 00 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Tiradentes, SN, Centro CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e Previdenciána, conforme Portaria PGFN/RFI3 n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas 
de Débitos e da Dívida Ativ4 Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação 
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

10. DAS OBRIGAÇÕES dA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. 
10.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos Impregados da contratada às dependências do contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos servi4os adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
atestados; 

O aplicar as penalidades contiatuais, quando for o caso. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados ncessários; 
b) manter, durante toda a exeução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) responsabilizar-se pelos daklos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa, ou dolo na execição do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emnadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Tiradentes, SN, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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e) comunicar fiscalização o contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a Prefeitura 
Municipal de Governador Edion Lobão/MÁ. 
g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 
Consumidor; 
h) arcar com todas as despess, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
i) a contratada será responsvel pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

12. JUSTIFICATIVA DA 1*XIGLBLLIDADE 
A alínea "e" do incis III do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021 prevê a possibilidade de 

inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
singular, com profissionais oi empresas de notória especialização, quando a contratação de tais 
profissionais ou empresas for imprescindível para a plena satisfação do objeto do contrato. 

No caso em questão, a contratação de empresa especializada em assessoria jurídica para 
ajuizamento de ação contra a União Federal, visando à adequação da tabela de procedimentos do 
SUS, exige conhecimentos t 11Cnicos altamente especializados e um profundo entendimento da 
legislação específica da área d saúde e do direito administrativo. 

A complexidade da atéria e a necessidade de uma atuação jurídica estratégica e 
personalizada tornam a contra ção de uma empresa de notória especialização imprescindível para a 
obtenção do resultado almejado. 

A natureza singular do serviço reside na necessidade de uma análise aprofundada do caso 
concreto, com a elaboração de cima peçajurídica complexa e personalizada, que leve em consideração 
os aspectos técnicos, jurídicos e econômico-financeiros envolvidos. 

Dessa forma, a contratação direta, por meio da inexigibilidade de licitação, justifica-se pela 
impossibilidade de comparar as propostas de diferentes empresas, uma vez que a qualidade do serviço 
prestado depende da expertise e do conhecimento técnico do profissional ou empresa contratada. 

Em resumo, a contratação de uma empresa de notória especialização para a prestação de 
serviços jurídicos especializaos na área da saúde, como o caso em análise, atende aos requisitos 
previstos na alínea "e" do incio III do artigo 74 da Lei n°  14.133/2021,  sendo, portanto, plenamente 
justificável a utilização da modalidade de inexigibilidade de licitação. 

13. DO REAJUSTAMENTO 
13.1. Por se tratar de uma contratação ad exitum não é admitido reajuste. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃ 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

15. PENALIDADES 
15.1. Serão aplicadas as penali1ades definidas em cláusula específica no Termo contratual. 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Lucimar de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Portaria n° 022/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CN PJ: 13.877.696/0001-80 

16. FUNDAMENTAÇÃO LÇGAL 
16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art 74, III, alinea "e", da Lei n° 
14.133/2021 e demais normas correlatas e suas alterações. 

Governador Edison Lobão/MÁ, 23 de agosto de 2024. 

idre' (er ue;rA  Rero ke- 
André Cerqueira Ribeiro Neves 

Secratário Executivo 
Portaria no 065/2024 

De acordo: 

" ~Ãut 
Lydià Rakel Silva Everton 
Gerente de Planejamento 
Portaria n° 090/2024 

1 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência 'a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão - MÁ: 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária de Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Governador Edison Lobão - MA, 26 de agosto de 2024. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CN PJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIÕ N° 342473.2024.2152-08 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

Ao Sr. 
Douglas Gessé Mota Tavares 
Agente de Contratação 
Portaria no 028/2024 

Considerando que: 

A contratação de serviços jurídicos especializados para ajuizamento de ação 
contra a União Federal, visando à adequação da tabela de procedimentos do SUS, é de 
fundamental importância para garantir o equilíbrio econômico-financeiro entre o 
município e a União Federal; 

O valor potencial a ser recuperado com a ação judicial é de R$ 4.064.703,39, o 
que demonstra a relevância da medida para os cofres públicos; 

A contratação de uma empresa de notória especialização na área jurídica é 
imprescindível para o sucesso da ação, dada a complexidade da matéria; 

O valor total da contratação, equivalente a 20% do valor potencial a ser 
recuperado, apresenta um excelente custo-beneficio para o município, considerando o 
potencial retorno financeiro; 

A contratação está devidamente amparada no art. 74, inciso III, alínea "e" da Lei 
n° 14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza singular. 

Após análise minuciosa do processo, verifico a regularidade do procedimento e 
AUTORIZO a contratação da empresa para a prestação de serviços profissionais de 
assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento da ação contra a União Federal, conforme 
objeto deste processo. 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP 65928-000 
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PORTARIA N" 142/2024/DIÁRIAS 
q 

   

   

Dispõe sobre concessão de Diárias para cobertur 
Subprocuradora de Assistência Juduclá ria Gratuita: Hari 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMIN 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas at 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o R 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outr 
como o que dispõe a Lei Municipal n°088 de 09 de maio' 

de despesas da 
e Silva Sousa 

STRAÇÂO DE 
uições legais e de 

o que dispõe a Lei 
gime Jurídico dos 
providências, bem 

• 2022. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA N° 143.2024/DIÁRIAS 

R ES O L V E: 

Art. l - Conceder a título de diária o valor de RS 1. 
(composição do valor: 02 diárias de RS 500,00) para cobe 
viagem da servidora Karine Silva Sousa vinculada á Scc 

esenvolvimento Social portadora do CPF n° ***.16$ 
ipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municip4 

§ 10. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 
compromissos em São Luís-MA, com a finalidade de par icipar do Encontro 
Estadual para Erradicação do sub-registro de nascimento e mpliação do acesso 
à documentação no período de 27 a 28 de agosto de 2024. 

Dispõe sobre concessão de Diárias para cobertura de despesas do Técnico 
Administrativo: Amanda Aires Brandão 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison LohâoíMA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal no 088 de 09 de maio de 2022. 

R ES O L V E: 

,00 (Mil reais) - 
rã de despesas de 

lana Municipal de 
•503_** conforme 
n° 088/2022. 

§ 20. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de 
pessoal do servidor por meio de transferência eletrônica. 

inanças para conta 

Ari. 21  Esta portaria entra cm vigor na data de sua publi 
disposições em contrário. 

ação, revogadas as 

Registre-se. Cumpra-se. 

Art. l - Conceder a titulo de diária o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) - 
(composição do valor: 02 diárias de RS 500,00) para cobertura de despesas de 
viagem da servidora Amanda Alves Brandão vinculada à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social portadora do CPI- n° ***.008.863**  conforme 
estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1 0. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 
compromissos em São Luis-MA, com a finalidade de participar do Encontro 
Estadual para Erradicação do sub-registro de nascimento no período de 27 a 28 
de agosto de 2024. 
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Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRA , EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE 
AGOSTO DE 2024, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 
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§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal k Desenvolvimento 
Social para conta pessoal da servidora por meio de transferência eletrônica. 

Art. 21  Esta portaria entra em vigor na data de sua pub1caçAo, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD1V$NISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE 
AGOSTO DE 2024, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administraçà 

Port. 023/2023 

PORTARIA N° 144,2024/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de arspesas do Técnico 
Administrativo: Adriana Oliveira Morais 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o R,gimc Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providencias, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal ii°  088 de 09 de maio e 2022. 

14 ES O L V E: 

Art. l - Conceder a titulo de diária o valor de RS 1.11)0,00 (Mil reais) - 

(composição do valor: 02 diárias de RS 500,00) para cobertura de despesas de 

viagem da servidora Adriana Oliveira Morais, vin.ailada à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social portadora do CPF no **.481,313** 

conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 

088/2022. 

19  11. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos em São Luis-MA, com a finalidade de participar do Encontro 

Estadual para Erradicação do sub-registro de nascimento no período de 27 a 28 

de agosto de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal da Desenvolvimento 

Social para conta pessoal da servidora por meio de transferãncia eletrônica. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

MATIWUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°012/2024. 

ESTADO DO MARANhÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 01212024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
342380.2024.2152-08. A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
- MA, por seu Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, torna 

público para conhecimento de todos que realizará licitação na 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. OBJETO: Registro de Preço para futura 
e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de peças e 

serviços de manutenção de centrais de Ar condicionado, de acordo com as 
necessidades da Administração Pública do município de Governador Edison 
Lobão - MA, Código UASG: 980162, no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
"Por Item", TIPO: Menor Preço. BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e as condições do Edital. 

Data da Sessão: 10 de setembro às 09:00 horas (nove horas), horário de Brasília 

- DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 

eletrônico vww.comprasgovcmamcntais.gov.br, O Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no site da prefeitura 

(https://portal.govemadoredisonlobao.ma.gov.br). e COMPRAS.GOV  

(www.gov.br/compras)  ou ainda adquirido via impresso mediante o 

recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (1)oeumento de 
Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados 

na PROLIC, no horário de expediente ou pelo COMPRAS.GOV  

(www.gov.br/compras). Gov. Edison I.obào MA, 23 de maio de 2024. Fabricio 

dos Santos Silva, Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

PROCESSO I.IClTATÓRIO N° 342473.2024.2152-08 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 008/2024 

Considerando que: A contratação de serviços jurídicos especializados para 
ajuii.amento de ação contra a União Federal, visando à adequação da 
tabela de procedimentos do SUS, é de fundamental Importância para 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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garantir o equilíbrio econômico-financeiro entre o tiunicípio e a Unido 
Federal: O valor potencial a ser recuperado com a ao judicial é de R$ 
4.064.703.39 (quatro milhões e sessenta e quatro mil e secccntos e três reais e 
trinta e nove centavos), o que demonstra a relevância da medida para os cofres 
públicos: A contratação de uma empresa de notória especialização na área 
jurídica é imprescindível para o sucesso da ação, dado a complexidade da 
matéria: O valor total da contratação, equivalente a 20% do valor potencial a 
ser recuperado, apresenta um excelente custo-beneficie para o município, 
considerando o potencial retorno financeiro: A conrratao está devidamente 
amparada no art. 74. inciso III. alínea "e" da Lei n° 14.133 f202 1. que autoriza a 
inexigibilidade de licitação para a contratação da serviços técnicos 
especializados de natureza singular. Após análise min. iciosa do processo. 
verifico a regularidade do procedimento e AUTORIZO a contratação da 
empresa Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, 
CNPJ/MF sob o n°40.196.11210001-84 para a prc$tação de serviços 
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamt'nto da ação contra a 
União Federal, conforme objeto deste processo. Governlor Fdison Lobão - 
MÁ. 26 de agosto de 2024. SIRI.EIDE MARINH DOS SANTOS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PORTAR!An° 06412024. 

ERRATA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas a 
constitucionais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgân 

EDISON LOBÃO, 
'buições legais e 
'a do Município. 

DECRETO N°038, DE 26 DE JUNHO DE 2024, public 
de Governador Edíson LobãofMA, tem pela presente. por 
seguinte correção: 

RESOLVE: 

Onde se lê: 

'a no Diário Oficial 
apso de digitação a 

Art. 1" - Fica denominada de Escola Raimundo Chaves", a Escola do Povoado 

('asas Novas. 

Leia-se: 

Ari 1° - Fica denominada de "Escola Municipal Raimundo aves", a Escola do 

Sado Casas Novas. 

Art. 2 Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR 

ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE AGOSTO DE 

INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

ISON LOBÃO, 

2024, 2020  DA 
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4 Ar '.4 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de agosto de 2024. 

Douglas Gessé Mot 

Agente de Contratação 

Portaria n°  028/2024 

es 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEItURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIV1$ÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
Pelo presente instrumento, AUTUO o procedimento de contratação através de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2024, oriundo do Processo Administrativo N° 
342473.2024.2152-08 que dei origem ao presente processo nas condições abaixo. 
DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 312473.2024.2152-08; 
Requisitante: Secretaria MuniipaI de Cultura e Turismo de Governador Edison Lobão - MA. 
DA AUTUAÇÃO 
Fica agora autuado processo je INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO sob o número 008/2024, nos 
termos Art. 74, inciso III, alínea "e" da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas posteriores alterações. 
DO OBJETO DA LICITAÇO 
Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante 
ao ajuizamento de uma ação bontra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a adequação da 
tabela de procedimentos do SVS,  com base nos índices estabelecidos na tabela TUNEP ou IVR que 
garanta o necessário equilibrià econômico-financeiro entre o município e a UNIÃO FEDERAL. 
ESTIMATIVA DO VALOR 
A estimativa de despesas é que, a cada R$ 1.000,00 (mil reais) recuperados, seja pago à contratante 
R$ 200,00 (duzentos reais), Õ que corresponde a 20% (vinte por cento) do valor recuperado. A 
remuneração será calculada com base no valor recuperado. Estima-se que o valor a ser 
recuperado será de R$ 4.064.'03,39 (quatro milhões, sessenta e quatro mil, setecentos e três reais e 
trinta  e nove centavos);  porta to o valor da contratação seria de R$ 812.940,68 (oitocentos e doze 
mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos). 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para atender ao oi,jeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Exercício 2024 
Poder Poder Executivo 02.00 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02.10 

MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
Unidade 10.122.0052.6170.0000 
Orçamentária/Atividade

SAUDE 

Natureza da Despesa 01itros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39. 00 

Rua Imperatriz ii, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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Ass 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de agosto de 2024. 

Douglas ta Tavares 
Agente de Contratação 
Portaria n° 028/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 60V. EDISON LOBÃO - MA 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos *tos, do Processo Administrativo n° 342473.2024.2152-08, o Ato de 
designação do Agente de Contratação, PORTARIA n'028/2024. 

Rua Imperatriz Ii, n0  800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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Descrição Página 
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1 

GABINETE 3 

PORTARIA N°  028, DE 07 DE FEVERE 

PROCURADORIA GERAL 

Portaria n°  032.2024-PGMPGA 1 

GABINETE 

PORTARIA N° 028, DE 07 DE FEVEREI 'O DE 2024. 

Nomeia o Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MÁ e dá outras I)rovldêflcias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso 4e suas atribuições 
legais. 

RESOLVE 

Art. 1°. Designa o servidor DOUGLAS GESSÉ MOTA TAVARES. 
portador do CPF n° xxx.527.373.xx. para atuar corno Agente de 
Contratação da Prefeitura Municipal de 04'crnador Edison 
LobãofMA. para desempenhar as funções inerentes a execução da Lei 
W14.13312021 promovidos pelo Executivo Municipal, c conduzir os 
procedimentos ticitatórios e de contratação diretas. 

Art. 2°. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, e 
revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 

PROCURADORIA GERAL 

Portaria n° 032.2024-PGMPGA 

Dispãe sobre a designação de Carmeni Lucia da Silva Alencar 
para a função de gestora da Julgadoria. O SR. PROCURADOR-
GERAL DO MUNICÍPIO Lucas Henrique Gomes Bezerra, no 
uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. I°Dcsignar Carrncrn Lucia da Silva Alencar 
para a função de 

gestora da Julgadoria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na (lata de sua publicação. 

Cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERN 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO. 07 DE 
2024, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA RE 

tDOR EDISON 
EVEREIRO DE 

ÚBLICA. 
LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

Procurador-Geral do Município 

  

GERALDO EVANDRO BRAGA DE àOUSA 
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Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIXO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 
Ema ii 
governadoredisonlobao.ma@gmail.com  
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Douglas Gessé ota 'avares 
Agente de Contratação 

Portaria n° 028/2024 

c 1/" C__~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À EMPRESA: DANIEL QUIIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.112/0001-84 
ENDEREÇO: RUA AGENOR LOPES, N° 25, SL. 602, EMPRESARIAL ITAMARATY, BOA 
VIAGEM, CEP: 51.021-110. 
CIDADE: RECIFE - PE 
REF: INEXIGIBILIDADE N 008/2024 

Prezados Senhores, 
Solicitamos que envie documentação à Secretária Municipal de Administração, para a 

Contratação de empresa para a prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no 
tocante ao ajuizamento de uma ação contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a 
adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela 
TUNEP ou IVR que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o município e 
a UNIÃO FEDERAL. 

O valor estimado para execução dos serviços é de R$ 812.940,68 (oitocentos e doze mil 
e novecentos e quarenta reais sessenta e oito centavos). 

Deverão ser enciminhados, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada ou a ser autenticad, os documentos exigidos no item 01 do Anexo 1. 

Ao ensejo, envio pMtestos de estima, consideração e apreço. 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de agosto de 2024. 

RECEBIDO EM /  /2024. 

RESPONSÁVEL: 
Caimbo e Assinatura 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

INEXIGIBILIDADE N° 008/2024 

ANEXO 1 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

O Proponente deverá apresent4r toda a documentação de Habilitação: 

01. DOCUMENTOS DE HALIILITACÃO 

01. A "documentação" devera conter os seguintes documentos: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1.1 Registro Comercial, no c  so de Empresa Individual; 

1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, 
devidamente registradas na Juna Comercial, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de 
sociedades por ações, acompaado de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

1.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício e do Cortrato Social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJIMF; 

1.2.2 Comprovante de InscriçãØ no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da Licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto desta Dispensa de Licitação. 
1.2.3 Prova de Regularidade cbm a Fazenda Federal, relativa ao domicílio ou sede do Licitante 
através de: 

a) Certidão Conjunta Negativa 4e Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União. 

Rua Imperatriz II, n° 800 Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



ProCBSSO.ii— 

Rs 6r 

Ass: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do Licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso 
o prazo de validade, mediante apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. 
b) Certidão Negativa de Débitos  da Dívida Ativa do Estado; 

1.2.5 Prova de Regularidade çom a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do Licitante, 
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o 
prazo de validade, mediante apresentação de: 
a) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
b) Certidão Negativa da Dívida Ativa, 
c) Alvará de Localização e Funcionamento. 

1.2.6 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstraido situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei, comprovada mediante a apresentação de: 

a) Certificado de Regularida de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
—CEF. 

1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante à 
apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

1.3 DA HABILITAÇÃO 

a) Certidão negativa falência e cncordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

b) Balanço Patrimonial e demontrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, devidamente 
registrados na junta comercio, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes oi balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá 
ser registrado na Junta Come  cial  e vir acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do 
Contador ou por outro profissonal equivalente, CERTIFICANDO que o profissional identificado no 
presente documento se enconta em situação REGULAR neste Regional. 

c) Razão Social da licitante, Ct4PJ,  número(s) de telefone(s) e de fax, e-mail (se houver), endereço, 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MÁ. 
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indicação do Banco, Agência  número da Conta Corrente, bem como os dados do representante legal 
responsável pela assinatura do Contrato, quais sejam, nome completo, RG, CPF e endereço; 

d) Certidão Simplificada e Certidão Especifica, emitidas pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 60 (sessenta) dias, de 
antecedência da data de abertura das Proposta. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MÁ, 27 de agosto de 2024. 

C-4-4;11CACI- 'Ç' ttt -"' 9 '?--- 
Douglas Gessé Mo ares 

Agente de Contratação 
Portaria n° 028/2024 

Rua Imperatriz II, n° 80,0, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

T. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 40.196.112/0001-84 
MATRIZ CADASTRAL

2611112020 

NOME EMPRESARIAL 
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

[TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

L
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
[321 -Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R AGENOR LOPES 25 SALA 602 EDF EMP ITAMARATI 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIOPIO UF 
51.021-110 BOA VIAGEM RECIFE PE 

[NDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
LDEL@DQGADVOCACADVBR (81) 9719-7080/(81) 9945-0347 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 26/1112020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1/1 
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CSET. 

ÍOUT. 

NOV. 

R$20.161,67 

R$ 21.146,49 

R$ 22.228,00 

( DEZ. RS 12.510,67 

Cartão Parcelo Redução Mês Vigente Valor o pagar 

Autenticação Mecânica 

iciana 
S,n,ttnder (Brasil) S.A. CNPJ: 90.400.888/0001-42 Avenida Presidente Juseliiro Kubitscliek, 041 e2235 Bloco A - Vila Olrunipia - São Pauto - SP - cep 04543-011 

Agência / Código. Beneficiária 

050 0192836 9 

033-7 03399.49281 36981.909801.43922 3010238 00000000000000 
.g4ncia Recebedora 
Paqavel prefererciul'nente no banco Santander 22/1117073 4258 XXXX XXXX 6086 

Número do Carão Vencimento 

A 1 1 II II II II II II II II II Il II II 1111 

Data 0rcxess 
14,' 12023 

Nosso Nunuerc 

Valor Valor do docunuenlo 

Santander 
Olá, Daniel! Esta é a fatura do seu cartão SANTANDER 

UNIQUE VISA contendo compras e pagamentos realizados 

até 14/11. 

Opções de Pagamento até a Data de Vencimento 

1 Pagamento Total 11$22.228,00 

Sempre a sua MELHOR opção! 

No caso de pagamentos após a data de vencimento você tem alguns custos 

adicionais por conta do atraso: Juros: 12,69% a.m. + Juros por a raso: 100% a.m. 

IOF: 0,246% a.m. + IOF adicional de 0,38% + Multa de 200%. 

2 Pagamento Mínimo R$2.222,80 

O valor mínimo que deve ser pago para evitar o atraso da faturo. 

Pagando esse valor, o diferença entre o pagamento minimo e pag'nento totol da 

Faturo será Icinçorlci no próximo fotiro ram n ocrscimo de juros ni valor de R$ 

20.005,20. Juros: 12,69% cm. + IOF: 0,246% um. IOF adicionaL 0,38% (CET: 

348,4 1% ao.). 

Histórico de Faturas 

Posição do seu Limite de Crédito em 14/11 

Seu limite é Limite Disponivel 

R$53.240,00 R$0,00 

Pagamento 

R$ 20.336,40 

R$ 24.119,97 

Esta Fatura 

Fatura Aberta 

limite de Soque 
à Cr/dto 

R$5.324,00 

Beneficiário 

Banco Santande' (Bras 1) S.A. - O43: 90.400.8880001.42 
Ase'udu Presice":e JusceIho1<ubzs&ek, 2041 e 2235 Bloco A- 'lua Olinupua - S3o ,ajlo - SP - cep4543-011 

Instruções PRFFNEHFR o 1,ALOR A SER PAOO NO CAMPO .r' &OR DOb0CJME1IT0> 
FATURAS PAGAS AOS O VENCIMENO TERÃO ACRESCIMO ENCARGOS, CALCULADOS A PARTIR DA DATADO VENCIMENTO 
E INCLUIDOS NA SL.A PROXIMA FATURA MENSAL. APOS 12 2/2023, PAGAR SOMENTE NAS AGENCIAS DO SnNÍANDER. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
R ANTONIO DE SA LEITAO 168 
APT 102 BOA VIAGEM 
51020.090 RECIFE PE 

Agêrcia Cód. Beneficia-ia Nosso Nu-neo 

Data Docu'nensno 

14'1112023 

Número do Docurnenlo 

3686660000234180 

Espicie 1 Acene 

FT-CI 

QrJan:rde 

II 

05904 928369 8190980439223 

Venciienlo 

8190980439223 
2211 2023 

o.aI cesta Fatura 8$ 

22.228,00 

3688660000231180 Pagamento Mínimo RS 

VISA Valor Pago RS 

2.222.80 

CPF/CNP, 

W.253.60-1-53 

RECIBO DO CLIENTE 

Au:enticação no veisc 

u1erticaçáo 'lecârnica 

Ficha de Corrpennacào 

Pagador 

DANIEL QUEIROGA GOMES - 4258 XXXX 

Melhor Doto poro Com,n' 

16/12/2023 

Total o Pagar 

RS 22.228,00 

Vencimento 

22/11/2023 

Carteira Fspecie 

(03 

Uso Banco 

CIN!RAL 



CURRICULUM V!TAE 

3413 

Ms: 

DANIEL QUEIROGA GOMES 

Endereço profissional: Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, 
Recife/PE, CEP: 51.021-110. 
Fone: (81) 99719-7080. 
Email: danieIdqgadvocacia.adv.br  
Data de Nascimento: 22/02/1990. 
RG: 7.878.638 - SDS/PE; CPF: 081.253,604-50. 
CTPS no 13.396 Série n° 00101 
NIT: 2677116157-7 
Advogado inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962 e OAB/DF a  77.122. 

ESCOLARIDADE 

- 

30 Grau Completo (Curso Superior em Direito, pela Faculdade Boa Viagem - FBV, concluído 
em junho de 2013). 
- Pós Graduado em Direito Sindical e Coletivo do Trabalho pela Esmatra - Escola Superior da 
Magistratura Trabalhista da 6 Região. 
- Pós Graduando em Direito Público: Constitucional, Administrativo e Tributário pela Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS); 

CURSOS EXTRA CURRICULAR 

- Informática intermediária 
- Inglês intermediário 
- Congresso 1° Fórum de Direito do Turismo 
- Simpósio de Direito Previdenciário 
- IX Congresso Brasileiro de Direito Processual 
- X Congresso Brasileiro de Direito Processual 
- Seminário Novos Temas Do Direito Laboral Contemporâneo 
- 1 Congresso Internacional de Ciências Criminais e Democracia 
- Curso de Extensão Métodos Consensuais de Resolução de Conflitos Trabalhistas pela 
ESMATRA 6  Região. 
- Certificação na Nova Lei de Licitações pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do 
Sul (PUCRS) 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

- Advogado do Escritório de Advocacia Ferraz e Oliveira Advogados Associados desde jul/2013 
até 2023. 
- Subprocurador da Câmara Municipal de Camaragibe/PE (desde dez/2015 até jan/17). 
- Membro da Comissão de Direito Sindical - CDS da OAB/PE (desde mar/16 até atualmente). 
- Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Ribeirão (desde janhl 7 até a atualmente). 
- Coordenador do escritório Barboza & Siqueira Advogados Associados (desde mai/18 até 2023). 
- Sacio fundador do escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de advocacia. 



PARAGRAFO 1)N CO - À respousabílidade técnica pelo exercício da atividade 

l)roflssioflal compete idividualinente ao titular. 

1 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 

/11~ 

OC9SSO \ NIEL e UEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA" 

Daniel Quciroga G • mes, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasi, 

Seção Pernambuco, oh o no. 34.962 - 13 e no CPF sob o no 081.253.604-50, residente c 

domiciliado na Rua ntônio de Sá Leitão, no ióa, apto 102, Boa Viagem, Recife/PE, (l-P 

51.020-090, resolve onstituir Sociedade individual de Advocacia, doravante designada 

simplesmente "DA EL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA", qu se regerá pelas Leis n"s 8.906/94 e 13.247/16, pelo Regulamento Geral 

da Advocacia, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil dcmais regrainentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIM 1] RA - RAZÃO SOCIAL  

A Sociedade utilizará a razão social "DANIEL QUEIROC,A GOMES - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE DVOCACIA" 

CLÁUSULA SEGU TDA - 5D 

A Sociedade tem se e no município de Recife, deste Estado de Pernambuco, na Rua 

Agcnor Lopes, no 25 Sala 804, Edf. Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CFP 

51.021-110. 

PARÁGRAFO ÚN CO - A sociedade poderá abrir filiais, devendo o ato de sua 

constituição ser aver 'ado no registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccional 

onde se instalar, fican lo o seu titular obrigado à inscrição suplementar. 

CLÁUSULA TERC IRA-OBJETO 

A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia, assessoria e consultoria 

jurídica e demais ati% dades jurídicas concernentes às áreas judicial c extrajudicial, sendo 
vedada a consecução e qualquer outra atividade. 



0 JO 
C? 

6 
O(. C 

o Lb ,  

.ç 

LÁUSULA IUA'i A—PRAZO 

O prazo de duração é indeterminado e suas atividades terão início a partir da data do 

registro do contrato s cml. 

CLÁUSULA QUIN A - CAPITAL SQCIAL 

O capita l social, intcitamente subscrito e intcgralizado, é de R$ 10.000,00 (çkz  mil rç'j), 

dividido em dez mik quotas, com valor nominal de RS i.,OO (ujnji, cada, que é 

integralmente perteninte ao único sócio e intcgralizado neste aro. 

CLÁUSULA SEXT4 - RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é limitada ao montante do capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além da sociedade, o titular da sociedade individual de 

advocacia ou seu(s) associado(s) respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos 

causados aos clienteg.  por ação nu omissão, no exercício da advocacia, sem prejuízo da 

responsabilidade disclinar cm que possa incorrer. 

PARÁGRAFO SEGÇNDO - As obrigações no oriundas de danos causados aos clientes, 

por ação ou omissão no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no 

art. 1.023 do Código (^.ivil c/c o Provimento n' 147/2012 do CFOAR. 

CLÁUSULA SÉTI 1A - ADMINISTRAÇÃO 

A administração social cabe unicamente ao tiiular da Sociedade, que representa a 

Sociedade, ativa e paivamente, em Juízo ou fora dele. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O titular poderá delegar funções próprias da administração 

operacional A profiSSi)flais contratados para esse fim. 

CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS 

() exervírin snrial rr,rrtqnnde ao ano civil. A0 final de cada exercício. levantar-sei 
balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os lucros 

2 
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CLÁUSULA NON4 - T1NO DA SOQIEDE 

A Sociedade será disQlvida por coh cia dfkcimcnto. do seu titular e o valor de 

seus haveres será aputadd e liquiclacocofrt base na situação patrimonial da empresa, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUULA DÉCIMA — FORO 

Para todas as questõed oriundas deste contrato, fica deito, com exclusão de qualquer outro, 

o foro da cidade de Ricife, Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DÉCI4A PRIMEIRA - r)ECLARAÇÃO QE DESIMPEDIMENTO 

O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese 

de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para constituir esta 

Sociedade. Declara, ai'ida, que não participa de nenhuma outra Sociedade de Advogados 

ou Sociedade Individl de Advocacia inscrita nesta seccional e que não está incurso cm 

nenhuma penalidade q\ie o impeça de constituir esta Sociedade. 

Recife, 04 de n0vemJrp de 2020. 

/
/ I / 

/ 

DANIECQUEIR 

OAB/PE: 34Ø-D 

jt.men por;  Li .URPRO ~na -o  •IÇ 

DAPCL OUFIROGA GOMES 
Uta mufenficidade pode ,r 

hEtp:iIwww.scl 

TESTEMUNHAS: 

JESSYCA ANESSA DOS SANTOS 
RG: 8181760 
CPF: 085.643.484-11 

&,rr lUA Lr, 1J
\ 
 f9. L/\tT(O 

HEMYLE CRISTHI?4E PEREIRA GASTÃO. 
RG: 7.750.138 SDS/PE. 
CPI'. 046.217.634 —74. 
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PERNAMBUCO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em Sessão da 
Primeira Câmara deste Conselho Seccional, realizada em 23 (vinte 
e três) de novembro de 2020 (dois mil e vinte), foi aprovado o 
Registro do Contrato de Constituição da Sociedade Unipessoal de 
Advocacia sob a denominação "DANIEL QUEIROGA GOMES - 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", o qual foi registrado 
no Livro próprio "B" de n°. 22, às fis. 58, sob o número de registro 
3.594 (três mil quinhentos e noventa e quatro), em 26 (vinte e seis) 
de novembro de 2020 (dois mil e vinte). Do que, para constar, fiz 
emitir a present: idão em 30 (trinta) de novembro de 2020 (dois 
mil e vinte). Eu, , édna Maria R. de Sá Maniçoba - Secretária 
II da Comissão de ocidade de Advogados da OAB/PE, a conferi 
e assinei. 

j~~,  

Rua Imperador Pedro II, 346 - Santo Anumw 
'EP 50010-240 - Recgfr'PE - Fnn: (81) 3424.1012 

l!onw-page: 'w.oabpt.org. br 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DE PERNAMBUCO 

RESOLUÇÃO n° 07912021 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Direito Sindical - CDS 

A DIRETORIA DA O 
PERNAMBUCO (OAB/ 
atribuições legais que 
Estatuto da Advocacia 
04 de julho de 1994), 
Advocacia e da OAB, ar 
Regimento Interno da O  

EM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE 
), ad referendum do Conselho Pleno, no exercício das 

he são conferidas pelos artigos 57 e 58, inciso 1 do 
da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei no 8.906, de 

/c o artigo 109 do Regulamento Geral do Estatuto da 
go 14, inciso XI, no artigo 49, inciso XII e artigo 96 do 
B/PE, e 

CONSIDERANDO que 
OAB estabelece como 
defesa da Ordem Juri 
Humanos, da Justiça  

D artigo 44, inciso 1, do Estatuto da advocacia e da 
finalidade a defesa da Carta Magna, assim como a 
lica do Estado Democrático de Direito, dos Direitos 
ocial e a boa aplicação das leis, 

CONSIDERANDO a necssidade de discutir os temas relacionados à advocacia 
trabalhista sindical e propor melhorias nas condições de trabalho nesse 
segmento, 

CONSIDERANDO a relevância na realização de eventos jurídicos sobre temas 
relacionados ao direito sindical, a necessidade de fomentar o debate no 
segmento, bem como de elaborar propostas de alterações legislativas na 
mencionada área, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir, cd referendum do Conselho Pleno da Seccional de 
Pernambuco da Ordeii dos Advogados do Brasil, a Comissão de Direito 
Sindical - CDS, cujo e*rcício  se dará pelo período compreendido entre 10  de 
março a 31 de dezembr4 de 2021. 

Art. 20  - Nomear como 1nembros da Comissão de Direito Sindical-CDS: 

Presidente: ARTHUR WM.INBZRG (OAB/PE 28.714-D) 

Vice-Presidente: SOLA1'GE LUIZA BEZERRA DE OLIVEIRA (OAB/PE 14.530- 
D) 



Secretária: JULLYANE 'ASCONCELOS DAS CHAGAS (0A13/PE 22.823-D) 

Membros: 
GUSTAVO HENRIQUE AMORIM GOMES (OAB/PE 20.722-13) 
DANIEL QUEIROGA GOMES (OAB/PE 34.962-D) 
JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB/PE 13.144-13) 
THOMAS JEFFERSON GOMES DE ALBUQUERQUE (OAB/PE 11.142-D) 
ALDENOR CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB/ PE. 16.969-D) 
FREDERICO MELO TAVARES (OAB/PE 17.824-13) 
ROGER BOLD QUEIROZ (OAB/PE 30.508-D) 
ALEXANDER LUZ VAZ (OAB/PE 11.390-D) 
MARCELLE NATHALIA PEREIRA SILVA DE LIMA (OAB/PE 47.238-13) 
JONHNATHAS DE FARIAS SANTIAGO (OAB/PE 33.751-13) 
HENRIQUE CAMINHA LOUREIRO BORGES (OAB/PE 22.662-13) 

Art. 30 
- O mandato do membros perdurará pelo mesmo período de vigência 

da Comissão. 

Art. 40 
- Os demais membros serão designados pelo Presidente da Seccional 

mediante portaria e as especificações das atribuições serão definidas pelo 
Conselho Pleno da Instituição por meio de resolução própria. 

Art. 50 
- Esta Resoluçãc entra em vigor na presente data. 

R[,cife (PE), 10  de março de 2021. 

BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA 
Presidente da OAB/PE 

IVO TINÕ DO AMARAL JÚNIOR 
Coordenador das Comissões da OAB/PE 
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C E R T II) Á O N 18787-4/2021 

CERTIFICO em razão do meu o iÁc i1 0. t.UC a Sociedade de 
Advogados denominada "DANIEL QUE1R(X;A GOMES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" se encontra registrada nesta Seccional. no 
Livro próprio "B". de tf 22. às folhas 5. sob o 11°3.594 (três mil quinhentos 
e noventa e quatro), dede 26 (vinte e seis) de novembro de 2020 (dois mil 
e vinte). CERTIFICq, também. que até a presente data não foi averbada 
alteração contratual. ÇERTIFICO, ainda, que de acordo com a cláusula 
sétima do contrato sctial a administração da sociedade unicamente ao 
titular DANIEL QUEI ROGA GOMES - OABIPE 34.962. CERTIFICO 
finalmente, que a ret'crkla sociedade se encontra em dia com os cofres desta 
Entidade. Do que, para constar. fiz emitir a presente cejtidão em 22 (vinte 
e dois) de outubro de 24)21 (dois mil e vinte e um). E,4< Camila Almeida. 
Secretária da Comissão de Sociedade de Advogados d4 OAB/PE, a conferi 
e aiuei. 

rnÁo 
Bruna Luá CUL arães 

OAB/PE 46.508 
Advoadã .AsRwLviaJuti4ic1'OAIIPE 

flua IIfl,M'riJd4)P /'dri) II, 1(i - Saiaè tutano 

( j/b  (Il)I(J-j41I - R'ea/c 1'!: -  bo,st': ' / .424 I(/I.' 
!I)sn..f)ue: nt%subpeug.hr 



Processo. L 

A.s:_ --" 

ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DÁ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OABJPE sob o no 

34.962 e OAB/DF 77122, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - 

RG no 7,878638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE, 

único sócio do escritório DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40196.112/0001-84, 

com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, 

CEP: 51.021 -110, com seu Contrato Social devidamente registrado nesta Secional no Livro Próprio 

'8' de número 22. às folhas 58, sob o número de registro 3.594 de Registros de Sociedades de 

Advogados em 26/11/2020, resolve alterar o Contrato Social, procedendo da seguinte forma - 

i  ~'. Altera-se o endereço da Sociedade para a Rua Agenor Lopes. n 25, sala 602. 

Empresarial Itamaraty. Boa Viagem. Recife/PE, CE  51021-110. 

2a , Em razão da deliberação acima, a Cláusula 2a  do Contrato Social, passa à vigorar com a 

seguinte redação: 

"Cláusula Segunda - SEDE 

A Sociedade tem sede no município de Recife, deste Estado de Pernambuco, na Rua Agenor 

Lopes, n° 25, sala 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51021-110. 

PARAGRÁFO ÚNICO - A sociedade poderá abrir filiais, devendo o ato de sua constituição ser 

vrhdo no reOIrn d sr,iedade e arquivado no Conselho Seccional onde se instalar, ficando o 

seu titular obrigado à inscrição suplementar'. 

3a Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Social, que não colidam com o 

presente instrumento, # ,— 



DANIEL 
QUE ROGA 

GOMES .0812 
5360450 

UEIRO 
.7 

OABIPE4.962-D 

TESTEMUNHAS: 

JESSYCA VANESSA DOS SANTOS 

RG: 8181760 

CPF: 085.643.484-11 

cLc- 3 

Recife/PE, 14 de dezembro de 2023. 

MADSON LUCAS MACIEL FLORÈNCO. 

RG: 9,118.080 SDSIPE. 

CPF: 108.951.874-93 



AI 
PERNAMBUCO 

CERTIDÃO N2 091-5/2024 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade de Advogados 
denominada "DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA" se encontra registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de 
flQ 22, às folhas 58, sob o n2  3.594 (três mil quinhentos e noventa e quatro), 
desde 26 (vinte e seis) de novembro de 2020 (dois mil e vinte). CERTIFICO, 

também, que até a presente data não foi averbada alteração contratual. 
CERTIFICO, ainda, que de acordo com a cláusula sétima do contrato social, a 
administração da sociedade cabe unicamente ao titular DANIEL QUEIROGA 
GOMES - OAB/PE 34.962. CERTIFICO, finalmente, que a referida sociedade se 
encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do que, para constar, fiz emitir 
a presente certidão em 05 (cinco) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro). Eu, Camila Almeida, Advogada da Comissão de Sociedade de 
Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei. 

Rua do Imperador 11 Pedro 11, 346 - Santo A tifônio 

(P 50010-240 - Recfe/PE - Fone: (81) 3424-1012 
eniail: consissaes(a;oabpe. org. hr 

Proc. 17.O02024.0091-5 - ID#6675492 - Página 1 de 1 CAMILA FERREIRA ALMEIDA NEVES - COMI SSÃO  DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - 
11101/2024 



Processo: 3(j.( 4 3' 

Fis.: 

Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#6676492 Certidão de inteiro teor - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA FERREIRA ALMEIDA NEVES, em 11/01/2024, às 14:57. A 
autenticidade deste documento pode ser verificada no site https:/!validador.oab.org.br, informando o código 6676-492E-FA. 



22iV2J24, 14W about b$arrk 

Processo: 3 1-43 
FIs.: às 
Ass: 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
40.196.112/0001-84 
NOME EMPRESARIAL: 

DANIEL QUEIROGA COMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$10.00000 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

DANIEL QUEIROGA COMES 

Qualificação: 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2210212024 às 14:53 (data e hora de Brasília), 

aboutblank 11 



PERNAMBUCO 

CERTIDÃO 

CERTIFIC• em razão do meu ofício, que em 08 (oito) de 
janeiro de 2024 'd is mil e vinte e quatro), foi deferido o registro da 
1 (primeira) a1tração contratual da Sociedade Unipessoal de 
Advocacia denomiiada "DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", a qual foi registrada no Livro próprio 
"B" de n9. 22, sob 
quinhentos e noven 
mil e vinte e quat 
certidão em 09 (no 
Eu, , Camila A 
AdvcIos da OAB 

o mesmo número de registro 3.594 (três mil 
ta e quatro), em 09 (nove) de janeiro de 2024 (dois 
ro). Do que, para constar, fiz emitir a presente 
e) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
meida, Advogada da Comissão de Sociedade de 
PE, a conferi e assinei. 

Rua Imperador Pedro II. 346 - Santo Anlõnio 
P 50010-240 - Recfe/PE - Fone: (81) 3424.1012 

Hoine-page: www.ouhpe.org.br  



 

cá& 
PERNAMBUCO 

CE RTI DÃO N2011175-8/2024 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade Individual de 

Advocacia denominada "DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA", se encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio 

"B", de n 22, às fls. 58, sob o n 3.594 (três mil quinhentos e noventa e quatro), 

desde 26 (vinte e seis) de novembro de 2.020 (dois mil e vinte), tendo como único 

sócio o advogado Daniel Queiroga Gomes - OAB/PE 34.962. CERTIFICO, também, 

que em 09 (nove) de janeiro de 2.024 (dois mil e vinte e quatro), foi averbada a 

primeira e única alteração contratual. CERTIFICO, finalmente, que a referida 

sociedade se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do que, para constar, 

fiz emitir a presente certidão em 31 (trinta e um) de maio de 2024 (dois mil e vinte 

e quatro). Eu , Iedna Maria R. de Sá Maniçoba, Coordenadora de Comissão de 

Sociedade de Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei. 

Rua do Imperador D. Pedro II, 346 - Santo Antônio 
CEP 50010-240 - Recife/PE - Fone: (81) 3424-1012 

email: corni..soe.siaøabpe. org. hr 
...........£.... ---

Proc. 17.000.2024.011175-8 - ID#7861834 - Pagina 1 de 1 IÉDNA MARIA ROSA DE SÁ - COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - 31/05/2024 



Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60,  caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#7861834 Certidão de inteiro teor - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por IËDNA MARIA ROSA DE SÁ, em 31/05/2024. às 10:39. A autenticidade deste 
documento pode ser verificada no site https:!Ivalidador.oab.org.br, informando o código 7861 -8345-OC. 

  

  

   

   

   

   

   

   

   

   



processo: .3 

S. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DANIEL QUEIRO 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.196.112/00 
Certidão n°: 270433 
Expedição: 17/04/20 
Validade: 14/10/202 
de sua expedição. 

GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

1-84 
4/2024 
4, às 15:22:25 
- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que 1 
ADVOCACIA (MATRIZ 
40.196.112/0001-84, 1 
Devedores Trabalhis 
Certidão emitida c 
das Leis do Trabal 
13.467/2017, e no 
Os dados constant 
Tribunais do Trab 
No caso de pessoa 
a todos os seus es 
A aceitação desta 
autenticidade no 
Internet (http:// 
Certidão  emitida gr  

ANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
O CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
as. 
m base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
o, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
to 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
s desta Certidão são de responsabilidade dos 
lho. 
urídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
abelecimentos, agências ou filiais. 
certidão condiciona-se à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
ww.tst.jus.br) 
tuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTAN 

Do Banco Nacional 
necessários à ide 
inadimplentes pera 
estabelecidas em s 
acordos judiciais 
recolhimentos pr 
emolumentos ou a r 
de execução de ac 
Trabalho, Comissão 
disposição legal,  

E 
de Devedores Trabalhistas constam os dados 
tificação das pessoas naturais e jurídicas 
te a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
ntença condenatória transitada em julgado ou em 
trabalhistas, inclusive no concernente aos 
videnciários, a honorários, a custas, a 
colhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
rdos firmados perante o Ministério Público do 
e Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
ntiver força executiva. 



  

  

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.11210001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (FG FN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http- //rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn .gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:26:49 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2024. 
Código de controle da certidão: 5EE8.8272.316C.5335 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 

irch 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresçntar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados doç, respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão ge$or de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadstro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/05/2024 11:06:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Ra7o Social: DANIEL QUEIROdA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.112/0001-84 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consto 

Para acessar a certidão original no prtal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacioflal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Const 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no pprtal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparncia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacioflal de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Constá 

Para acessar a certidão original no pprtal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pesoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de A de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Consulta Regularidade do Empregador https :1/consulta-crU. caixa.gov. br/consul tacrf/pages/consultaErnpregador.j sf 

Voltar 

 

Imprimir 

      

CAg~
AD(A ECOCA DERAL 

Certificado de Regularidade 

do FCTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40.196.112/0001-84 

DANIEL Q GOMES SOQE INDIVI DE ADVOCACIA 

R AGENOR LOPES / BOA VIAGEM / RECIFE / PE / 5102 1-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/08/2024 a 15/09/2024 

Certificação Número: 2024081704555621622065 

Informação obtida em 26/08/2024 12:09:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 26/08/2024, 12:09 



5ECPt!ARA DA ra7tNDA 

i6ico 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número- 2024.000006795091-31 Data de Emissão 22/07/2024 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 40.196.112/0001-84 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta Certidão é válida até 19/10/2024,  devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço 'ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Página 1/1 
Emitido em 22/07/2024 16:0438 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

N° da Certidão 

141465837 

  

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação SociaVNome 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDAD INDIVIDUAL DE ADVOCAC 

2. CMC 

703.815-1 

4. CNPJICPF 3. Endereço 

Rua Agenor Lopes, 25 SALA 804 ED EMP ITNARATI 40.196.112/0001-84 
BAIRRO Boa Viagem, CEP 51021-110 RECIFE-PE 

5. Atividade Económica 

6911-70-1 SERVIÇOS  ADVOCATÍCIOS 

ertifico, de acordo com a legi-' ação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que • contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário munic pai no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7. Ressalva 
* * * * * * * * * * 

8. Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser conf rmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.brlcertidoes  

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em 

•6.9990.5807 Recife, 03 de JULHO de 2024 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

28 de JUNHO de 2024 



Pág.: 0001 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ 40.196.11210001-84 
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/1212022 

ATIVO PASSIVO 

/Processo: 3j2q 33\\  

Fis.: q 5- 

A55.  

Recife, 03 de meio de 2023 
DANIEL 

QUEIROGA 
GOMES.081253 " 

60450 

JOSE MIGUEL ARCANJO FILHO 

CPF DATA 
13579991434 17l1Ol2OZ 

Ordem dos Advogados do Brasil 
Secção Pernambuco 

Balanço Patrimoníal averbado no 

livro de n° 

sob o n° , em 

Recife, jde 1L4./1 

S@CretáriataLM CSA 

CIRCULANTE 40.997,73 PASSIVO CIRCULANTE 

CAIXA OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

Caixa 24.07701 SIMPLES a Recolher 

BANCOS CONTA MOVIMENTO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Caixa Econômica Federal C/C 3702-6 1.120,72 CAPITAL SOCIAL 

CLIENTES - Direitos e Créditos Daniel Queiroga Gomes 

Clientes Diversos 15.800,00 DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

TOTAL DO ATIVO 40.997,73
Daniel Queiroga Gomes 

LUCROS OU PREJUIZOS DO 
EXERCÍCIO 

Lucros ou Prejuizos do Exercício 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Lucros ou Prejuizos Acumulados 

1.252,27 

1.252,27 

39.745,46 

10.000,00 

(220.000,00) 

175.744.50 

74.00096 

TOTAL DO PASSIVO 40.997,73 

DANI EL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE JOSE MIGUEL ARCANJO FILHO 

DANIEL QUEIROGA GOMES CPF 135.799.914-34 

DIRETOR CONTADOR - CRC: PE01404709 1 PE 

CI: 34962- DAS CPF: 081.253.604-50 

CONTABIL SERVICE / Mastermaq Softwares. 

Proc. 17.0000.2024.000282-9 - ID#6650191 - Página 1 de 2. CINTIA COSTA DE SOUZA - PROTOCOLO - 08/01/2024. 



03/05/2023 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIdO EM 31/12/2022 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

11:52:31 CNPJ 40.196.11210001-84 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Receita Bruta de Serviços 

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS 
Simples Nacional 

DESPESAS ADMÍNISTRATIVAS 
Despesas Diversas 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Imposto de Renda 
GIM 

DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas Bancárias 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

co o 

o 

,àado,~  
187.661,42 
187.661,42 

(9977.56) 

(9.977,56) 

(780,27) 
(780,27) 

(1.027,44) 
(589,84) 

(437,60) 

(131,65) 
(13 1.65) 

175.744,50 

DANIEL  

QUEIROGA 
GOMES:08 1253 - 

60450 

Recife, 03 de maio de 2023 JOSE MIGUEI. ARCANJO FILHO 

 

ÇPF DATA 
1357999143.4 171i012023 

 

SERPRO 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

DANIEL QUEIROGA GOMES 

DIRETOR 

Cl: 34962- OAB CPF: 081.253.604-50 

JOSE MIGUEL ARCANJO FILHO 

CPF: 135.799.914-34 

CONTADOR - CRC: PE01404709 1 PE 

Ordem dos Advogados do Brasil 
Secção Pernambuco 

Balanço Patrimonial averbado no 

livro .__ de n° 22- 
sob o n° em 

Recife, de, de. —G 

da C$À 

COLSÃO') 
SGS ,' 

O ' 

L3  

Proc. 17.0000.2024.000282-9 - ID6650191 - Página 2 de 2. CINTIA COSTA DE SOUZA - PROTOCOLO - 08/01/2024. 



DANIEL 

50 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOC INDV DE ADVOCACIA 
CNPJ 40.196.112/0001-84 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATIVO 

62.766 

62.766 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

BANCOS 

48.720 
14.046 

62.766 
.TOTAL ATIVO 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 3.876 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

3.876 

58.889 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS 

LUCROS ACUMULADOS 

LUCRO DO EXERCICIO 

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS 

TOTAL PASSIVO 

48.889 

62.766 

10.000 

10.000 

29.745 

353.744 
334.600 

DANIEL QUEI ROGA COMES SOC INDV 'E ADVOCACIA 

Daniel Queiroga Gomes 

081 253.604-50 

JOSE MIGUEL 

ARCANJO 0I3$941434 

FILHO: 1 3579991434
Pados (L24.U20 l4.S(i8 

JOSÉ MIGUEL ARCANJO FILHO 

CRC/PE 014047/0-9 

135.799.914-34 

Pvi 1! (11)0020,' .005505-0• 113107 24:34 1*, .  Flagnia  1 dê 3 CIN TIA COSTA DO SOUZA - PIOTOCOLO- 1410312024 



DANIEL QUEIROGA GOMES - SOC INDV DE ADVOCACIA 

CNPJ 40.196.112/0001-84 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ENCERRADA EM 31-DE DEZEMBRO DE 2023 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA DE SERVIÇOS 

DEDUÇÕES 

( - ) SIMPLES NACIONAL 

() RECEPTAS L íQU IDAS 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS TIBUTÁRIAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

LUCRO OPERACIONAL 

DANIEL QUEIROGA GOMES -  SOC INDV 'E ADVOCACIA 

Daniel Queiroga Gomes 

081,253.604 50  

406396 

24327 

382.069 

28.325 

26.242 

932 

1.151 

353.744 

JOSE MIGUEL O5t Miçuti ARCANA 
ARCANJO HO 5., 114 

FILHO:1 3579991434 t'° 424Ot45O.5 

JOSÉ MIGUEL ARCANJO FILHO 

CRC/PE 014047/0-9 

135.799.914-34 

0.na fl& 

DANIEL 
---'—a—. 

QUEIROGA -. .---'• 

GOMES:08 12536±._ 
0450 

Pric 1700002 4 005505.6 - 724143 - P,n.i ? 'Je 3 . UNi IA (Á.) rA rr SOUZA i'ROTOCOL) - 14.'O32024. 





26/08/24, 12.06 Certidão PJe 

 

 

 

      

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 21  grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (08 1) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 26108/2024 12h06min Data de Validade: 25/09/2024 

N° da Certidão: 01949795/2024 N° da Autenticidade: SK.12.7Y.ZV.4M 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
CNPJ: 40.196.112/0001-84 
Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 25 

Bairro: BOA VIAGEM 

Inscrição Estadual: 7038151 
Compi: 602 
Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE no 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do Iink https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ€o nÃfo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ.Ao do Sistema Processo Judicial EletrÃnico 
â€ PJe, no Ãmbito do Tribunal de JustiÃa de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https:Iíwwtjpe jus. br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica  xhtml 111 



Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularldade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

CNPJ: 40.196.112/0001-84 
Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 25 

Bairro: BOA VIAGEM 

Inscrição Estadual: 7038151 

Compl: 602 

Cidade: Recife/PE 

Certidão PJe 26/08124, 12:06 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 20  grau 

Praça da República, sln, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 26/08/2024 12h06min Data de Validade: 25/09/2024 

N° da Certidão: 01949795/2024 N° da Autenticidade: SK.12.7Y.ZV.4M 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE no 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https:/Jwww.tjpe,jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃf.o nÃ.o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃÃo do Sistema Processo Judicial EletrÃnico 

â€ PJe, no Ãmbito do Tribunal de JustiAa de Pernambuco. O referido A© verdade e dou fÃ©. 

tittps /Iwww tjpe jus. br/certidaopjelxhtm Urna nterPessoa/m ante rPessoaJuridíca xhtml 111 



Ass: 

processo: 

j - 

pA.L1 

[-d tY1d 0€ 

PUBLICIDADE 

r 1 1 

PR 

6064602824.0I-8 

C(RTII)*. 

02 4a8,311 

ML LI. III 

CIM Empresa  

1X1# 11 N 

2024/01 

RS 48836 TOTA APAGAR 

R, ES... II IPtTI'SC.E 

02 
R

Ri 1111* E IR) III) III 
CIM 

064602824.01-8 2024/01 EI Tesd R$ 488136 
818700000040 883635692027 402102002608 646028240185 

III III 
CIRA ChApptrÇ A 

III" 703.815-1 III" 2024/01 1 '10/0'2/24 

LIot,II.1nr.as. recife. oe.00v.br  
1111111 Iliflhlili 

paUEITuRD 00 REcIFE 

DE FINAWÇA3 [770.3,' .815-1  

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC 

senhor i. uu 1  

Jh25 puiaifi.as 

PREFEITURA DO RECIFE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CPE 'CNPJ 

CNPJ 40.19€.1170001-l34 

NATUREZA JUR1DICA 

) 
 

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE 
TRIBUTOS 
ISS 11CM TRXBUTACAO NORMAL 
TLF TRIBIJTAÇAO NORMAL 

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
COMPETNCIA VALIDO ATE SITUAÇÃO PENDENCIAS 

207401 1008'2024 A11VO NÃO 
NOME 

DANIEL QUEIROGA GUMES - SOCIEDADE IN(flVIDUftU DE ADVOCAC 
E-MAR 

DANIEL QUEIROGA@HOIMAIL.cOM  
ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 
RUA AGENOR LOPES 25 SALA 804 IDE [MP ITAMARAlI 

BOA VIAGEM 51021-110 RECIFE PERNAMRIJCC 

MAOUNAS MOTORES E AFINS 

FORNO MOTOP 

OCUPAÇAO DE ARFA PUBLICA 

TIPO DE E SA 
CONVEN ONAI 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 
RUA AGENOR LOPES 25 SALA 804 [DE EMP ITAMARAfl 
BOA VIAOFM 51021-110 RLLIEE PERNAMBDCC 

ATIVIDA' S 

SERVIÇO ADROCATICIOS AI 

1L RS- IC( ADVOCATICIOS API 

1 1 

• . •.,. • ?•. .. .. 

EE ( ULifAfl . 1 • - EFETUADOS RR REDE LANUARIE POJTORT/RDA OU NAS CASAS LOT(RI(AS. 
1 IARR TIRAP DORIDAS. TENHA IM MAOS A iNSCRIÇAO MIRCAN!  111 

$cx*iIaf,d Jc Finncs. IiifoonaçAas 0800 081'5F, - j~olfinancas rAcllc.pe Onvhr 

PREFEITURA DO RECIFE 

SECRETARIA DE EINANÇA$ 

A quitação das parcelas pÈ sistema de débito autonáti 

terá inicio no mês subsecuente à sua autorizacão des e 

que sotictada até o dia 20 do mês anterior 

somente será efetivada na data do vencimen L  

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC L 703.815-1 

ATENÇÃO' CASO SEJA OPTANTE, NÃO SERÁ NECESSÁRIA NOVA INCLUSÃO. 

IDENTIFICAÇÃO PARA INCLUSAO DO DCL3ITO 

0270.3815.1000.0000.0000-3 
VERIFIQUE SEMPRE NO SEU EXTRATO BANCÁRIO SE O DESCONTO ESTÁ SENDO EFETUADO. 

DÉBITO AUTOMÁTI Co 

lEI 11111 Ei lEI III liii 
'.11111 I%RI'.flI iI%'i IS 

11(111 iii \IIII)I%14E1 (ilI'.l 11.511 511 III 

ATENÇAO PARA A 
DATA DE VENCIMENT O 

818700000040 883635692027 402102002608 646028240185 
SF.JLNS..,•REA.T AC(. A 

ROGA DOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAL 703.815-1 12024/01 10/02/24 
LOPES 25 SALA 804 EI)F [ME ITAMARATI 
51021-110 RECIFE PERNAMBUCO 

DANIEL QU 

RIJA AGENO 
BOA RIADE 

INSCUIÇAO MI I€CAN 

703.815-1 

ADVOCACIA 

'11520. 

LIATA CAOASTR.A.MENTO 

2901í202i 

FONE 

81-997197080 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
GOTM - Gerência Operacional de Tributos Mercantis 

40.196.112/0001-84 

GIM — CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

997197080 

O Gum~f 1  o 
oOJPA AtIsxA --,

- 
SERIÇOS ADVOCATICIOS AP 
SERVIÇOS ADVOCATICIOS APP 

TRIBUTOS 

185 HOM TRIBUTAÇÃO NORMAL 
TLF TRIBUTAÇÃO NORMAL 

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 

Ico 

DANIEL QUEIROGAHOTMAIL COM 

EaL Meau. Ut(FE;o r.: ESTEI EC.15I 

RUA AGENOR LOPES 25 SALA 804 EDF EMP ITA14ARATI 

711 20-2 BOA VIAGEM 51021-110 RECIFE PERNAMBUCO 

CIONAL RUA AGENOR LOPES 25 SALA 804 EDF EMP ITAMARATI 

BOA VIAGEM 51021-110 RECIFE PERNAMBUCO 

VALCOACE 

GU4I M(1ESE 

:;e :AL 

703.815-1 
DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

2024/01 10/08/2024 ATIVO 1 NÃO 

c :rAW'€rg: 

29/01/2021 

EMPRESA COM BENEFICIO FISCAL SIMPLES NACIONAL 
ACRESCIMO DE 4,82% EM RELAÇÃO A 2023 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/2000). 
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCARIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTERICAS. 
UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DUVIDAS. TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL. 



-t 

s 4, 

ARATIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA 

8w, Lu (,oer. 181 Ce,t,o A*Iba8S 

DECLARAÇÃO  

Declaro para os para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscdto no CNPJ soba n° 40.196.112/0001-84, com sede 
na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-1 10, 
representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 
34.962 e OAB/DF n1  77,122, CPF 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br,  residente e 
domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e advocacia 
nos autos do processo a  1106052-17.2023.4.01.3400 com o objetivo de recuperar os valores do SUS 
proveniente da revisão por equiparação dos valores de todos os itens dispostos na Tabela do SUS, 
aplicando-se no mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na sua 
ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, aos procedimentos ambufatohais e 
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS em favor do Município de Aratiba 

RS, realizando o seu serviço com zelo e dedicação, estando plenamente satisfeito pela realização dos 
serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem mais para o momento lavro a presente 
certidão, dando fé. 

Aratiba/RS, 05 de dezembro de 2023. 

GILBERTO LUIZ Assinado de forma digital 

HENDGES:00861 97 por GILBERTO LUIZ 

9087 HENDGES:00861979087 

MUNICíPIO DE ARATIBA 
Gilberto Luiz Hendges 

Prefeito Municipal 



Processo: 3d( '3 

Fls.: 405 

Ass: 

Gabinete do 
Prefeito 

* * 

LABORE Prefeitura de 
Mara naü 

ATESTADO 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO DE MARACANAÚ/CE 

CE, 05 de Fevereiro de 2024. 

MARACANAÚ 

Roberto Soares Pessoa 

Prefeito Municipal 

PALÁCIO DAS MARACANÁS 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n2  40.196.112/0001-84, com sede na Rua 

Agenor Lopes, n 25, si. 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, 

representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 

34.962 e OAB/DF n@ 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: danieldqgadvocacia.adv.br, residente e 

domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e 

advocacia nos autos do processo n9  1114977-02.2023.4.01.3400 com o objetivo de recuperar os 

valores do SUS proveniente da revisão por equiparação dos valores de todos os itens dispostos na 

Tabela do SUS, aplicando-se no mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela 

tabela ou na sua ausência o Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, aos procedimentos 

ambulatoriais e hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS em favor do 

Município de Maracanaú/CE, realizando o seu serviço com zelo e dedicação, estando plenamente 

satisfeito pela realização dos serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem mais para 

o momento lavro a presente certidão, dando fé. 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Edson Queiroz, no 270, centro - Maracanaú/CE - CEP 61.900-200. Telefone: 85. 3521-5859 

www.maracanau.ce.gov.br  



Ass: 

ATESTADO 

Declaro para os para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede 
na Rua Agenor Lopes, n°25, si. 804. Empresarial itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CER 51.021-110, 
representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n,
34.962 e OAB/DF na  77.122, CPF: 081.253.604-50, email: danieldqgadvocacia.adv.br, residente e 
domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e advocacia 
nos autos do processo na  1005515-76.2024.4.01.3400 com o objetivo de recuperar os valores do SUS 
proveniente da revisão por equiparação dos valores de todos os itens dispostos na Tabela do SUS, 
aplicando-se no mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na sua 
ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS em favor do Município de Bela 
Vista do Maranhão - MA, realizando o seu serviço com zelo e dedicação, estando plenamente 
satisfeito pela realização dos serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem mais para o 
momento lavro a presente certidão, dando fé. 

Bela Vista do Maranhão/MA, 06 de fevereiro de 2024. 

L. 
NICI9 DE BELA VISTA DO MARANHÃO 

José Augusto Sousa Veloso Filho 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 
CASA VICENTE LACERDA DE MENEZES 

         

PORTARIA N°178/2015 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI N° 065, DE 28 DE MAIO DE 1999 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES,LEI N° 364, DE 31 DE JANEIRO DE 2008 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PELA PRESENTE, 

RESOLVE: 

Art. 1 NOMEAR, para exercer o cargo público de provimentos em 
Comissão de Subprocurador, CC-2, o senhor DANIEL QUEIROGA GOMES, 
CPF N° 081.253.604-50, RG N°7878638 SDS-PE, CTPS N° 13396 Série 
00101- PE, PIS N° 2677116157.7. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Camaragibe, 09 de Dezembro de 2015. 

ADRIANO PINTO DA SILVA 
Presidente 

Rua Dr. Domingos 
E-mail: camarac 

Sife-v 

ávio Dias Marfins, no 258 - Centro - Camaragibe - PE- CEP: 54774-420 
gpeyahoo.com.br  - Pabx (81) 3458.1690 - Telefax: (81) 34582682 

v camaracamaraqibe.pe.gov.br  - CNPJ: 08.260.630.0001-07 



CÂMARA MUN CIPAL DE CAMARAGIBE 
CASA VICENTE LACERD DE MENEZES 

.' PUNAMIUCO 

11ri---'"iARTARIA N066/2017 

(Pro 

Fís.: 

O PRESIDENTE DA CÂMA 
DE PERNAMBUCO, NO US 
TERMOS DA LEI N° 065, 
POSTERIORES,LEI N° 364, 
POSTERIORES, PELA PRE 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR, para 
comissão de Subprocura 
GOMES, CPF N° 081 .253.60 
000101 —PE, PIS N°2677116 

MUNICIPAL DE CAMARAGIBE, ESTADO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
28 DE MAIO DE 1999 E ALTERAÇÕES 

E 31 DE JANEIRO DE 2008 E ALTERAÇÕES 
ENTE, 

ercer o cargo público de provimentos em 
or , CC- 2, o senhor DANIEL QUEIROGA 
-50, RG N° 7878638, CTPS N° 13396 Série 
577. 

Art. 20 Esta portaria entr em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Camaragibe, 02 de Janeiro e 2017. 

,RÔBERTO MEDEIROS 
/ Presidente 

Rua Dr. Domingos Savio Dias fv74rt1ns n`258-  Centro Car:aragibe - PE CEP 54774-420 
E-mail.-  camaracmgpe@yahoo:com.br - Pabx: (81) 3458.1690 / 34582689 - Telefax: (81) 3458.2682 

Site-www. leis. camaracamaragibepe. gov  br - CNPJ: 08.260.630.0001-07 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, 

Empresarial itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, email: daniel@dqg  advocacia. adv. br, neste ato 

representado pelo seu representante legal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF/ME sob o n. 081.253,604-50 e portador da Cédula de Identidade - 

RG n° 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE declara de que a 

mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 70  da Constituição Federal, atestando que não possui 

em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, bem como não emprega menor, a partir 

de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

Daniel Queiroga Gomes 

Advogado - OAB/PE 34.962 

Rua Agenor Lops, 25, sala 804, Boa Viagem - Recife/PE 
Contatos: (81) 9971.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br  
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DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM OS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n°25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniei@dqgadvocacia.adv.br,  neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS!PE, 
declara, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova no processo de inexigibilidade de licitação, que concorda integralmente com os 
termos da Inexigibilidade, se responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados, 
bem como pela proposta ofertada, tudo de acordo com os prazos e condições determinados. 

Recife, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n'34.962 

Rua Agenor Lotes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 
Contatos: (81) 997  9.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br  
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Ass: 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40196112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si, 602, 

Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51021-110, email: daniel©dqg advocacia. adv.br, neste ato 

representado pelo seu representante legal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - 

RG n°7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE declara, que a empresa 

acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

previstas em lei e em normas específicas 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

Daniel Queiroga Gomes 

Advogado - OAB/PE 34.962 

Rua Agenor Lotes, 25, saia 804, Boa Viagem - Recife/PE 
Contatos: (81) 9979.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n°25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniekdqg advocacia. adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sécio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE, 
declara, bem como as demais pessoas que compõem seu quadro técnico ou societário não é(são) 
funcionário(s) da deste Município/órgão público e não possui(em) vínculo familiar (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau) com: 
- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem em área deste Município com 
gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto do presente contrato; 
- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da 
contratação/licitação; 
- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza o 
credenciamento/iicitação/contratação; 
- autoridade deste Município hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lop 

Contatos: (81) 9971  
s, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 
.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br  



DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa DANIEL QLJEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privdo, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, sI. p02, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniel@dqgadvoqacia.adv.br,  neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUE ROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob, o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG n° 
7.878.638 expedida pela Seqretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE, 
declara, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

Rua Agenor Lo 
Contatos: (81) 997  

es, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 
9.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br  



2 i a31,1   sso: \ 

FIs.:- - AI 6 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.11210001-84, com sede na Rua Agenor 
Lopes, no  25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, e-mail: 
daniei@dqgadvocaciaadv.br,  neste ato representado pelo seu representante legal e sócio 
fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o 
n°34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG no  7.878,638 
expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDSIPE, declara, para 
os devidos fins e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para 
habilitação na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Contratação de escritório de 
advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada, no que concerne a 
promover a recuperação de crédito do SUS em favor deste Município, com base nos índices 
estabelecidos na Tabela TUNEP ou lVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico financeiro 
entre o Município e a gestão do sistema único de saúde pela União Federal, bem como a 
recuperação e distribuição dos valores pagos pelos planos de saúde a União Federal, referente 
aos últimos 5 (cinco) anos até a data do trânsito em julgado da ação judicial. 

Recife/PE, 08 de fevereiro de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

1 
Rua Agenor L 

Contatos: (81) 99  
pes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 
19.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br  
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 

A empresa DANIEL QUEIROGA COMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n°25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51,021-
110, e-mail: danieldqg advocacia. adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA COMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG n° 
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE, 
declara, sob as penas da lei e sob pena de desclassificação que, sua proposta econômica 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
nos termos do § 1°, do inciso IV, do Art, 63, da Lei n° 14.133, de 2021 e em outras normas 
especificas. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

Rua Agenor Lop-s, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 
Contatos: (81) 9971..7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br  
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DECLARAÇÃO DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n0 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor 
Lopes, n°25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, e-mail: 
danieldqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e sócio 
fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o 
no  34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG n° 7.878.638 
expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDSIPE, declara, para 
os devidos fins, que os serviços são prestados por esta empresa, que comprovam cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto. 

Recife/PE, 07 de maio de 2024. 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OABIPE n° 34.962 

1 
Rua Agenor Lop 

Contatos: (81) 9991  
s, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE 
.7080/ (81) 99945.0347 1 dqgadvocacia.adv.br  
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PARECER DA PROLIC 

DIVISÃO DE PROCESSS LICITATÓRIOS - PROLIC 

PROCESSO ADMINISTRkTIVO N'342473.2024.2152-08 

INEX1GIBILIDADE N('008/2024 

SECRETARIAS REQUISITANTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: ANALISE DO PROCESSO. 

OBJETO: Contratação do empresa para a prestação de serviços profissionais de 
assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma ação contra a UNIÃO FEDERAL, 
a fim de proceder com a aequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos 
índices estabelecidos na t2 bela TUNEP ou IVR que garanta o necessário equilíbrio 
econômico-financeiro entre  município e a UNIÃO FEDERAL. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Parecer da Divisão de Processos Licitatório - PROLIC, de modo a 
analisar e justificar a licitação decorrente da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Governador Edison Lobão, o procedimento segue na modalidade de 
INEXIGIBILIDADE nos termos da Lei 14.133 de l de abril de 2021. 

O Processo seguirá tia  modalidade INEXIGIBILIDADE para a Contratação de 
empresa para a prestação, de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante 
ao ajuizamento de uma ação contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a 
adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos 
na tabela TUNEP ou IVR que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro 
entre o município e a UNIÃO FEDERAL. 

Para instruir os aut s foram juntados, além de outros, os seguintes documentos: 
Documento de Formalizaç o de Demanda, Abertura do Processo, Proposta, Contrato de 
Exclusividade, Mapa de A uração, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Razão da Escolha 
do Fornecedor, Dotação, eclarações do ordenador, Termo de Referência, Juntada dos 
documentos da empresa, A itorização do gerenciador, Autuação e seus anexos. 

Eis o relatório do pedido. 
2. JUSTIFICATIVA 

A Lei previu exce es à regra de realização da licitação, através de hipóteses de 
Dispensas e Inexigibilida e de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a 
regênciados artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/202 1. 

A inviabilidade de ompetição não é um conceito simples, que corresponda a uma 
ideia única, mas sim um g nero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho' 

   

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz li, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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busca sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de 
mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição 
objetiva da prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há 
sentido em se exigir submisão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto 
(ou é prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com 
determinada contratação), pis, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é 
tal atendimento, através de sleção da melhor proposta2. 

O art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 
caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso III, alínea "e" 
o qual permite a contrataço direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a 
realização do certame, a saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, 

No caso em questão, o que se contrata por inexigibilidade é a "defesa de causas 
judiciais". 

O pressuposto para a inexigibilidade de licitação é a caracterização da 
inviabilidade de competição, que pode ser absoluta ou relativa. A inviabilidade absoluta 
é configurada pela inexistênia de competidores, ou seja, quando apenas uma pessoa pode 
executar o objeto pretendi4o pela Administração. E será inviabilidade relativa quando, 
apesar de existir mais de u4ia pessoa capaz de executar o objeto pretendido, não houver 
meios e critérios objetivos 4ara seleção da proposta mais vantajosa. 

Essa realidade não se altera na situação em exame. Em outros termos, a 
instauração de processo lícita tório requer a existência de critérios objetivos para 
promover a seleção da proosta mais vantajosa, o que não se verifica na contratação de 
profissionais para defesas de causas judiciais. 

3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

3.1. DO PROCFD1MENTO LICITATÓRIO 
Diante da inviabi1dade de competição, a Administração Pública pode contratar 

diretamente, é o que se denomina de inexigibilidade de licitação, consoante preleciona o 
artigo 74, inciso III, alínea 'e" da Lei Federal n° 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

3.2. DA FASE PREPARATÓRIA 
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Douglas Gessé MotTavare 
Agente de Contratação— 
Portaria n° 028/2024 

(0v1;u\ 'UN)R FUISON IÁ)flV) 
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Sobre a contratação direta, a lei 14.133 de 2021, trouxe em seu artigo 72, alguns 
documentos que devem inst ir o processo de contratação, a saber: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 
1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária, 
Vi - razão da escolha do contratado,- 
V11 -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Verifica-se o cump iimento dos requisitos legais da fase preparatória. 

4. CONCLUSÃO 
Por todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente 

formal, não observei quaisq3ier ofensas a Lei Federal n° 14.133 de l de abril de 2021 e 
nem as demais legislações sertinentes, opino favoravelmente pelo prosseguimento do 
processo de contratação dir; a. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 30 de agosto de 2024. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxxxxxx 

INEXIGIBILIDADE N° xxx/2024 
CONTRATO N° xxxxx/2024 

CONTRATO N° xxxx/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃOIMA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DE OUTRO LADO A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

O MUNTCIPIO DE GOVE 
MIUNICIPAL DE SAÚDE 
01.597.627/0001-34, neste a 
portador da cédula de identi 
Governador Edison Lobão/ 
empresa, xxxxxxxxxxxxxxx 
xxx. CEP XX.XXX-XXX, ré 
si justo e acordado, celebr 
administrativo n° XXXXXX. 
1° de abril de 2021, resolvem 
n° XXX/2024, mediante as c  

NADOR EDISON LOBÃO/MA, Por Intermédio SECRETARIA 
ituada na RUA TIRADENTES, SN, inscrita no CNPJ sob o n° 
o representado pela Sra. SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
de n° XXXXXXXXXXXXX-X e do CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, 

doravante denominada CONTRATANTE, do outro lado, a 
, sob CNPJ: xxxxxxxxxxxxx Rua xxx, n° xx, bairro xxx, Cidade 
resentado por XXXXX, sob CPF: XXX.XXX.XXX-XX, têm entre 
o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo 

024.2152-08 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 
elebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade 
usulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses e será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for coicluído no período firmado no contrato, conforme o Art. 111 da Lei 
Federal 14.133/21. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o recebimento 
da Ordem de Serviço. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ X)(X,XX conforme proposta da CONTRATADA 
integrante deste instrumento. 
3.2. O pagamento será efetuaIo pela Secretaria Municipal de xxxxx do Município de Governador 
Edison Lobão, por meio de trnsferência bancária. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 
4.1. Os serviços deverão set  prestados no Município, mediante solicitação feita pela Secretaria 
Municipal de xxxxx, através de Ordem de Serviços. 
4.2. Após execução dos serviços, deverá ser emitida Nota Fiscal a favor do Município de 

FI&. M.iripI de Goentot Edíae Lobão - (NPJ: Ui.597.6271b001-34 
Ra pava$vii II, a' M, (ro, (seaador Esstai Lobão, Maraui&são, & 

E-m ali: co atoagove42O2l.2O24an ail.cooi 1 Ho,ne Page: https://DorbLgwernadoredlsonlobaocool  
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Governador Edison Lobão, sem conter qualquer rasura. 

S. CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgiram no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, 
conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos dano causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão 
da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores èm tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrenteis deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - rS  OBRIGAÇÕES- DA CONTRATANTE 
7.1 Comunicar à empresa toe quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço 
objeto deste Termo de Referência; 
7.2. Efetuar o pagamento à cntratada em parcelas acordadas no contrato; 
7.3. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer desde que 
não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência; 
7.4. O Contratante se comprijmete a: 
a) Facilitar o acesso da equipe contratada a toda legislação pertinente; 
b) Facilitar o acesso a base de dados, arquivos físicos e digitais; 

7.5. DA CONTRATADA 
O Contratado se compromet a: 
a) Seguir fielmente os preceitos  previstos nesse Termo de Referência; 
b) Informar ao Gerente de Contratos da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 

ou ao seu substituto ventua1, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a Prefeitura 
Municipal de Governadór Edison Lobão/MA. 

d) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostps. 

e) Manter a regularidade juídica, fiscal e trabalhista exigida no momento da contratação; 

EXERCÍCIO 2024 

PODER 

ÓRGÃO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA! 
ATIVIDADE 

NATUREZA DA 
DESPESA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobào - MÁ 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz ii. no 800. Centro, Governador Edison Lob*o, Niaranhlo, Brasil 
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O Consultar o servidor resp 
que sejam tomadas as de 
Comunicar ao fiscal do 
dos trabalhos descritos n 
inteligência fiscal, mode 
para que sejam avaliadas 

h) Apresentar relatório men 
ponderações e apontame 

i) O Contratado não deterá 
na fiscalização das ativi 
de relatórios de desem 
Caberá aos servidores mv 
a sua avaliação.  

nsávei pelo setor envolvido na execução dos serviços descritos, 
isões e implantações das orientações necessárias; 
ntrato, impedimentos ou obstruções objetivas ao desenvolvimento 
te projeto básico que dificultem ou impeçam o desenvolvimento de 
ização dos sistemas tributários e seus diversos setores envolvidos, 
comunicadas a autoridade superior para deliberação; 

ai das atividades desenvolvidas ao fiscal do contrato, para as devidas 
os necessários; 

der decisório nas atividades desenvolvidas pelos setores, servido 
dês, assessoramento e consultoria na tomada de decisões, emissão 
ho e planejamento, órgão consultivo, treinamento dos servidores. 
stidos nos respectivos cargos a tomada de decisões, cabendo sempre 

8. CLÁUSULA OITAVA- ARANT1A DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência degarantia contratual da execução. 

9. CLÁUSULA NONA- MÕDELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
9.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, e 
Referência, anexo a este Con 

10. CLÁUSULA DÉCIMA 
A presente contratação enco 
inexigibilidade de licitaç 
XXXXXX.2024.2 152-08. 

Itrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
rato. 

BASE LEGAL 
tra-se fundada no art. 74, inciso III, alínea "e" da Lei 14.133/2021, 

devidamente justificada no Processo Administrativo n° 

11. CLÁUSULA DÉCIMA: 
11.1. A extinção do presente 
a) Por ato unilateral e e 
decorrente de sua própria co li 
b) De forma consensuai  

PRIMEIRA - EXTINÇÃO 
Termo de Contrato poderá ocorrer: 
scrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
duta; 

por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
C) Determinada por deisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por 
11.2. Os casos de extinç 
CONTRATADA o direito à1 
11.3. A CONTRATADA n 
determinada por ato unilatera 
11.4. O termo de rescisão sen 
o caso: 

1 - Balanço dos eventos cont 
II- Relação dos pagamentos  
III - Indenizações e multas. 

decisão judicial. 

o contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
révia ampla defesa e ao contraditório. 
conhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei n° 14.133/2021. 
precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

tuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos, 
efetuados e ainda devidos, 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lob8o - MÁ 1 CPJ: 01.597.62710001-34 
Rua Imperatriz II. n* 800, Centro. Governador Edison Lob*o, Nlaranhitu, Brasil 

E-mail: con1ra1cmwd021.2024nai1.com  1lhime Pagr hftps:llportaLvrnadorsdLsonIobio.com 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
12.1. Em conformidade coni  o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei n° 14.133/2021, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades: 
1.	 Pelo atraso injustificado ruIta de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, 

ajuizo da Administração; 
II. Pela inexecução total ou 1parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá 

garantida a prévia e ampl defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez poi cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 
c. Impedimento de licitar e cqntratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos 4 máximo de 6 (seis) anos. 
12.2. A multa, eventua1ment imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que mesma fazer jus, acrescid a de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a reqeber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 
12.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 
12.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde 
a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 
12.5. As multas e penalidade serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou processo administrativo. 1 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no Portal Naciqnal de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 
2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA 4UARTA- DO FORO 
14.1. As partes contratantes ekgem o Foro da Comarca de imperatriz MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92 §1° da Lei n° 14.133/202 1. 
14.2. E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus 
efeitos legais. 

Govenador Edison Lobão — MÁ, xxxxxxxxxxxx de 2024. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - TsL't 1 (:rPJ: 01.591.627i1)001-34 
Rua Imperatriz II, n°800, Centro, Governador EdLson Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgovel202I.2024wu aiicom 1 Hoine Page: httpa://nortal.governadoredisonlobao.com  
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xxxxxxxxxxx 
SECRETARIO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE LEGAL DA 

CONTRATADA 

Prefeitura \IuiikipaI de (oseniador Edison 1 ohto - 1A 1 (1\P.I: 01 97,627/0001-34 
Rua lmperatiiz II, 11"8110, Centro, (oseinador EdLon IÁhAo, \IararihAo, Brasil 
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Ass: ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

Governador Edison Lobão - MA, 30 de agosto de 2024. 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando, em anexo a esta egrégia assessoriajurídica, os autos do processo 
administrativo n° 342473.2024.2152-08, cujo objeto é a Contratação de empresa para a prestação 
de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma ação contra 
a UNIÃO FEDERAL, a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, 
com base nos índices estabelecidos na tabela TIJNEP ou IVR que garanta o necessário equilíbrio 
econômico-financeiro entre o município e a UNIÃO FEDERAL, para o Parecer Jurídico da 
Inexigibilidade 008/2024, com base no art. 74, inciso III, alínea "e", da Lei 14.133 de 2021. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ç 

  

 

, &_ ,A-,4, - 4,t,, 

 

Douglas Gessé Mo es 
Agente de Contratação 
Portaria n° 028/2024 

    

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 342473.2024.2152-08 

INTERESSADO: Divisão de Processo Licitatóno - PROLIC 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Inexigibilidade - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. 
INEXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
CONTRA A UNIÃO FEDERAL AFIM DE PROCEDER 
COM A ADEQUAÇÃO DA TABELA DE 
PROCEDIMENTOS DO SUS. 

1— RELATÓRIO 

Chega a esta Procuradoria, aos cuidados do Procurador-Geral do Município 

signatário, solicitação de parecer jurídico para aprovação do Processo Administrativo n° 

342473.2024.2152-08, que originou a inexigibilidade 008/2024, que tem por objeto a contratação de 

empresa para a prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizarnento 

de uma ação contra a União Federal, a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos 

do SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela TUNEP ou IVR que garanta o necessário 

equilíbrio econômico-financeiro entre o Município e a União Federal. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria 

Especializada para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna 

a manifestação acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2— CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos aiterionnente praticados. 

Impende destacar, adernais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 
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oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3 — FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, desta4a-se que, por força do disposto no art. 37, XXI, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, estabeleceu-se que a Administração Pública deve licitar, todas as 

vezes que necessitar contratar particulares, seja para adquirir bens, seja para contratar serviços, veja-

se: 

Ar!. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

(Jnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

XXI - ~essalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

comprci,r e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assgure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estahelèçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposiu, Fios termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qiia/flcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Nesta toada, a lei 14.133/2021 estabelece o regramento aplicável ao procedimento 

licitatório, inclusive regulando o$ casos onde este procedimento poderá ser dispensado ou inexigível. 

Sobre este segundo, cuidaremos com maior cuidado, por se tratar do caso dos autos, vejamos: 

Ar!. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 
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1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviç4 que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 011 representante 

comercal exclusivos; 

Neste sentido, entende esta Procuradoria Jurídica, salvo melhor juízo, que está bem 

definida a situação de excepcional idade e característica única do objeto a ser contratado e a 

impossibilidade de competição, eis que não foram encontrados outros prestadores de serviço que 

poderiam satisfazer as necessidades, entendimento este amparado pelo Tribunal de Contas da 

União; por meio do Acórdão n° 2.761/2020 - Plenário; que, ao comentar o dispositivo, sustenta 

que: 

"A confratação direta de escritório de advocacia por empresa estatal encontra 

amparq no ar!. 30, inciso II, alínea "e", da Lei 13.303/2016, desde que presentes 

os requsitos concernentes à especialidade e à .singularidade do serviço, aliados 

à notória especialização do contratado" 

Também é a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, aplicável tanto para o caso 

de dispensa como para o de iexigibilidade 

Só se licitam  bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam 

coisas esiguais. Cumpre que sejam coiifrontáveis as características do que se 

pretende e que quaisquer dos objetos em certame possam atender ao que a 

Adminitraçâo almeja. 

Desta forma, const4ta-se  no próprio dispositivo a possibilidade de serviços prestados 

por escritório de advocacia espeèializado, por meio de atestado fornecido pelo órgão de registro de 

comércio do local em que se realizaria a licitação ou obra ou serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou por entidades equivalentes. Assim, a carta de exclusividade, apresentada 

pela empresa atesta que a mesma a única da região que explora o ramo do Direito Público Municipal 

junto aos órgãos de controle interno, com o devido registro nos órgãos competentes, podendo assim 

ser invocada mediante a inexigibilidade de licitação, uma vez que é inviável a disputa. 

Passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma ..pecífica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 
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"O parecer emitido por procurador o,, advogado do árgão de administração 

púhiica não é ato adnii,,istrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

iomadatda decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquauuto envolvido na espécie 

siniplesparecer, ou seja, aio opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

admini.çirador" (Mandado de Segurança n°24.584-1 Distrito Federal Relator: 

Mi,,. M4rco Aurélio de Meio - STP). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, aprovação do processo licitatório, pelo atendimento dos ditames legais 

aplicáveis ao tipo e modalidade de licitação executado. 

Em todos os cásos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

infonriações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador Edison Lobão, 11 de setembro de 2024. 

P,i,,, -L - 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JÚN ii R 

Advogado 
OAB/MA n° 19.525 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

Senhora 
Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Encaminho nos autos do Processo Administrativo n° 342473.2024.2152-
08, para homologação da presente Inexigibilidade n° 008/2024, com base no Art. 74, 
inciso III, alínea "e", da Lei n° 14.133 de 11  de abril de 2021, e em conformidade com 
o Parecer da Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 12 de setembro de 2024. 

)L)6c4 
DougrasGr sê \L avares 

Agente deContratição 
Portaria n° 028/2024 

Rua Imperatriz II, n° 80p, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n° 342473.2024.2152-08, HOMOLOGO e ADJUDICO a 
Inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a Empresa 
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 
40.196.112/0001-84, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
profissionais de assessoria  ;jurídica no tocante ao ajuizamento de uma ação contra a UNIÃO 
FEDERAL, a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base 
nos índices estabelecidos na tabela TUNEP ou IVR que garanta o necessário equilíbrio 
econômico-financeiro entre o município e a UNIAO FEDERAL. 

Esse Termo se fundamenta no inciso III, alínea "e" do artigo 74 da Lei n° 14.133 de 
1° de abril de 2021. O valo  global Homologado e Adjudicado é que, a cada R$ 1.000,00 (mil 
reais) recuperados, seja pago à contratante R$ 200,00 (duzentos reais), o que corresponde a 
20% (vinte por cento) do valor recuperado. A remuneração será calculada com base no valor 
recuperado. Estima-se que o valor a ser recuperado será de R$ 4.064.703,39 (quatro milhões, 
sessenta e quatro mil, set4entos  e três reais e trinta e nove centavos); portanto, o valor da 
contratação seria de R$ 812.940,68 (oitocentos e doze mil, novecentos e quarenta reais e 
sessenta e oito centavos), que será pago com os seguintes recursos: 

FUNDO MUNICIPAL DE  SAUDE 

Sendo assim, autorizo a ralização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta óportunidade, detennino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MÁ, 16 de setembro de 2024. 

'~, P ~ A ; 1 k_ 2 L IL , 
Sirleide Marinho dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 064/2024 

Exercício - 2024 
Poder Poder Executivo 02.00 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02.10 

Unidade MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
Orçamentária/Atividade SAUDE

I0.122.0052.6170.0000 

Natureza da Despesa
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39. 00 

Rua Tiradentes, SN, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MÁ 



PREFEIT 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNN: 13.877.696/0001-80 

AVISO DE HOM 

TERMO DE HOMO 
INFORMAÇÕES, PA 
PROCESSO ADMINIST 
INEXIGIBILIDADE DE 
DO MUNICÍPIO, PARA 
SOCIEDADE INDIV 
OBJETIVANDO A CO 
SERVIÇOS PROFISSIO 
AJUIZAMENTO DE 
COM A ADEQUAÇÃO 
ÍNDICES ESTABELECI 
NECESSÁRIO EQUILÍB 
UNIÃO FEDERAL. ESS 
DA LEI N° 14.133 DE l 
ADJUDICADO É QUE, A 
À CONTRATANTE R$ 
(VINTE POR CENTO) 
CALCULADA COM BA 
SER RECUPERADO SE 
QUATRO MIL, SETEC 
PORTANTO, O VALOR 
E DOZE MIL, NOVECE 
QUE SERÁ PAGO CO 
PODER EXECUTIVO 02 
ORÇAMENTÁRIAIATIV 
SAUDE 10.122.0052.617 
TERCEIROS PESSOA 
REALIZAÇÃO DA D 
CONSEQUENTEMENTE 
DETERMINO A PUBLIC 
DE SETEMBRO DE 2 
MUNICIPAL DE SAÚD 

LOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. CONSIDERANDO AS 
ERES, DOCUMENTOS E DESPACHOS CONTIDOS NO 
TIVO N° 342473.2024.2152-08, HOMOLOGO E ADJUDICO A 

ICITAÇÃO RECONHECIDA PELA PROCURADORIA GERAL 
ONTRATAR A EMPRESA DANIEL QUEIROGA GOMES - 
IJAL DE ADVOCACIA, CNPJ 40.196.112/0001-84, 

TAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
AIS DE ASSESSORIA JURÍDICA NO TOCANTE AO 
AÇÃO CONTRA A UNIÃO FEDERAL, A FIM DE PROCEDER 
TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS, COM BASE NOS 
S NA TABELA TUNEP OU IVR QUE GARANTA O 

O ECONÔMICO-FINANCEIRO ENTRE O MUNICÍPIO E A 
TERMO SE FUNDAMENTA NO INCISO, II, DO ARTIGO 74 
DE ABRIL DE 2021. O VALOR GLOBAL HOMOLOGADO E 
CADA R$ 1.000,00 (MIL REAIS) RECUPERADOS, SEJA PAGO 
00,00 (DUZENTOS REAIS), O QUE CORRESPONDE A 20% 
DO VALOR RECUPERADO. A REMUNERAÇÃO SERÁ 

NO VALOR RECUPERADO. ESTIMA-SE QUE O VALOR A 
DE R$ 4.064.703,39 (QUATRO MILHÕES, SESSENTA E 

NTOS E TRÊS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS); 
A CONTRATAÇÃO SERIA DE R$ 812.940,68 (OITOCENTOS 
OS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), 
OS SEGUINTES RECURSOS: EXERCÍCIO: 2024; PODER: 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02.10; UNIDADE 
DADE: MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
.0000; NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE 
JURÍDICA 33.90.39.00. SENDO ASSIM, AUTORIZO A 
SPESA E DETERMINO O RESPECTIVO EMPENHO, 
O TERMO DE CONTRATO. NESTA OPORTUNIDADE, 
ÇÃO DESTE ATO. GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, 16 
4. SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS, SECRETÁRIA 
PORTARIA N° 064/2024. 

Rua Tiradentes, SN, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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PORTARLk N° 136, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2024..., 1 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE »E LICITAÇÃO 1 

I'ORI4RI. N 136, 1)1 16 DV \OVFMIIRO 1W 2024. 

a
Nomeia a equipe de apoio das licitações e contratações municipais da 

refeitura Municipal de Governador Edison Lobão/°sIA, e dá outras 
rovidências. 

O PREFEITO MUNICIPAl, DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições egais. 

RESOLVE 

Ari. 1. Nomeia-se os servidores da Prefeitura Munic aI de Governador 
Edison Lobão/MA, para exercerem a função de equipe de poio das licitações 
e contratações municipais nos termos da Lei Federal n° 14. 33/202 1, e Decreto 
n°01212024. 

1- Adaias Alves Lima, CPF: xxx.995.183-xx; 

II— Gustavo Andrade da Silva, CPF: xxx. 202.353-xx: 

III - André Cerqueira Ribeiro Neves, CPF: xxx. 324.343- 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR 'DISON LOBÃO. 
ESTADO DO MARANHÃO. 16 DE SETEMBRO i 2024, 2020  DA 
INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDR() BRAGA DE S( 

Prefeito Municipal 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
lICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. CONSIDERANDO 
AS INFORMAÇÕES, PARECERES, DOCUMENTOS E DESPACHOS 
CONTIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342473.2024.2152-08, 
HOMOLOGO E ADJUDICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
RECONHECIDA PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
PARA CONTRATAR A EMPRESA I)ANIEI, QUEIROGA COMES - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE; ADVOCACIA, CNPJ 40.196.112/0001-
84, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA NO TOCANTE AO AJUIZAMENTO DE UMA AÇÃO CONTRA 
A UNIÃO FEDERAL, A FIM DE PROCEDER COM A ADEQUAÇÃO DA 
TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS, COM BASE NOS ÍNDICES 
ESTABELECIDOS NA TABELA TIJNEP OU IVR QUE GARANTA O 
NECESSÁRIO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO ENTRE O 
MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL. ESSE TERMO SE FUNDAMENTA 
NO INCISO, II, DO ARTIGO 74 DA LEI N° 14.133 DE 10  DE ABRIL DE 
2021. O VALOR GLOBAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO I QUE, A 
CADA RI 1.000,00 (MIL REAIS) RECUPERADOS. SEJA PAGO À 
CONTRATANTE RS 200,00 (DUZENTOS REAIS), O QUE 
CORRESPONDE A 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR 
RECUPERADO. A REMUNERAÇÃO SERÁ CALCULADA COM BASE 
NO VALOR RECUPERADO. ESTIMA-SE QUE O VALOR A SER 
RECUPERADO SERÁ I)F RI 4.064.703,39 (QUATRO MILHÕES, 
SESSENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA E 
NOVE CENTAVOS); PORTANTO, O VALOR DA CONTRATAÇÃO 
SERIA DE RS 812.940,68 (OITOCENTOS E DOZE MIL, NOVECENTOS E 
QUARENTA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), QUE SERÁ 
PAGO COM OS SEGUINTES RECURSOS: EXERCÍCIO: 2024: PODER: 
PODER EXECUTIVO 02: ÕRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.10; UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇAO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUI)F 10.I22.0052.6170.0000: NATUREZA DA 
DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
33.90.39.00. SENDO ASSIM, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA DESPESA 
E DETERMINO O RESPECTIVO EMPENIIO, CONSEQUENTEMENTE O 
TERMO DE CONTRATO. NESTA OPORTUNIDADE, DETERMINO A 
PUBLICAÇÃO DESTE ATO. GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, 16 
[)E SETEMBRO DE 2024. SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PORTARIA N°064/2024. 

Art. 20.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ ação e revogam-se 
s disposições em contrário, com efeitos retroativos a 19/1 12024. 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Governador Edson Lobão - MA, 01 de outubro de 2024. 

IRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
S CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

RECEBI EM / 

O Município d 

Saúde, convoca o signatái 

INDIVIDUAL DE ADV' 

doravante denominada sii 

QUEIROGA GOMES, b 

OAB/DF 77.122, CPF/MF 

Governador Edison Lobão - MA, através do Fundo Municipal de 

io da empresa DANIEL QUEIROGA GOMES -SOCIEDADE 

)CACIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 40.196.112/0001-84, 

riplesmente CONTRATADA, neste ato representada DANIEL 

asileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962 e 

sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG 

n° 7.878.638. Para a Assinatura do Contrato decorrente de n° 130/2024 tem como objeto: 

contratação por inexigibili ade de licitação, com fundamento no artigo 74, III, alíneas "a" e 

"e", da Lei n° 14.133/21 do escritório de advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES — 

SOCIEDADE INDIVID AL DE ADVOCACIA, conforme proposta e vasta documentação 

em anexo, para a prestaçãc dos serviços especializados judiciais e administrativos por meio de 

ação de conhecimento e osterior execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou 

administrativo. Cumpre-n s informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 

previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ooss9ea6oeo 
* C. o4C?-8I OU. 

QUEIROGA 
GOMES: O81253° 

TJ'J
O*2OU&IOU311o3.oxo 

W
A 

ra PROU,VMU. 20OU10 

DANIEL QUEIROGA COMES 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
DANIEL QUEIROGA GOMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ (MF) SOB O N° 40.196.112/0001-84 

DANIEL 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n 800, ('entro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contra tosgovel2021.2024('ema il. com 1 ilume Page: https://portal.governadoredisonlobao.ma.gov.br/ 
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CONTRATO N° 130/202 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 342473.2024.2152-08 
INEXIGIBILIDADE N° 008/2024 

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS AO 
PATROCÍNIO JUDICIAL, EM TODAS AS INSTÂNCIAS E SEU 
ACOMPANHAMENTO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO, 
PARA RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS DE CRÉDITO DO 
SUS EM FAVOR DESTE MUNICÍPIO, COM BASE NOS ÍNDICES 
ESTABELECIDOS NA TABELA TEJNEP OU IVR, QUE GARANTA 
O NECESSÁRIO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
ENTRE O MUNICÍPIO E A GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE PELA UNIÃO FEDERAL, QUE, ENTRE SI, CELEBRA 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO NATRAVES DA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO OUTRO, DANIEL QUE1ROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NOS TERMOS QUE SE 
SEGUEM. 

Pelo presente co 
Governador Edison Lobã. 
sede na Rua João Luís, 8 
sob o n° 13.877.696/0001 
MARINHO DOS SANTs 

domiciliado nesta cidade 
DANIEL QUEIROGA 

ato que celebram entre si, de um lado o Município de 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com 
2, Centro, Governador Edison Lobão/MA, inscrito no CNPJ 
80, neste ato representado pelo secretário, Sra. SIRLEIDE 
S brasileira, inscrito no cpf n° 034.453.143-06, residente e 
Governador Edison Lobão/MA, e de outro lado a empresa: 

OMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, e 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, no 
25, si. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021- 110, doravante 
denominada simplesmene CONTRATADA, neste ato representada DANIEL 
QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° 
34.962 e OAB/DF 77.122, CPF!MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de 
Identidade - RG n° 7.878.8 doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Fundamenta-se o presente Ltrumento,  no Processo Licitatório n° 342473.2024.2152-08, 
Inexigibilidade de Licita 
Licitação/CPL, regida pel 
Jurídico, emitido pela 
independentemente de trai  

ão n° 008/2024, elaborada pela Comissão Permanente de 
Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, cujo Parecer 
Procuradoria Jurídica, integram o presente termo 

scrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1 1.1 O presente i 
de licitação, com fundame 
escritório de advocaci 

istrumento tem como objeto a contratação por inexigibilidade 
to no artigo 74, III, alíneas "a" e "e", da Lei n° 14.133/21, do 

DANIEL QUEIROGA COMES -SOCIEDADE 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n9 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com  
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INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, conforme proposta e vasta documentação em anexo, 
para a prestação dos serviços especializados judiciais e administrativos por meio de ação 
de conhecimento e posteior execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou 
administrativo objetivand4 

a) Obter provi 
constantes da 1 
a fim de 
FINANCEIRO 
MUNICÍPIO E 
responsabilidad 
dos procedimer 
a complementa 
pagamento dos 
a tabela SUS r 
(Tabela Única 
Indice de Valor 
âmbito do Supri 
geral (1033 e 1  

rnento jurisdicional para promover 
1
a a revisão dos valores 

abela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
RESTABELECER O EQUILIBRIO ECONOMICO-

DA RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O 
A UNIÃO FEDERAL, na sua quota parte obrigacional de 

e solidária (tnpartite), de ser responsável pelo repasse do custo 
tos ambulatoriais e hospitalares atualizados, visando com isso 
ão aos serviços de saúde prestados pela rede pública, com o 
valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos, equiparando-se 
ara como a base da tabela do serviço público reembolsado 
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP e/ou 
içào do Ressarcimento - IVR), tudo conforme já pacificado no 
mo Tribunal Federal - STF, para com os temas de repercussão 
33); 

S 

b) Condenação 1a União seja competida a compartilhar a INTEGRALIDADE 
dos valores ressircidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando 
os atendiments prestados aos beneficiários de planos de saúde foram 
realizados na pede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 
32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal, 
todos os valore recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data  da 
propositura da jJresente demanda; 

c) Condenação 
valores ressarci 
atendimentos p 
em instituições 
público, obser 
32 da Lei 9.656 
os valores rec 
propositura daj  

da União seja compelida a compartilhar em quotas iguais os 
dos ao Sistema único de Saúde (SUS), que ocorre quando os 
estados aos beneficiários de planos de saúde são realizados 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema 
ando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 
1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal, 
bidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da 
presente demanda; 

1.2 A CONTRATALIA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao 
acompanhamento os processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em 
julgado e consequente execução dos valores retroativos, e, durante o período em que 
auferir remuneração pelos serviços prestados. 

d) Por fim, c0r4 o proveito da ação, que seja determinado à União que efetue 
uma ampla rej'isão dos valores pagos pela tabela SUS, de forma a se 
restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato, utilizando-se, para tanto, os 
índices que serão apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida 
observância da garantia deuma remuneração que garanta a qualidade mínima 
dos serviços PrTstados. 
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1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante os seguintes procedimentos: 

a) Etapa 1 - laboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de 
identificar a ossibilidade de propositura de demanda de conhecimento 
visando o r ebimento dos valores devidos ao município, ou ainda, 
identificação d e título judicial de titularidade de terceiros que possam atingir 
o objetivo aqu proposto; 
b) Etapa 2— P opositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 - L quidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4— E, ecução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a 
efetiva entrada dos valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA, DE 
PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Para os serviços j 
Escritório PROPONENT] 
remuneração, atendendo-
dos valores financeiros 

rídicos elencados no item acima do presente documento, o 
indica o critério de produtividade como forma de cálculo da 

e a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
auferidos em decorrência deste contrato será devido ao 

PROPONENTE o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse 
dos mesmos aos cofres do município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos 
quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, independentemente de transação 
judicial, extrajudicial ou cbmpensação. 

2.3 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.°  do 
art. 22 e dos arts. 23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 
14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha 
regulamentar o destaque 4 honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo 
autorizado o destaque dos honorários  advocatícios apenas sobre o valor dos juros de mora. 

2.3 As estimativas acim visam atender valores provisórios, bem como para fins de 
previsão de dotação orçai$entária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude 
de que os valores definiti4os só serão apurados após levantamentos a serem executados 
posteriormente ao certam licitatório. 

2.4. O pagamento dos honorários advocatícios pelos serviços objetos deste contrato 
será efetuado apenas co lil  os encargos moratórios obtidos no processo, seguindo os 
parâmetros fixados pelo upremo Tribunal Federal no julgamento ADPF 528, na qual 
entendeu em caso análoko  pela inconstitucionalidade do pagamento de honorários 
advocatícios contratuais c recursos públicos. 

2.5. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja 
eventual acordo, extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1 A lavratura do present contrato decorre da realização da Inexigibilidade n° 008/2024, 
realizado com fundament' na Lei no  14.133/21 e alterações posteriores. 
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3.2 A prestação dos serv 
despacho do Prefeito do 
Processo Licitatório n° 34 

3.3 O presente contrato es 
interpretado em consonân 

os foi adjudicada em favor da CONTRATADA, conform 
unicipio de Governador Edison Lobão - MA, exarado no 

473.2024.2152-08 

vinculado a Inexigibilidade no 008/2024 para tanto deve ser 
a ao ali previsto, nos casos duvidosos. 

CLÁUSULA QUARTA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pei 
os Princípios da Teoria gei 
do art. 89, da Lei 14.133/2 
92, do mesmo diploma leg  

s preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, 
Li dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma 
e alterações posteriores, combinado com o incido III, do art. 

1. 

CLÁUSULA QUINTA —IDA  VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1 O contrato terá um pr 
período de 12 (doze) mese 
ações decorrentes dos obj 
cabíveis referente ao objet 
e consequente recebiment 
art. 94 ambos da Lei n° 14  

7.o de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo 
;, sendo prorrogado automaticamente com a continuidade das 
tos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações 
desta licitação, em especial até o transito em julgado da ação 
da quantia que o município faz Jus, na forma do art. 105 c/c o 
133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fis4lizar a execução do objeto do presente contrato; 
b) Comunicar à CONfRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
corretivas; 
C) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do 
objeto do presente Contrat, 
d) Indicar responsávej pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
da Inexigibilidade n° 008/024. 
e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato 
nas condições pactuadas; 
1) Fornecer as infornações e documentos que se fizerem necessários à adequada 
realização dos serviços pefa CONTRATADA no tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao 
grau de satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às 
condições pactuadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Compartilhar as liretrizes técnicas a Procuradoria Geral do Município e o 
Gabinete do Prefeito, por 4ntermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na medida 
judicial proposta; 
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b) Acompanhar por c sto próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada 
pauta para controle dos pr.zos judiciais; 
e) Utilizar  pessoal p prio para carga, extração de cópias ou demais atividades 
forenses; 
d) Manter o CONT' TANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite 
processual das cauãs sob s seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, 
estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pelo CONTRATANTE, com 

"

bre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, 
administrador/gestor do contrato; 
[quer acordo sem a expressa autorização do órgão competente 

i) 
k) 
1) 

informações atualizadas  s 
mediante contra recibo, ao 
e) Não formalizar qua 
do CONTRATANTE; 
f) Não se pronunciar 
atividades do CONTRAT 
g) Efetuar o pagamen 
vínculo empregatí cio com 
de qualquer natureza, no 
fiscais; 
h) Responder pelos d 
serviço (s), salvo na  ocorr  
legislação vigente quando 
oito)horas da ocorrência, 
i) Comunicar à C 
anormalidade que venha i 

Impetrar todos os r 

imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às 
.NTE e da sua atividade profissional contratada; 
) dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer 
CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais 
damente os referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e 

nos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) 
ncia de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da 
omunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e 

a ordem expressa e escrita do CONTRATANTE; 
NTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
terferir na execução dos serviços; 
cursos necessários à consecução do objeto contratual; 

Acompanhar os prdcessos até o trânsito em julgado das sentenças; 
Realizar a execução dos valores retroativos. 

CLÁUSULA OITAVA 
FISCAIS 

- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 

  

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que seu 4 empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE; 
b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação da Inexigikilidade n° 008/2024. 

8.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 
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9.2 E expressamente proibida, também, a vciculaçào de publicidade acerca da 
Inexigibilidade no 008/2024, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

9.3 É vedada a subcontratição de outra empresa para a realização para a prestação dos 
serviços objeto deste contifito, salvo se prévia e expressa autorização da Contratante; 

9.4 O presente contrato nã importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, riem implica vínculo empregatício de qualquer espécie. 

9.5 O CONTRATAN11E,  ao final dos serviços prestados com o devido cumprimento 
deste contrato, emitirá at4stado de capacidade técnica em favor da CONTRATADA, 
indicando o grau de satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o 
respeito às condições pact4adas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1 Durante a vigência Ideste contrato, a prestação dos serviços advocatícios será 
acompanhado e fiscalizajlo através de um servidor designado para este fim pela 
Procuradoria Jurídica do lJunicípio representando o CONTRATANTE. 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
indicado para verificar a eecução do serviço deverão ser solicitadas aos seus superiores 
em tempo hábil para a adoão das medidas convenientes. 

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la 
sempre que for necessário 

11.1 A atestação da Fatu4a referente ao serviço caberá a um servidor designado pelo 
Município para este fim, d Dvendo,  constar a data, matrícula e assinatura do servidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA S GUNDA - DA DESPESA 

12.1 Os recursos financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerá mediante a 
seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA 1fRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

EXERCÍCIO 2024 
PODER PODER EXECUTIVO 02.00 
ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02.10 

UNIDADE MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL 
10.122.0052.6170.0000 

ORÇAMENTÁRIA! DE SAUDE 
ATIVIDADE 

NATUREZA DA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
DESPESA PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00 
4 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste 
Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do 
CONTRATANTE, com a presentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Poder-se-ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as 
importâncias alusivas às multas. 

15.2 Pela inexecução tota ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos 
serviços, poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, 
garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso 
injustificado na finalização da execução dos serviços, podendo a administração 
proceder a contratação com a CONTRATADA remanescente; 
C) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a adm..nistraçào por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitção, na forma da lei perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

15.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não 
efetuada. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução total oi4 parcial deste contrato é critério para sua extinção, conforme o 
disposto nos art. 104, II, 17 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores: 

17.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.2 A rescisão deste contfato poderá ser: 

a) Determin&lt por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a IX do art. 137 da lei 
mencionada; ou 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 
C) Judicial, noà termos de legislação vigente sobre a matéria. 
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16.3 A rescisão adminis ativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

16.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as 
partes, não se exonerando, porém, das obrigações totais assumidas quanto aos honorários 
advocatícios, tendo o CONTRATADO direito ao recebimento integral do percentual 
estipulado nesta cláusula, calculado sobre todos os direitos patrimoniais auferidos pelo 
CONTRATANTE, e decorrentes  do pedido principal da ação proposta em favor deste, 
independentemente da contratação de outro profissional, para a obtenção do mesmo 
beneficio decorrente da lic 
apenas serão devidos na hi 
através da decisão judicial 

16.5 Caso seja determina('  
consecução dos serviços c 
pagos conforme cláusula 
decorrentes das medidas p 

16.6 O pagamento da rem 
outro profissional para oh 

16.7 O pagamento da ré 
mandato, sempre será 
CONTRATANTE.  

e, ou seja, com ou sem interrupção do contrato, os honorários 
)ótese do CONTRATANTE vir a ser efetivamente beneficiado 
ou administrativa. 

a a revogação do mandato conferido a CONTRATADA para 
Entratados, sem justa causa, os honorários advocatícios serão 
egunda, o qual incidirá sobre todos os beneficios financeiros 

postas. 

neração pactuada não será afastado no caso de contratação de 
nção do mesmo beneficio objeto deste Contrato. 

uineração, seja na vigência, seja no caso de revogação do 
condicionada a geração de beneficios financeiros ao 

CLÁUSULA DÉCIMA gÉTIMA - DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS 

17.1 Fica autorizada, desc4 já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula 
segunda, do percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito 
econômico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório 
DANIEL QUEIROCA GOMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO 

18.1 Este contrato fica vinculado a Inexigibilidade n° 008/2024, constante do Processo 
Licitatório n° 342473.2024 .2152-08. 

18.2 São partes integrantès deste contrato a Inexigibilidade n° 008/2024, o Parecer 
Jurídico da Procuradoria 1Jurídica Municipal, bem como a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA 1b3ONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Os casos omissos seião resolvidos sempre em consonância com as disposições da 
Lei Federal n° 14.133/202.., e alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portaLgovernadoredisonlobao.com  



Ft. 

'refetero nctual de 

G0VE]N)t)0l I]S0N 101 
O tvco* f00 pirar 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de 
imperatriz-ma, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. 

Governador Edison Lobão - MA, 01 de outubro de 2024. 

¶)J,J M . 30t 
SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

Ausnudo di gi talmente ler DAMEI QUEIROGA 

DANIEL 
4772800001l2, OU.Secrelana da Receia 

QUEIROGA 
8 •1 2 5 

Cl DANIEL  QUEIROGA  

GO lviES O R;pu o autor deste documento 

3604o liii 01-0300 
Foxd ODE Roedor Versão: 2024.10 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

DANIEL QUEIROGA COMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ (MF) SOB O N° 40.196.112/0001-84 

Testemunhas: 

CPF/MF: 

CPF/MF: 
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Governador Edison Lobão — MA, 02 de outubro de 2024. 

SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

A.o& Ø,orn w DANIE L 
DANIEL 

1310254Qt02  OUzSweLariada 
QUEIROGA 

)J..,feeio. CN.OA?4IEL 
GO M ES :081 Rium,  Eu 5DU o autor d~ documento 

253  604  50
0.03111013-030e 

1 POr Read& 'iodo 2024.3.0 

ORDEM DE SERVIÇO 

Pela presente Ordem, AUTORIZO contratação de escritório de advocacia, que visa 

atender as demandas da DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Governador Edison Lobão 

- MÁ, proveniente do mexigibilidade N° 008/2024, Processo Administrativo de N° 

342473.2024.2152-08, seu s anexos e proposta comercial apresentada pela contratada DANIEL 

QUEIROGA GOMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 

(ME) sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial 

Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021- 110 doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/PE sob 4 n° 34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50, 

com o valor ESTIMADO de R$: 812.940,68 (oitocentos e doze mil e novecentos e quarenta reais 

e sessenta e oito centavos). 

Sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no termo de 

referência celebrado entre as partes. 

DANIEL QUEIROGA OMES 
REPRESENTANTE LEAL DA EMPRESA 
DANIEL QUEIROGA 4OMES -SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE ADVOCACIA 
CNPJ (MF) SOB O N° 4Ô.196.112/0001-84  

Prefeitura Municipal de Governador Edison 40b00 - MA  CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n"880, Centro, Governvor Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosovel2Il2l.2024gma il. com 1 Home Pa https://portal.eovernadoredisonl(obao.ma.gus .t)r/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SEtRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

TERMO DE DESIGNACÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Em atendimento às exigênci 
de 2021, fica designado a se 
na SECRETARIA MUNI 
Administração, no contrato 
005/2024, que entre si celeb 
FUNDO MUNICIPAL DE 
E SERVIÇOS EIRELI, insc  

contidas no art. 7 e art. 117 da Lei n°. 14.133 de l de abril 
idora, NILSOMAR MESQUITA LIMA ROCHA lotado 
IPAL DE SAÚDE, para ser fiscal, representante da 

no  11 9/2024, celebrado oriundo da Pregão Eletrônico n° 
o Município de Governador Edison Lobão, por meio da 

AUDE e a Pessoa Jurídica a empresa LAGO COMERCIO 
ta no CNPJ (MF) sob o n°: 23.429.390/0001-15. 

Governador Edison Lobão/MA, 02 de outubro de 2024. 

L\'  U~,~ 3n 
IRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 

S CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CIENTE: 

NILSOMAR MIQtITA LIMA ROCHA 

Rua Imperatriz II, no 800— Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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EXTRATO 1)0 CONTRATO N° 131/2024 
IX I RAIO 1)0 (ONFR.I'() N° 13012024 

XTRAT() Do CONTRATO N° 130/204; PROCESSO 
MINISTRATIVO: 342118.2024.2152-88 INEXIIBILIDADE N° 

8/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA tUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, ATRAVS DO FUNDO 
MUNICIPAL SAÚDE SOB CNPJ N° 13.877.696/001-80, CONTRATADA: 
DANIEL QUEIROG.4 COMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O N04.I96.I  12/0001-84. 
OBJETO: contratação por inexigibilidade de licitação, jorn fundamento no 
artigo 74, III. alíneas "a" e "e", da Lei n° 14.133/21, do cs&itório de advocacia 
DANIEL QUEIROCA COMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, conforme proposta e vasta documentaçã em anexo, para a 
prestação dos serviços especializados judiciais e adminis*ativos por meio de 
ação de conhecimento e posterior execução, liquidação ~sensual ou acordo 
judicial ou administrativo DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MÁ 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O CONTRATO TER4 UM PRAZO DE 
VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA ASSINATUR4 DO CONTRATO 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, SENDÕ PRORROGADO 
AUTOMATICAMENTE COM A CONTINUIDADI DAS AÇÕES 
DECORRENTES DOS OBJETOS DESSE CONTRA*),  ATÉ QUE SE 
ESGOTEM TODAS AS TRAMITAÇÓES  CABÍVEIS 1 REFERENTE AO 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO, EM ESPECIAL ATÉ TRANSITO EM 
JULGADO DA AÇÃO E CONSEQUENTE RECEBIME!'4T0 DA QUANTIA 
QUE O MUNICíPIO FAZ JUS, NA FORMA DO ART. tos C/C O ART. 94 
AMBOS DA LEI N° 14.133/202 1. 

OM O VALOR ESTIMADO DE R$: 812.940,68(OITOCENTOS E 
ZE Mil, E NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E 

OITO CENTAVOS). 

EXTRATO DO CONTRATO N° 131/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 342329.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 
013/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAl, DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL SOB CNPJ N° 
22.757.771/0001-60 CONTRATADA: R N SOUZA MORAES COMERCIO, 
CNPJ/CPF: 14.236.964/0001-48. 
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES, EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO MA. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024 CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL 
POR ATÉ 10 ANOS. NA  FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 
14.133, DE 2021. 

VALOR TOTAL R$ 31.150,00 (TRINTA E UM MIL E CENTO E 
CINQUENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCICIO.2024 PODER PODER 
EXECUTIVO 02 ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 02.16 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE 
MANUTENÇAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 08.244.0125.6101.0000 
NATUREZA DA DESPESA EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 44.90.52.00 

BASE LEGAL: LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVE FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FUNDO: EXERCIC 
PODER EXECUTIVO:02. ÓRGÃO: FUNDO MUNJCI 
02.14. UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: M 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE I0.122.0052.6170.000 
DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P1 
3.3.90.39.00 BASE LEGAL: LEI N° 14.133, DE 1" DE A 

DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVELT 

O: 2024. PODER: 
PAL DE SAÚDE. 
ANUTENÇÃ() DO 
D NATUREZA DA 
SSOA JURÍDICA. 
BRIL DE 2021, E 

DATA DA ASSINATURA: 08 DE OUTUBRO DE 2024. JOÃO VICTOR 
CASTRO SOBRAL, CPF N° 0I5.***.***89.  RAIMUNDO NONATO 
SOUSA MORAES, CPF N° 333.***.***.00. 

   

FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). 

DATA DA ASSINATURA: 02 DE OUTUBRO DE 
MARINHO DOS SANTOS. CPF N° 034.*** 
QUEIROGA GOMES, SOB CPF 081.***.***50. 

2024. SIRLEIDE 
**06 DANIEL. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Ernail: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICiPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 
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